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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Setor Requisitante:Departamento deMarketing e Projetos

Responsável pela Demanda:Rafael Diogo Amâncio

Demanda: Contratação, por meio de Dispensa de Licitação, de empresa especializada

para a prestação de serviços de locação de Ambulâncias do Tipo D (Suporte Avançado /

UTI Móvel), com equipe técnica completa composta por médico, enfermeiro e condutor

socorrista, destinadas ao atendimento pré-hospitalar de pacientes que necessitem de

suporte de alta complexidade, durante a realização do evento Viva Folia BC – Carnaval

2026.

1. DEMANDA (Qual é a necessidade?)

A demanda decorre da necessidade de disponibilização de ambulâncias do Tipo D (UTI
móvel), com equipe especializada e equipamentos adequados, para atendimento de
urgência e emergência durante a realização do evento Viva Folia BC Carnaval 2026,
promovido pela Secretaria de Turismo de Balneário Camboriú. O evento é caracterizado
por grande concentração de público, atividades festivas contínuas e consumo elevado de
bebidas, fatores que aumentam significativamente o risco de intercorrências médicas,
como traumas, mal súbito, intoxicações e emergências clínicas de maior gravidade.
Assim, torna-se indispensável a contratação imediata e temporária de empresa
especializada para a locação de ambulâncias Tipo D, garantindo: resposta rápida a
ocorrências; suporte avançado de vida no local; integração com a rede pública de saúde;
atendimento às exigências dos órgãos de fiscalização e segurança (Vigilância Sanitária,
Corpo de Bombeiros eMinistério Público).

2. JUSTIFICATIVA

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de
ambulâncias do Tipo D (UTI móvel) justifica-se pela necessidade de garantir atendimento
pré-hospitalar avançado durante a realização do evento Viva Folia BC Carnaval 2026,
promovido pela Secretaria de Turismo no Município de Balneário Camboriú. Trata-se de
evento com expressiva concentração de público, circulação intensa de pessoas e
programação prolongada, características que elevam o risco de ocorrências médicas
graves, como acidentes, traumas, mal súbito, intoxicações alcoólicas e outras situações
que exigem suporte avançado de vida e resposta imediata. A estrutura própria do

ESTADO DE SANTA CATARINA
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Município não é suficiente para atender exclusivamente e de forma dedicada a demanda
gerada pelo evento, sem comprometer o atendimento regular da rede pública de saúde.
Dessa forma, a contratação externa torna-se a alternativa mais eficiente e segura,
permitindo cobertura específica para o evento, com profissionais habilitados,
equipamentos adequados e ambulâncias devidamente licenciadas.

3. VANTAGENS PARA A ADMINISTRAÇÃO E RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação de empresa especializada para a locação de ambulâncias do Tipo D (UTI
móvel) para o evento Viva Folia BC Carnaval 2026 apresenta as seguintes vantagens para
a Administração Pública: Vantagens para a Administração: - garantia de atendimento pré-
hospitalar avançado, com suporte à vida e resposta imediata a ocorrências de maior
gravidade; - redução de riscos à saúde pública e mitigação de responsabilidades
administrativas, civis e institucionais; - atendimento às exigências legais e normativas dos
órgãos de fiscalização e segurança; - não comprometimento da rede pública de saúde, que
permanece disponível para as demandas regulares do Município; - contratação pontual e
temporária, evitando custos permanentes com estrutura própria; - maior eficiência
administrativa, com seleção do fornecedor pelo critério de menor preço, assegurada a
qualidade técnica. Resultados Pretendidos: - realização do evento com estrutura adequada
de atendimento médico de urgência e emergência; - resposta rápida e eficaz a
intercorrências clínicas e traumáticas durante o evento; - preservação da integridade física
e da vida dos participantes, trabalhadores e visitantes; - fortalecimento da imagem
institucional do Município como organizador responsável de eventos de grande porte; -
cumprimento integral da programação do evento, com segurança e continuidade das
atividades.

Nome do responsável: Rafael Diogo Amâncio
Cargo: Diretor deMarketing e Projetos
Matrícula/portaria: 56.734
Chefe Imediato: Evandro Neiva Oliveira
Cargo: Secretário
Matrícula/portaria: 56.077

Balneário Camboriú, 10 de Fevereiro de 2026
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Processo Dispensa de licitação em razão de pequeno valor - 035/2026

De: Priscila G. - SECTUR - DADMF

Para: SECC - DPL - Departamento de Planejamento e Licitações  - A/C Hindianara V.

Data:  10/02/2026 às 17:47:13

Setores envolvidos:

SECC - DPL, SECTUR - DADMF, SECC, SECTUR

Locação de Ambulância para o Carnaval

Responsável pela Demanda*: 

Rafael Diogo Amâncio

Setor Requisitante*: 

Departamento de Marketing e Projetos

Objeto*: 

Contratação, por meio de Dispensa de Licitação, de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de

Ambulâncias do Tipo D (Suporte Avançado / UTI Móvel), com equipe técnica completa composta por médico, enfermeiro e

condutor socorrista, destinadas ao atendimento pré-hospitalar de pacientes que necessitem de suporte de alta complexidade,

durante a realização do evento Viva Folia BC – Carnaval 2026.

1. DEMANDA*: 

A demanda decorre da necessidade de disponibilização de ambulâncias do Tipo D (UTI móvel), com equipe especializada e

equipamentos adequados, para atendimento de urgência e emergência durante a realização do evento Viva Folia BC

Carnaval 2026, promovido pela Secretaria de Turismo de Balneário Camboriú.

O evento é caracterizado por grande concentração de público, atividades festivas contínuas e consumo elevado de bebidas,

fatores que aumentam significativamente o risco de intercorrências médicas, como traumas, mal súbito, intoxicações e

emergências clínicas de maior gravidade.

Assim, torna-se indispensável a contratação imediata e temporária de empresa especializada para a locação de ambulâncias

Tipo D, garantindo: resposta rápida a ocorrências; suporte avançado de vida no local; integração com a rede pública de

saúde; atendimento às exigências dos órgãos de fiscalização e segurança (Vigilância Sanitária, Corpo de Bombeiros e

Ministério Público).

2. JUSTIFICATIVA*: 

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de ambulâncias do Tipo D (UTI móvel)

justifica-se pela necessidade de garantir atendimento pré-hospitalar avançado durante a realização do evento Viva Folia BC

Carnaval 2026, promovido pela Secretaria de Turismo no Município de Balneário Camboriú.

Trata-se de evento com expressiva concentração de público, circulação intensa de pessoas e programação prolongada,

características que elevam o risco de ocorrências médicas graves, como acidentes, traumas, mal súbito, intoxicações

alcoólicas e outras situações que exigem suporte avançado de vida e resposta imediata.

A estrutura própria do Município não é suficiente para atender exclusivamente e de forma dedicada a demanda gerada pelo

evento, sem comprometer o atendimento regular da rede pública de saúde. Dessa forma, a contratação externa torna-se a

alternativa mais eficiente e segura, permitindo cobertura específica para o evento, com profissionais habilitados,
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equipamentos adequados e ambulâncias devidamente licenciadas.

2.1 JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR*: 

A escolha do fornecedor para a contratação dos serviços de locação de ambulâncias do Tipo D (UTI móvel) será realizada

por meio de Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, observadas as condições estabelecidas no

Termo de Referência.

Para subsidiar a seleção, foram consultadas empresas especializadas sediadas ou atuantes na região, com comprovada

capacidade técnica para a prestação do serviço, garantindo maior agilidade na mobilização dos recursos, conhecimento das

características locais e rapidez no atendimento durante o evento Viva Folia BC Carnaval 2026.

A seleção do fornecedor dar-se-á com base no critério de menor preço, considerando a proposta mais vantajosa para a

Administração, desde que atendidos integralmente os requisitos técnicos, operacionais, legais e administrativos definidos no

Termo de Referência. A comparação das propostas será realizada com base no valor unitário por diária/plantão, assegurando

isonomia entre os participantes e transparência no processo de escolha.

Somente serão consideradas aptas as propostas que apresentarem preços compatíveis com os praticados no mercado,

comprovação de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, inexistência de impedimentos para contratar com o Poder Público e

pleno atendimento às especificações técnicas exigidas, garantindo a exequibilidade da contratação e a adequada prestação

do serviço.

3. VANTAGENS PARA A ADMINISTRAÇÃO E RESULTADOS PRETENDIDOS*: 

A contratação de empresa especializada para a locação de ambulâncias do Tipo D (UTI móvel) para o evento Viva Folia BC

Carnaval 2026 apresenta as seguintes vantagens para a Administração Pública:

Vantagens para a Administração:

- garantia de atendimento pré-hospitalar avançado, com suporte à vida e resposta imediata a ocorrências de maior gravidade;

- redução de riscos à saúde pública e mitigação de responsabilidades administrativas, civis e institucionais;

- atendimento às exigências legais e normativas dos órgãos de fiscalização e segurança;

- não comprometimento da rede pública de saúde, que permanece disponível para as demandas regulares do Município;

- contratação pontual e temporária, evitando custos permanentes com estrutura própria;

- maior eficiência administrativa, com seleção do fornecedor pelo critério de menor preço, assegurada a qualidade técnica.

Resultados Pretendidos:

- realização do evento com estrutura adequada de atendimento médico de urgência e emergência;

- resposta rápida e eficaz a intercorrências clínicas e traumáticas durante o evento;

- preservação da integridade física e da vida dos participantes, trabalhadores e visitantes;

- fortalecimento da imagem institucional do Município como organizador responsável de eventos de grande porte;

- cumprimento integral da programação do evento, com segurança e continuidade das atividades.

Nome do responsável*: 

Rafael Diogo Amâncio

Cargo*: 

Diretor de Marketing e Projetos

Matricula/Portaria*: 

56.734

Chefe Imediato*: 

Evandro Neiva Oliveira

Cargo*: 

Secretário

Matricula/Portaria*: 

56.077
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_

Priscila Geissmann 

Turismóloga
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De: Hindianara V. - SECC - DPL

Para: SECC - DPL - Departamento de Planejamento e Licitações 

Data:  11/02/2026 às 11:48:23

 

Para juntada das proposta recebidas referente ao aviso de dispensa.

_

Hindianara Mariha Vieira 

Analista administrativo II

Secretaria de Compras e Patrimônio

Anexos:

Entrada___Correio___SOGo_Groupware_PROPOSTA_GLOBAL.pdf

Entrada___Correio___SOGo_Groupware_SALVEMED.pdf

PROPOSTA_assinado.pdf

_Proposta_Folia_BC_GLOBAL_docx_1_1_.pdf
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PROPOSTA DL 13/2026 - FUMTUR
Segunda, Fevereiro 09, 2026 13:26 -03

Global Claudir
globalclaudirportal@gmail.com

Para

hindianara.vieira@bc.sc.gov.br

marketing.sectur@bc.sc.gov.br

Prezados (as), boa tarde!

Visando prestar o serviço de "Locação de Ambulância Tipo D" para o Folia BC, a empresa
GLOBAL EMERGÊNCIAS MÉDICAS, devidamente identificada nos documentos em anexo,
apresenta sua proposta. 

Solicito confirmação do recebimento, por gentileza.

Atenciosamente,

GLOBAL EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA. 

142 KiB

PDF  CNPJ Global 2026.pdf

 

67.9 KiB

PDF  Atestado Santo Amaro (2).pdf

 

912 KiB

PDF  Atestado Global Brusque (1).pdf

 

804 KiB

PDF  Atestado Global FLN .pdf

 

2.7 MiB

PDF  Alvara Sanitário 2026.pdf

 

912 KiB

PDF  CRM-SC GLOBAL 2027.pdf

 

181 KiB

PDF  CRF 2027.pdf

 

PDF  CRT Global Val 2027.pdf

10/02/2026, 17:22 Entrada | Correio | SOGo Groupware
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https://mail.bc.sc.gov.br/SOGo/so/hindianara.vieira@bc.sc.gov.br/Mail/0/folderINBOX/13486/2/CNPJ%20Global%202026.pdf
https://mail.bc.sc.gov.br/SOGo/so/hindianara.vieira@bc.sc.gov.br/Mail/0/folderINBOX/13486/2/asAttachment/CNPJ%20Global%202026.pdf
https://mail.bc.sc.gov.br/SOGo/so/hindianara.vieira@bc.sc.gov.br/Mail/0/folderINBOX/13486/3/Atestado%20Santo%20Amaro%20%282%29.pdf
https://mail.bc.sc.gov.br/SOGo/so/hindianara.vieira@bc.sc.gov.br/Mail/0/folderINBOX/13486/3/asAttachment/Atestado%20Santo%20Amaro%20%282%29.pdf
https://mail.bc.sc.gov.br/SOGo/so/hindianara.vieira@bc.sc.gov.br/Mail/0/folderINBOX/13486/4/Atestado%20Global%20Brusque%20%281%29.pdf
https://mail.bc.sc.gov.br/SOGo/so/hindianara.vieira@bc.sc.gov.br/Mail/0/folderINBOX/13486/4/asAttachment/Atestado%20Global%20Brusque%20%281%29.pdf
https://mail.bc.sc.gov.br/SOGo/so/hindianara.vieira@bc.sc.gov.br/Mail/0/folderINBOX/13486/5/Atestado%20Global%20FLN%20.pdf
https://mail.bc.sc.gov.br/SOGo/so/hindianara.vieira@bc.sc.gov.br/Mail/0/folderINBOX/13486/5/asAttachment/Atestado%20Global%20FLN%20.pdf
https://mail.bc.sc.gov.br/SOGo/so/hindianara.vieira@bc.sc.gov.br/Mail/0/folderINBOX/13486/6/Alvara%20Sanit%C3%A1rio%202026.pdf
https://mail.bc.sc.gov.br/SOGo/so/hindianara.vieira@bc.sc.gov.br/Mail/0/folderINBOX/13486/6/asAttachment/Alvara%20Sanit%C3%A1rio%202026.pdf
https://mail.bc.sc.gov.br/SOGo/so/hindianara.vieira@bc.sc.gov.br/Mail/0/folderINBOX/13486/7/CRM-SC%20GLOBAL%202027.pdf
https://mail.bc.sc.gov.br/SOGo/so/hindianara.vieira@bc.sc.gov.br/Mail/0/folderINBOX/13486/7/asAttachment/CRM-SC%20GLOBAL%202027.pdf
https://mail.bc.sc.gov.br/SOGo/so/hindianara.vieira@bc.sc.gov.br/Mail/0/folderINBOX/13486/8/CRF%202027.pdf
https://mail.bc.sc.gov.br/SOGo/so/hindianara.vieira@bc.sc.gov.br/Mail/0/folderINBOX/13486/8/asAttachment/CRF%202027.pdf


1.7 MiB  

75.9 KiB

PDF  CND Municipal Global 06-04-26.pdf

 

75.9 KiB

PDF  CND Municipal Global 06-04-26.pdf

 

150 KiB

PDF  CND Estadual Global 30-06-26.pdf

 

115 KiB

PDF  CNDT Global 08-08-26.pdf

 

106 KiB

PDF  CND Federal Global 08-08-26.pdf

 

142 KiB

PDF  FGTS Global 04-03-26.pdf

 

320 KiB

PDF  Contrato Social GLOBAL (9).pdf

 

135 KiB

PDF  CND FALENCIA GLOBAL 09-05-26.pdf

 

9.0 KiB

PDF  CNES 2026 GLOBAL.pdf

 

274 KiB

PDF  _Proposta Folia BC - GLOBAL.docx (1) (1).pdf

 
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https://mail.bc.sc.gov.br/SOGo/so/hindianara.vieira@bc.sc.gov.br/Mail/0/folderINBOX/13486/9/CRT%20Global%20Val%202027.pdf
https://mail.bc.sc.gov.br/SOGo/so/hindianara.vieira@bc.sc.gov.br/Mail/0/folderINBOX/13486/9/asAttachment/CRT%20Global%20Val%202027.pdf
https://mail.bc.sc.gov.br/SOGo/so/hindianara.vieira@bc.sc.gov.br/Mail/0/folderINBOX/13486/10/CND%20Municipal%20Global%2006-04-26.pdf
https://mail.bc.sc.gov.br/SOGo/so/hindianara.vieira@bc.sc.gov.br/Mail/0/folderINBOX/13486/10/asAttachment/CND%20Municipal%20Global%2006-04-26.pdf
https://mail.bc.sc.gov.br/SOGo/so/hindianara.vieira@bc.sc.gov.br/Mail/0/folderINBOX/13486/11/CND%20Municipal%20Global%2006-04-26.pdf
https://mail.bc.sc.gov.br/SOGo/so/hindianara.vieira@bc.sc.gov.br/Mail/0/folderINBOX/13486/11/asAttachment/CND%20Municipal%20Global%2006-04-26.pdf
https://mail.bc.sc.gov.br/SOGo/so/hindianara.vieira@bc.sc.gov.br/Mail/0/folderINBOX/13486/12/CND%20Estadual%20Global%2030-06-26.pdf
https://mail.bc.sc.gov.br/SOGo/so/hindianara.vieira@bc.sc.gov.br/Mail/0/folderINBOX/13486/12/asAttachment/CND%20Estadual%20Global%2030-06-26.pdf
https://mail.bc.sc.gov.br/SOGo/so/hindianara.vieira@bc.sc.gov.br/Mail/0/folderINBOX/13486/13/CNDT%20Global%2008-08-26.pdf
https://mail.bc.sc.gov.br/SOGo/so/hindianara.vieira@bc.sc.gov.br/Mail/0/folderINBOX/13486/13/asAttachment/CNDT%20Global%2008-08-26.pdf
https://mail.bc.sc.gov.br/SOGo/so/hindianara.vieira@bc.sc.gov.br/Mail/0/folderINBOX/13486/14/CND%20Federal%20Global%2008-08-26.pdf
https://mail.bc.sc.gov.br/SOGo/so/hindianara.vieira@bc.sc.gov.br/Mail/0/folderINBOX/13486/14/asAttachment/CND%20Federal%20Global%2008-08-26.pdf
https://mail.bc.sc.gov.br/SOGo/so/hindianara.vieira@bc.sc.gov.br/Mail/0/folderINBOX/13486/15/FGTS%20Global%2004-03-26.pdf
https://mail.bc.sc.gov.br/SOGo/so/hindianara.vieira@bc.sc.gov.br/Mail/0/folderINBOX/13486/15/asAttachment/FGTS%20Global%2004-03-26.pdf
https://mail.bc.sc.gov.br/SOGo/so/hindianara.vieira@bc.sc.gov.br/Mail/0/folderINBOX/13486/16/Contrato%20Social%20GLOBAL%20%289%29.pdf
https://mail.bc.sc.gov.br/SOGo/so/hindianara.vieira@bc.sc.gov.br/Mail/0/folderINBOX/13486/16/asAttachment/Contrato%20Social%20GLOBAL%20%289%29.pdf
https://mail.bc.sc.gov.br/SOGo/so/hindianara.vieira@bc.sc.gov.br/Mail/0/folderINBOX/13486/17/CND%20FALENCIA%20GLOBAL%2009-05-26.pdf
https://mail.bc.sc.gov.br/SOGo/so/hindianara.vieira@bc.sc.gov.br/Mail/0/folderINBOX/13486/17/asAttachment/CND%20FALENCIA%20GLOBAL%2009-05-26.pdf
https://mail.bc.sc.gov.br/SOGo/so/hindianara.vieira@bc.sc.gov.br/Mail/0/folderINBOX/13486/18/CNES%202026%20GLOBAL.pdf
https://mail.bc.sc.gov.br/SOGo/so/hindianara.vieira@bc.sc.gov.br/Mail/0/folderINBOX/13486/18/asAttachment/CNES%202026%20GLOBAL.pdf
https://mail.bc.sc.gov.br/SOGo/so/hindianara.vieira@bc.sc.gov.br/Mail/0/folderINBOX/13486/19/_Proposta%20Folia%20BC%20-%20GLOBAL.docx%20%281%29%20%281%29.pdf
https://mail.bc.sc.gov.br/SOGo/so/hindianara.vieira@bc.sc.gov.br/Mail/0/folderINBOX/13486/19/asAttachment/_Proposta%20Folia%20BC%20-%20GLOBAL.docx%20%281%29%20%281%29.pdf


PROPOSTA - AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
013/2026 - FUMTUR
Terça, Fevereiro 10, 2026 11:06 -03

licita2@consultoriablumenau.com.br
licita2@consultoriablumenau.com.br

Para

marketing.sectur@bc.sc.gov.br

hindianara.vieira@bc.sc.gov.br

Cc

licita@consultoriablumenau.com.br

enfermeiro@salvamed.med.br

Bom dia, tudo bem?
Segue proposta referente a Dispensa N° 013/2026.
Habilitação e proposta em anexo. 

RAZÃO SOCIAL: SALVA MED EMERGENCIAS MEDICAS LTDA 
CNPJ: 04.094.517/0001-48

Atenciosamente

10.2 MiB

DOCS SALVAMED.zip

 

340 KiB

PDF  PROPOSTA - assinado.pdf

 

10/02/2026, 17:23 Entrada | Correio | SOGo Groupware
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https://mail.bc.sc.gov.br/SOGo/so/hindianara.vieira@bc.sc.gov.br/Mail/0/folderINBOX/13495/2/DOCS%20SALVAMED.zip
https://mail.bc.sc.gov.br/SOGo/so/hindianara.vieira@bc.sc.gov.br/Mail/0/folderINBOX/13495/2/asAttachment/DOCS%20SALVAMED.zip
https://mail.bc.sc.gov.br/SOGo/so/hindianara.vieira@bc.sc.gov.br/Mail/0/folderINBOX/13495/3/PROPOSTA%20-%20assinado.pdf
https://mail.bc.sc.gov.br/SOGo/so/hindianara.vieira@bc.sc.gov.br/Mail/0/folderINBOX/13495/3/asAttachment/PROPOSTA%20-%20assinado.pdf


 

 

_________________________________________________________________________________________________ 
SALVA MED EMERGENCIAS MEDICAS LTDA 

RUA MANAUS 105 – GARCIA, BLUMENAU/SC 

Fone: 47 – 992796741 e-mail: licita@consultoriablumenau.com.br 

 
 
 

 

SALVA MED EMERGENCIAS MEDICAS LTDA 
TEL: (47) 992796741  
CNPJ: 04.094.517/0001-48          

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2026 - FUMTUR 
PROGRAMAÇÃO DO EVENTO VIVA FOLIA BC – CARNAVAL 2026 

 
 

DADOS DO PROPONENTE  

RAZÃO SOCIAL: SALVA MED EMERGENCIAS MEDICAS LTDA 

CNPJ: 04.094.517/0001-48 

ENDEREÇO: rua Manaus, n° 105, GARCIA – Blumenau/SC 

FONE/FAX: (47) 3322-6556 / (47) 99279-6741 / (47) 3340-0550 

E-MAIL: enfermeiro@salvamed.med.br / licita@consultoriablumenau.com.br 

 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: 0101 

AGÊNCIA: 085 

CONTA CORRENTE: 679.040-2 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

NOME: JORGE LUIZ FELSKY 

Cargo na Empresa: Sócio Administrador 

RG: 3069392 SSP – SC 

CPF nº: 021.460.129-35 
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_________________________________________________________________________________________________ 
SALVA MED EMERGENCIAS MEDICAS LTDA 

RUA MANAUS 105 – GARCIA, BLUMENAU/SC 

Fone: 47 – 992796741 e-mail: licita@consultoriablumenau.com.br 

 
 
 

E-mail: licita@consultoriablumenau.com.br 

Item Especificação do objeto unidade Quantidade  R$ Unitário   R$ Total  

ITEM 1 

Prestação de serviços de 

locação de Ambulâncias do 

Tipo D (Suporte Avançado / 

UTI Móvel), com equipe 

técnica completa composta 

por médico, enfermeiro e 

condutor socorrista, 

destinadas ao atendimento 

pré-hospitalar de pacientes 

que necessitem de suporte 

de alta complexidade, 

durante a realização do 

evento Viva Folia BC – 

Carnaval 2026. 

DIÁRIA 5 
R$ 

3.900,00 
R$ 19.500,00 

  R$ 19.500,00 

Valor Total da Proposta: R$19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais). 
  
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 
como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação, sendo estes fixos e irreajustáveis. 
 
Validade da Proposta: 30 (trinta) dias, contados da data de apresentação da mesma. 
 
Blumenau/SC, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

                                                               ____________________________ 

SALVA MED EMERGENCIAS MEDICAS LTDA 
JORGE LUIZ FELSKY 

RG: 3069392 SSP – SC 
CPF: 021.460.129.35 

CARGO: Sócio Administrador 
 

Assinado digitalmente por JORGE LUIZ 
FELSKY:02146012935
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI 
Multipla v5, OU=Renovacao Eletronica, OU
=Certificado Digital, OU=Certificado PF A3, 
CN=JORGE LUIZ FELSKY:02146012935
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2026.02.10 09:40:14-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2023.2.0

JORGE LUIZ 
FELSKY:021

46012935
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2026 - 
FUMTUR 
 
OBJETO 
contratação, por meio de Dispensa de Licitação, de empresa 
especializada para a prestação de serviços de locação de Ambulâncias 
do Tipo D (Suporte Avançado / UTI Móvel), com equipe técnica completa 
composta por médico, enfermeiro e condutor socorrista, destinadas ao 
atendimento pré-hospitalar de pacientes que necessitem de suporte de 
alta complexidade, durante a realização do evento Viva Folia BC – 
Carnaval 2026. 

Ao Município de BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC 
 

ITEM TIPO DESCRIÇÃO QUANT VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 DIÁRIA Locação De Ambulância Tipo D. Cobertura 
de eventos por meio de UTI móvel 
avançada tipo D com atendimento e 
transporte de urgência e emergência. 
Equipe: 01 médico emergencista; 01 
enfermeiro emergencista; e 01 motorista 
resgatista. Uti móvel contendo no mínimo: 
maca retrátil; maleta de medicamentos 
orais e injetáveis; instrumental para 
pequenas cirurgias; desfibrilador portátil; 
eletrocardiógrafo; respirador adulto e 
infantil portátil; glicosímetro; torpedos 
portáteis de oxigênio; aspirador portátil; 
laringoscópio; ambú com máscara; 
cânulas; nebulizadores; oximetro de pulso; 
prancha rígida para politraumatizados em 
polietileno; ked´s (material para 
imobilização; remoção de 
politraumatizados adulto e infantil) e 
recursos necessários para os primeiros 
socorros (medicamentos, materiais 
descartáveis e equipamentos) 

05 R$ 
4.380,00 

R$ 
21.900,00 

 

 
 

Global Emergências Médicas LTDA. Rua Francisco Jacinto de Melo, n°1360, Sala 03, São José/SC, CEP: 88113-300 

(48)32577574 | (48)98435-2252 | contato@globalemergenciasmedicas.com.br  
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VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 21.900,00 (vinte e um mil e novecentos reais). 
 

Validade da proposta: 60 dias 
 
Declaro expressamente de que o preço proposto está relacionado aos serviços 
previstos neste Edital; 
 
Declaro que atendo todas as condições e exigências estabelecidas no edital, 
anexos e termo de referência 
 

DADOS DA EMPRESA 
 
NOME Global Emergências Médicas LTDA 

CNPJ 38.613.126/0001-04 

ENDEREÇO Av. Das Margaridas 

CIDADE São José - Serraria 

ESTADO Santa Catarina 

CEP 88.115-770 

TELEFONE (48) 98435-2252 

E-MAIL contato@globalemergenciasmedicas.com.br 

DADOS BANCÁRIOS Banco: 136 Unicred 
Agência: 1108-8 
Conta: 451943-4 
CNPJ: 38.613.126/0001-04 

NOME E CRM DO RESPONSÁVEL TÉCNICO Gustavo Luiz Consoli - CRM-SC 26861 

 

Global Emergências Médicas LTDA. Rua Francisco Jacinto de Melo, n°1360, Sala 03, São José/SC, CEP: 88113-300 

(48)32577574 | (48)98435-2252 | contato@globalemergenciasmedicas.com.br  
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Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de entrega, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto 

 

Responsável pela assinatura do contrato: Claudir Ferreira, sócio-administrador,  

CPF 036.176.209-73. 

 

 

 

 

 

 

 

 
São José/SC, 09 de fevereiro de 2026.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

GLOBAL EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA 

CLAUDIR FERREIRA 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 036.176.209-73 

Global Emergências Médicas LTDA. Rua Francisco Jacinto de Melo, n°1360, Sala 03, São José/SC, CEP: 88113-300 

(48)32577574 | (48)98435-2252 | contato@globalemergenciasmedicas.com.br  

GLOBAL 

EMERGENCIAS 

MEDICAS 

LTDA:38613126000

104

Assinado de forma digital 

por GLOBAL 

EMERGENCIAS MEDICAS 

LTDA:38613126000104 

Dados: 2026.02.09 

13:23:47 -03'00'
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De: Hindianara V. - SECC - DPL

Para: SECC - DPL - Departamento de Planejamento e Licitações 

Data:  11/02/2026 às 11:51:54

 

para juntada documentos de habilitação empresa SALVA MED EMERGENCIAS MEDICAS LTDA, CNPJ:
04.094.517/0001-48.

_

Hindianara Mariha Vieira 

Analista administrativo II

Secretaria de Compras e Patrimônio

Anexos:

Alvara_de_Localizacao_2025.pdf

Alvara_Sanitario_2025_Atualizado.pdf

AtestadoCapacidadeTecnica_SalvaMed_NAVEGANTES.pdf

BALANCO_2023___assinado_contador__281_29_assinado.pdf

BALANCO_2024___Salvamed__281_29_assinado.pdf

CERTIDAO_FALENCIA_EMISSAO_10_02_2026.pdf

CERTIDAO_NEGATIVA_DE_DEBITOS_ESTADUAIS.pdf

CERTIDAO_NEGATIVA_DE_DEBITO_MUNICIPAL.pdf

Certidao_TCU.pdf

CERTIFICADO_CURSO_MOTORISTA_EMERGENCIA.pdf

certificado_de_atuacao_de_condutor.pdf

CND_ESTADUAL_09_08_2026.pdf

CND_FEDERAL_09_08_2026.pdf

CND_FGTS_28_02_2026.pdf

CND_MUNICIPAL_09_08_2026.pdf

CND_TST_09_08_2026.pdf

CNES.pdf

CNH_Jorge_Atualizada_pdf.pdf

ConsultaConsolidada_04094517000148_11_2_2026.pdf

COREN_CRF.pdf

CRM_007500_2025_Renova_o_de_Certificado_de_Regularidade_de_Inscri_o_de_Pessoa_Jur_dica.pdf

DECLARACAO_DE_ENQUADRAMENTO_assinado.pdf

DECLARACAO_IMPEDIMENTO_assinado.pdf

DECLARACAO_PARENTESCO_assinado.pdf

D__R__E__2023___assinado_assinado.pdf

D__R__E__2024___assinado_assinado.pdf

FATURAMENTO_10_2024_09_2025_assinado.pdf

Indices_2023___assinado_contador_assinado.pdf

Indices_2024___Salvamed_assinado.pdf
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300
ÁREA UTILIZADA (m²)

ATIVIDADE PRINCIPAL

CNAE: 8650-0/99 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, SD

PARA ESTABELECER NA

RUA MANAUS, 105,GARCIA, 89020-070

NATUREZA JURÍDICA

2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

CMC

67965
CONCEDIDO A

SALVAMED EMERGÊNCIAS MEDICAS LTDA

338ed5a8fb3123CÓDIGO DE VALIDAÇÃO:

DATA DO PAGAMENTO DA TAXA DE LICENÇA:

07/04/2025OBRIGATÓRIA A FIXAÇÃO DO ALVARÁ EM LOCAL VISÍVEL.

02/11/2000
 INÍCIO DA ATIVIDADE

Simples Nacional
REGIME DE TRIBUTAÇÃO

04.094.517/0001-48
CNPJTipo da empresa

MATRIZ

ATIVIDADE SECUNDÁRIA

CNAE: 8712-3/00 - ATIVIDADES DE FORNECIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA DE APOIO E ASSISTÊNCIA A PACIENTE NO DOMICÍLIO, SD
CNAE: 4771-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS, AF
CNAE: 8621-6/02 - SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, EXCETO POR UTI MÓVEL, SD

DOCUMENTO VÁLIDO PARA FUNCIONAR SE ATENDIDOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS
 1. Lei Estadual N° 16.157/2013 e Decreto Estadual N° 1.957/2013.
 2. Lei complementar municipal N° 751/2010 - Código de Zoneamento, uso e ocupação do Solo
 3. Lei Municipal N° 2.047/1974 - Código de Posturas Municipais.
 4. Lei Complementar Municipal N°84/1995 - Código Municipal de Saúde.
 5. Lei Complementar Municipal N° 747/2010 - Código Municipal de Meio Ambiente

UE = Unidades de ensinoOF = Oficina de reparaçãoCE = Caixa eletrônico
UA = Unidade de atendimento avançadaGM = GaragemCB = Unidade de abastecimento de combustíveis
SD = SedeEA = Escritório administrativoAT = Antena de transmissão
PE = Ponto de exposiçãoDF = Depósito FechadoAL = Almoxarifado
PD = Centro de processamento de dadosCT = Centro de treinamentoAF = Atendimento/Funcionários

SIGLAS

DATA DE EMISSÂO: 30/04/2025 VÁLIDO ATÉ: 30/04/2026

ALVARÁ -
Alvará de Localização e

Funcionamento

2025
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MANTER EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO

ALVARÁ SANITÁRIO
AUTODECLARAÇÃO

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO
CEF8FAEC83

95660/2025

    Link para consulta: http://www.blumenau.sc.gov.br/visa/verificaralvara.aspx?
Nome Pessoa Física ou Jurídica
SALVAMED EMERGÊNCIAS MEDICAS LTDA

Nome Comercial/Fantasia
SALVAMED

CNPJ/CPF 04094517000148 CMC 67965

Endereço - Logradouro (Rua, Avenida,
Praça).
MANAUS

Número
105

Complemento

Bairro GARCIA Fone 47 33226556

Nome do Responsável Técnico e Registro Profissional no Respectivo Conselho
Profissional
SHIRLEY GARCIA CRF-2262 - ROBERTO LUCIO REIS MERIDA CRM-20943
Ramo de atividade (CNAE): CNAE: 8712300 - ATIVIDADES DE FORNECIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA DE APOIO E
ASSISTÊNCIA A PACIENTE NO DOMICÍLIO;

O estabelecimento ou atividade acima está autorizado a funcionar conforme Lei Complementar Municipal  68/93,

Lei Complementar Municipal Nº 84 de 09 de junho de 1995 e Portaria Federal nº 1.565 de 26 de dezembro 1994.

PRAZO DE VALIDADE
Blumenau 29 de Março de 2026

DEFERIDO ESTE LICENCIAMENTO PARA: FORNECIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA DE APOIO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE A
PACIENTES NO DOMICÍLIO;
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Rua Nereu Liberato Nunes, 727 - Centro     

Navegantes/SC CEP: 88370-232  

 

 

 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

 

Atesto para os devidos fins de capacidade técnica operacional que a SALVA 

MED EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº 04.094.517/0001-48, com sede na Rua Manaus, nº 105, Bairro Garcia, 

Blumenau/SC, presta serviço de remoção de pacientes, utilizando ambulâncias de 

suporte avançado, com um condutor socorrista, dotada de equipamentos e materiais 

para transferência de pacientes, visando atender às necessidades no Hospital Nossa 

Senhora dos Navegantes e da Secretaria Municipal de Saúde, no município de 

Navegantes/SC, cumprindo as cláusulas contratuais sem ressalvas. 

 

Navegantes, 11 de novembro de 2025. 

 

 

Pablo Sebastian Velho 

Secretário Municipal de Saúde 
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Assinado eletronicamente por:
PABLO SEBASTIAN VELHO
CPF: ***.816.390-**
Data: 12/11/2025 08:22:41 -03:00
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 8HKCM-RJ7LU-KT2UQ-UTGNY

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

PABLO SEBASTIAN VELHO (CPF ***.816.390-**) em 12/11/2025 08:22 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

201.55.107.176
Lat: -26,889117 Long: -48,654090

Precisão: 14 (metros)

Autenticação saude.gabinete@navegantes.sc.gov.br

Email verificado

+qD1EyKDOzzFfH2u9gcxVBZuKqxvI3ovoaf4t5cMcEg=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.silosign.com.br/validate/8HKCM-RJ7LU-KT2UQ-UTGNY

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.silosign.com.br/validate

.
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Empresa: 
C.N.P.J.: 
Período: 

Salva Med Emergencias Medicas Ltda 
04.094.517/0001-48 
01/01/2023 a 31/12/2023 

Folha: 0001 

BALANÇO PATRIMONIAL 

 

Código Classificação Descrição 
2023 

31/12/2023 

2022 

31/12/2022 

 
2 1.1 CIRCULANTE 826.699,55 76.907,82 

51 1.1.02.04    Aplicações Financeiras                                                                                     598.789,43 24,00 

 
 

82 1.1.02.23 ADIANTAMENTOS A FUNCIONÁRIOS 14.311,45 4.661,09 

 
97 1.1.02.40 OUTROS CRÉDITOS 213.598,67 72.222,73 

 
141 1.2 ATIVO NÃO CIRCULANTE 313.229,66 438.803,64 

174 1.2.03.01 IMOBILIZAÇÕES DIVERSAS 1.139.039,99 1.121.402,01 

 
180 1.2.03.01.001 Máquinas e Equipamentos 24.259,35 22.365,57 

183 1.2.03.01.001 Veículos 968.062,34 968.062,34 
 

190 1.2.03.04.001 (-) Depreciação Equip. de Informática (59.080,75) (52.551,09) 

 
194 1.2.03.04.001 (-) Depreciação Móveis e Utensílios (19.498,93) (14.680,72) 

 
198 1.2.04 BENS INTANGÍVEL 273,00 432,65 

208 1.2.04.01.001 Software ou Programas de Computadores 1.709,90 1.709,90 
 

210 1.2.04.02.001 (-) Amortização - Software ou Programas (1.436,90) (1.277,25) 
 

215 2.1 CIRCULANTE 531.306,71 389.713,16 

 
217 2.1.01.01 FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO - SFN 43.168,23 38.660,73 

17879 2.1.01.01.001 Emprestimo Renault - C21233966-0 48.000,00 48.000,00 
 

228 2.1.02.01 FORNECEDORES 294.145,66 162.165,46 

 
18652 2.1.02.01.001 ADRIANA PEREIRA DE GUSMAO 00583656137 11.185,00 0,00 

18487 2.1.02.01.001 ALESSANDRO CORREA MENDES ME 230,00 0,00 

 
10225 2.1.02.01.001 ASAMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICO- 139,80 2.955,48 

17013 2.1.02.01.001 BATERIAS PIONEIRO DISTRIBUIDORA LTDA 507,06 510,06 

 
17790 2.1.02.01.001 BLUIDEIAS BRINDES E ARTIGOS PERSONALIZAD 129,00 129,00 

11629 2.1.02.01.001 BLUMENAU 1º TABELIONATO DE NOTAS 6,34 6,34 

 
15642 2.1.02.01.001 BLUSA COM DE IMP E EXP BLUMENAU LTDA 3.106,24 3.295,95 

17171 2.1.02.01.001 Centrais Eletricas de Santa Catarina S/A 127.797,85 9.316,41 

 
10494 2.1.02.01.001 CIRURGICA STA CRUZ COM.PROD.HOSP. FIL.1 0,00 1.553,51 

14517 2.1.02.01.001 CONNECT INFORMACOES E TECNOLOGIA SA 27,00 0,00 

 
17697 2.1.02.01.001 CONSTRUCOLOR MATRIZ 156,80 156,80 

18725 2.1.02.01.001 DALCENTER MATERIAL HOSPITALAR EIRELI ME 712,96 0,00 

 
15629 2.1.02.01.001 DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA 11.836,56 9.793,19 

11735 2.1.02.01.001 DIRETA TELECOMUNICACOES LTDA 40,00 40,00 

 
18375 2.1.02.01.001 FORROTEC FORROS E DIVISORIAS LTDA 65,00 611,00 

18044 2.1.02.01.001 GOOGLE CLOUD BRASIL COMPUTACAO E SERVICOS DE DADOS 266,78 266,78 

1 1 ATIVO                                                                                                                            1.114.500,89                    515.711,46 

63 1.1.02.04.001 IRRF - Retenções 0,00 24,00 

234 1.2.03.01.001 Equipamentos de Informática 87.531,17 76.476,97 

193 1.2.03.04.001 (-) Depreciação Máquinas e Equipamentos (14.054,26) (11.094,44) 

216 2.1.01 OBRIGAÇÕES OPERACIONAIS A CURTO PRAZO 43.168,23 38.660,73 

18046 2.1.02.01.001 AD INFORMATICA LTDA 244,60 44,90 

18469 2.1.02.01.001 ARTEPLACAS IND DE PLACAS E ARTEFATOS DE METAIS LTDA E 200,00 0,00 

13529 2.1.02.01.001 BLU STAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA. 1.718,91 5.190,27 

14167 2.1.02.01.001 BLUMOB CONCESSIONARIA DE TRANSPORTE URBANO DE BLU 380,00 380,00 

14762 2.1.02.01.001 CERTIFICADO DIGITAL BLUMENAU EIRELI 149,90 149,90 

11736 2.1.02.01.001 CONSTRUCOLOR COMERCIO DE TINTAS LTDA 588,05 507,60 

17011 2.1.02.01.001 DANIELA DA SILVA DITTMAR 700,00 0,00 

17698 2.1.02.01.001 FELIPE ARAUJO MATEUS 11056464755 2.400,00 2.400,00 

40 1.1.02 CRÉDITOS 227.910,12 76.907,82 

89 1.1.02.23.001 Antecipações de Férias 14.311,45 4.661,09 

13967 1.1.02.40.001 Jorge Luiz Felsky 213.598,67 72.222,73 

173 1.2.03 IMOBILIZADO 312.956,66 438.370,99 

181 1.2.03.01.001 Móveis e Utensílios 59.187,13 54.497,13 

188 1.2.03.04 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA (826.083,33) (683.031,02) 

195 1.2.03.04.001 (-) Depreciação Veículos (733.449,39) (604.704,77) 

199 1.2.04.01 INTANGÍVEL 1.709,90 1.709,90 

209 1.2.04.02 (-) AMORTIZAÇÃO DO INTANGÍVEL (1.436,90) (1.277,25) 

214 2 PASSIVO 541.139,78 515.711,46 

17880 2.1.01.01.001 (-) Juros s/ Emprestimo Renault - C21233966-0 (4.831,77) (9.339,27) 

227 2.1.02 FORNECEDORES 294.145,66 162.165,46 

17789 2.1.02.01.001 ALAMEDA MOVEIS LTDA 0,00 2.737,49 

17695 2.1.02.01.001 AUTO ELETRICA HOWE LTDA - ME 0,00 5.300,00 

13528 2.1.02.01.001 BLUMENAU - 2° OFICIO DE NOTAS - TITULAR - THEREZINHA P 22,33 22,33 

16873 2.1.02.01.001 CELER PROCESSAMENTO COMERCIO E SERVICO LTDA. 935,85 520,88 

17692 2.1.02.01.001 CONCEITO VISTORIA VEICULAR LTDA 280,00 100,00 

10092 2.1.02.01.001 CONSULTAB CONSULTORIA E CONTABILIDADE S/S EIRELI EPP 2.672,27 2.388,43 

17877 2.1.02.01.001 Dell Computadores do Brasil Ltda 0,00 442,87 

16315 2.1.02.01.001 GALAX PAY PAGAMENTOS ELETRONICOS LTDA 9,32 9,32 
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Empresa: 
C.N.P.J.: 
Período: 

Salva Med Emergencias Medicas Ltda 
04.094.517/0001-48 
01/01/2023 a 31/12/2023 

Folha: 0002 

BALANÇO PATRIMONIAL 

 

Código Classificação Descrição 
2023 

31/12/2023 

2022 

31/12/2022 

 
12233 2.1.02.01.001 IPCOMEX INFORMATICA LTDA 150,00 0,00 

16824 2.1.02.01.001 MDMED INFORMATICA LTDA 750,00 750,00 

 
16316 2.1.02.01.001 MEDSYSTEM EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI 14,16 3,45 

17328 2.1.02.01.001 NF VIDRACARIA LTDA EPP 0,00 1.364,67 

 
16370 2.1.02.01.001 P&N COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS 533,32 0,00 

15645 2.1.02.01.001 PNEURELLI COMERCIO DE PNEUS LTDA ME 2.040,00 2.700,00 

 
16367 2.1.02.01.001 ROEDER SERVICOS MEDICOS LTDA ME 13.437,62 13.437,62 

18378 2.1.02.01.001 SEGALAS ALIMENTOS LTDA FILIAL 2 0,00 1.957,41 

 
18047 2.1.02.01.001 STEEL WALL FORROS E DIVISORIAS LTDA 1.835,00 3.670,00 

16918 2.1.02.01.001 TELEFONICA BRASIL S.A. 135,00 0,00 

 
18775 2.1.02.01.001 TO BE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 7.360,00 0,00 

17012 2.1.02.01.001 UNIBLU UNIFORMES LTDA - ME 2.918,66 3.236,80 

 
10110 2.1.02.01.001 Work Reciclos Ltda 110,00 0,00 

 
230 2.1.03 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 143.792,65 140.258,46 

237 2.1.03.01.001 Salários e Ordenados a Pagar 60.561,00 63.431,00 
 

241 2.1.03.03.001 Pro Labore a Pagar 1.175,00 1.079,00 
 

243 2.1.03.04.001 Férias a Pagar 59.279,70 55.307,08 

 
 

250 2.1.03.06 ENCARGOS SOCIAIS 18.037,58 16.059,74 

253 2.1.03.06.001 Imposto Sindical a Recolher 192,16 192,16 

 
254 2.1.03.06.001 INSS s/ NS a Recolher 103,40 246,40 

 

263 2.1.04.02 IMPOSTOS FEDERAIS 50.200,17 48.591,93 

 
272 2.1.04.02.001 IRRF s/ Salários a Recolher 3.308,78 4.542,34 

278 2.1.04.02.001 Simples a Recolher 46.858,03 43.866,61 
 

281 2.1.04.03.001 ISS s/ NS a Recolher 0,00 36,58 
 

297 2.2.01 FINANCIAMENTOS E EMPRÉSTIMOS 23.454,59 105.998,30 

 
17882 2.2.01.01.001 (-) Juros s/ Emprestimo Renault - C21233966-0 LP (545,41) (5.377,18) 

17952 2.2.01.01.001 MERCEDES-BENZ CARS & VANS BRASIL - INDUSTRIA E COMER 0,00 35.820,98 

 
 

325 2.3 PATRIMÔNIO LIQUIDO (13.621,52) 20.000,00 

327 2.3.01.01 CAPITAL SOCIAL 20.000,00 20.000,00 

 
 

348 2.3.03 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS (33.621,52) 0,00 

16499 2.1.02.01.001 HERA MEDICAL REPRESENTACOES, COMERCIO E SERVICOS LT 800,00 800,00 

12904 2.1.02.01.001 MECANICA UNIÃO LTDA EPP 29.322,65 0,00 

16919 2.1.02.01.001 OI S.A. 540,30 540,30 

18376 2.1.02.01.001 ROEDER GESTÃO EM SAÚDE LIMITADA 13.585,00 1.045,00 

18777 2.1.02.01.001 SEJA ALTA PERFORMANCE TREINAMENTO DIGITAL LTDA 5.476,79 0,00 

17327 2.1.02.01.001 TIM S.A. 63,00 63,00 

10449 2.1.02.01.001 VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOT 7.109,14 42.654,84 

245 2.1.03.04.001 FGTS s/ Férias a Pagar 4.739,37 4.381,64 

252 2.1.03.06.001 INSS a Recolher 8.041,77 6.903,38 

268 2.1.04.02.001 CRF a Recolher 10,70 29,07 

298 2.2.01.01 FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO - SFN 23.454,59 105.998,30 

17953 2.2.01.01.001 VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOT 0,00 3.554,50 

328 2.3.01.01.001 Capital Social Realizado 20.000,00 20.000,00 

17010 2.1.02.01.001 LABORAL MEDICINA DO TRABALHO LTDA 100,00 100,00 

16616 2.1.02.01.001 MERCEDES-BENZ CARS & VANS BRASIL - INDUSTRIA E COMER 35.821,06 39.077,52 

18734 2.1.02.01.001 PLOOMES SISTEMAS EMPRESARIAIS S.A. 3.600,00 0,00 

18148 2.1.02.01.001 SARA FOGACA DECORACOES LTDA 1.400,00 1.400,00 

10111 2.1.02.01.001 TCA TRANSFORMACOES VEICULARES LTDA 500,00 500,00 

13156 2.1.02.01.001 TPA TELECOMUNICAÇÕES LTDA 20,00 20,00 

16411 2.1.02.01.001 ZOOP TECNOLOGIA E MEIOS DE PAGAMENTO S.A. 16,34 16,34 

231 2.1.03.01 FOLHA DE PAGAMENTO - EMPREGADOS 60.561,00 63.431,00 

240 2.1.03.03 FOLHA DE PAGAMENTO - DIRIGENTES 1.175,00 1.079,00 

242 2.1.03.04 FÉRIAS E ENCARGOS A PAGAR 64.019,07 59.688,72 

251 2.1.03.06.001 FGTS a Recolher 9.700,25 8.717,80 

256 2.1.04 OBRIGAÇÕES FISCAIS A PAGAR 50.200,17 48.628,51 

273 2.1.04.02.001 IRRF s/ Serviços a Recolher 22,66 153,91 

279 2.1.04.03 IMPOSTOS MUNICIPAIS 0,00 36,58 

78 2.2 PASSIVO NÃO CIRCULANTE 23.454,59 105.998,30 

17881 2.2.01.01.001 Emprestimo Renault - C21233966-0 LP 24.000,00 72.000,00 

326 2.3.01 CAPITAL SOCIAL 20.000,00 20.000,00 

352 2.3.03.01 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS (33.621,52) 0,00 
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Empresa: 
C.N.P.J.: 
Período: 

Salva Med Emergencias Medicas Ltda 
04.094.517/0001-48 
01/01/2023 a 31/12/2023 

Folha: 0003 

BALANÇO PATRIMONIAL 

 

 

Código Classificação Descrição 2023 2022 
  31/12/2023 31/12/2022 

349 2.3.03.01.001 (-) Prejuízos Acumulados (33.621,52) 0,00 
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Empresa: 
C.N.P.J.: 
Período: 

Salva Med Emergencias Medicas Ltda 
04.094.517/0001-48 
01/01/2024 a 31/12/2024 

Folha: 0003
02 

BALANÇO PATRIMONIAL 

 
 

Código Classificação Descrição 
2024 

31/12/2024 

2023 

31/12/2023 

 
2 1.1      CIRCULANTE 995.144,06 826.699,55 

9 1.1.01.06 BANCOS CONTA MOVIMENTO 169.786,05 0,00 

 
 

6 1.1.01.11 APLICAÇÕES FINANCEIRAS                                                                           598.789,43                  598.789,43 

 
40 1.1.02 CRÉDITOS 226.568,58 227.910,12 

89 1.1.02.23.001 Antecipações de Férias 16.254,79 14.311,45 
 

13967 1.1.02.40.001 Jorge Luiz Felsky 210.313,79 213.598,67 
 

164 1.2.02 INVESTIMENTOS 1.260,00 0,00 

 
19081 1.2.02.01.001 Cotas - Viacredi 1.260,00 0,00 

 

174 1.2.03.01 IMOBILIZAÇÕES DIVERSAS 1.367.946,54 1.139.039,99 

 
180 1.2.03.01.001 Máquinas e Equipamentos 24.259,35 24.259,35 

183 1.2.03.01.001 Veículos 1.192.268,89 968.062,34 
 

187 1.2.03.03.001 Consórcio 8.923,04 0,00 

 
19201 1.2.03.03.001 Consórcio Sicredi n. 1577863 1.659,20 0,00 

 

190 1.2.03.04.001 (-) Depreciação Equip. de Informática (66.450,84) (59.080,75) 

 
194 1.2.03.04.001 (-) Depreciação Móveis e Utensílios (24.672,16) (19.498,93) 

 
198 1.2.04 BENS INTANGÍVEL 117,00 273,00 

208 1.2.04.01.001 Software ou Programas de Computadores 1.709,90 1.709,90 
 

210 1.2.04.02.001 (-) Amortização - Software ou Programas (1.592,90) (1.436,90) 
 

215 2.1 CIRCULANTE 553.664,08 531.306,71 

 
217 2.1.01.01 FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO - SFN 109.117,92 43.168,23 

18915 2.1.01.01.001 (-) Juros s/ Emprestimo Viacredi n. 7.948.246 (32.396,43) 0,00 

 
18913 2.1.01.01.001 Emprestimo Viacredi n. 7.948.246 67.504,20 0,00 

 
227 2.1.02 FORNECEDORES 210.615,98 294.145,66 

10478 2.1.02.01.001 3º TABELIONATO DE NOTAS E PROT DE TITULOS DE BLUMENA 62,06 0,00 

 
18046 2.1.02.01.001 AD INFORMATICA LTDA 464,40 244,60 

18487 2.1.02.01.001 ALESSANDRO CORREA MENDES ME 230,00 230,00 

 
10225 2.1.02.01.001 ASAMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICO- 1.584,92 139,80 

17013 2.1.02.01.001 BATERIAS PIONEIRO DISTRIBUIDORA LTDA 507,06 507,06 

 
13529 2.1.02.01.001 BLU STAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA. 270,27 1.718,91 

13528 2.1.02.01.001 BLUMENAU - 2° OFICIO DE NOTAS - TITULAR - THEREZINHA P 29,83 22,33 

 
14167 2.1.02.01.001 BLUMOB CONCESSIONARIA DE TRANSPORTE URBANO DE BLU 380,00 380,00 

1 1           ATIVO                                                                                                             1.406.550,87              1.114.500,89  

14 1.1.01.06.001 Viacredi 169.786,05 0,00 

165 1.2.02.01 PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 1.260,00 0,00 

234 1.2.03.01.001 Equipamentos de Informática 87.531,17 87.531,17 

19200 1.2.03.03.001 Consórcio Sicredi n. 1577851 1.571,92 0,00 

193 1.2.03.04.001 (-) Depreciação Máquinas e Equipamentos (16.812,58) (14.054,26) 

216 2.1.01 OBRIGAÇÕES OPERACIONAIS A CURTO PRAZO 109.117,92 43.168,23 

17879 2.1.01.01.001 Emprestimo Renault - C21233966-0 24.000,00 48.000,00 

18981 2.1.02.01.001 54.745.569 LUIZ HENRIQUE BISPO DA COSTA E SOUSA 1.269,27 0,00 

18469 2.1.02.01.001 ARTEPLACAS IND DE PLACAS E ARTEFATOS DE METAIS LTDA E 200,00 200,00 

19043 2.1.02.01.001 BAZAM PICHAU INFORMATICA LTDA 2.859,29 0,00 

11629 2.1.02.01.001 BLUMENAU 1º TABELIONATO DE NOTAS 6,34 6,34 

 

31 1.1.01.11.001 Viacredi                                                                                                         598.789,43                    598.789,43 

82 1.1.02.23 ADIANTAMENTOS A FUNCIONÁRIOS 16.254,79 14.311,45 

97 1.1.02.40 OUTROS CRÉDITOS 210.313,79 213.598,67 

141 1.2 ATIVO NÃO CIRCULANTE 411.406,81 313.229,66 

173 1.2.03 IMOBILIZADO 410.029,81 312.956,66 

181 1.2.03.01.001 Móveis e Utensílios 63.887,13 59.187,13 

186 1.2.03.03 PARTICIPAÇÕES EM CONSÓRCIOS 12.154,16 0,00 

188 1.2.03.04 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA (970.070,89) (826.083,33) 

195 1.2.03.04.001 (-) Depreciação Veículos (862.135,31) (733.449,39) 

199 1.2.04.01 INTANGÍVEL 1.709,90 1.709,90 

209 1.2.04.02 (-) AMORTIZAÇÃO DO INTANGÍVEL (1.592,90) (1.436,90) 

214 2 PASSIVO 819.821,44 541.139,78 

17880 2.1.01.01.001 (-) Juros s/ Emprestimo Renault - C21233966-0 (545,41) (4.831,77) 

19107 2.1.01.01.001 Emprestimo Viacredi n. 8.460.520 50.555,56 0,00 

228 2.1.02.01 FORNECEDORES 210.615,98 294.145,66 

18652 2.1.02.01.001 ADRIANA PEREIRA DE GUSMAO 00583656137 11.185,00 11.185,00 

17695 2.1.02.01.001 AUTO ELETRICA HOWE LTDA - ME 3.000,00 0,00 

17790 2.1.02.01.001 BLUIDEIAS BRINDES E ARTIGOS PERSONALIZAD 129,00 129,00 

15642 2.1.02.01.001 BLUSA COM DE IMP E EXP BLUMENAU LTDA 3.106,24 3.106,24 
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C.N.P.J.: 
Período: 

Salva Med Emergencias Medicas Ltda 
04.094.517/0001-48 
01/01/2024 a 31/12/2024 

Folha: 0003
02 

BALANÇO PATRIMONIAL 

 
 

Código Classificação Descrição 
2024 

31/12/2024 

2023 

31/12/2023 

19235 2.1.02.01.001 BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 153,00 0,00 

17171 2.1.02.01.001 Centrais Eletricas de Santa Catarina S/A 25.924,25 127.797,85 

 
10494 2.1.02.01.001 CIRURGICA STA CRUZ COM.PROD.HOSP. FIL.1 1.907,71 0,00 

14517 2.1.02.01.001 CONNECT INFORMACOES E TECNOLOGIA SA 482,40 27,00 

 
17697 2.1.02.01.001 CONSTRUCOLOR MATRIZ 156,80 156,80 

18725 2.1.02.01.001 DALCENTER MATERIAL HOSPITALAR EIRELI ME 751,46 712,96 

 
15629 2.1.02.01.001 DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA 12.957,03 11.836,56 

19044 2.1.02.01.001 FCMED TECNOLOGIA MEDICA EIRELI 30,00 0,00 

 
17585 2.1.02.01.001 FLASH TECNOLOGIA E PAGAMENTOS LTDA. 7.971,20 0,00 

16315 2.1.02.01.001 GALAX PAY PAGAMENTOS ELETRONICOS LTDA 9,32 9,32 

 
18044 2.1.02.01.001 GOOGLE CLOUD BRASIL COMPUTACAO E SERVICOS DE DADOS 266,78 266,78 

16499 2.1.02.01.001 HERA MEDICAL REPRESENTACOES, COMERCIO E SERVICOS LT 800,00 800,00 

 
16958 2.1.02.01.001 IMPACTO VISUAL TAPETES PERSONALIZADOS LT 439,34 0,00 

18832 2.1.02.01.001 JEFERSON WILWERT EPP 1.250,00 0,00 

 
17010 2.1.02.01.001 LABORAL MEDICINA DO TRABALHO LTDA 100,00 100,00 

18877 2.1.02.01.001 LHC CONSULTORIA E GESTÃO DE RH LTDA 10.098,00 0,00 

 
16824 2.1.02.01.001 MDMED INFORMATICA LTDA 750,00 750,00 

16316 2.1.02.01.001 MEDSYSTEM EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI 360,83 14,16 

 
16919 2.1.02.01.001 OI S.A. 540,30 540,30 

18776 2.1.02.01.001 PESSOA & FREIRE LTDA 8.000,00 0,00 

 
15645 2.1.02.01.001 PNEURELLI COMERCIO DE PNEUS LTDA ME 7.340,00 2.040,00 

18376 2.1.02.01.001 ROEDER GESTÃO EM SAÚDE LIMITADA 25.679,83 13.585,00 

 
18148 2.1.02.01.001 SARA FOGACA DECORACOES LTDA 1.400,00 1.400,00 

18047 2.1.02.01.001 STEEL WALL FORROS E DIVISORIAS LTDA 1.835,00 1.835,00 

 
10111 2.1.02.01.001 TCA TRANSFORMACOES VEICULARES LTDA 500,00 500,00 

17327 2.1.02.01.001 TIM S.A. 63,00 63,00 

 
13156 2.1.02.01.001 TPA TELECOMUNICAÇÕES LTDA 20,00 20,00 

19167 2.1.02.01.001 V4 COMPANY S.A. 1.500,00 0,00 

 
10449 2.1.02.01.001 VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOT 0,00 7.109,14 

16411 2.1.02.01.001 ZOOP TECNOLOGIA E MEIOS DE PAGAMENTO S.A. 16,34 16,34 
 

231 2.1.03.01 FOLHA DE PAGAMENTO - EMPREGADOS 72.305,23 60.561,00 

 
237 2.1.03.01.001 Salários e Ordenados a Pagar 71.949,00 60.561,00 

 

241 2.1.03.03.001 Pro Labore a Pagar 1.257,00 1.175,00 
 

243 2.1.03.04.001 Férias a Pagar 60.128,33 59.279,70 

 
 

250 2.1.03.06 ENCARGOS SOCIAIS 21.708,50 18.037,58 

14762 2.1.02.01.001 CERTIFICADO DIGITAL BLUMENAU EIRELI 149,90 149,90 

11736 2.1.02.01.001 CONSTRUCOLOR COMERCIO DE TINTAS LTDA 740,24 588,05 

17011 2.1.02.01.001 DANIELA DA SILVA DITTMAR 700,00 700,00 

17698 2.1.02.01.001 FELIPE ARAUJO MATEUS 11056464755 2.400,00 2.400,00 

19234 2.1.02.01.001 GF SACOLAS & CAIXAS PERSONALIZADAS EM OFF SET 543,60 0,00 

18873 2.1.02.01.001 HOWECAR PECAS AUTOMOTIVAS LTDA 6,00 0,00 

19083 2.1.02.01.001 KABUM S.A. 2.654,03 0,00 

18778 2.1.02.01.001 M P RODRIGUES SAMPAIO SCHMIDT 16.591,83 0,00 

16616 2.1.02.01.001 MERCEDES-BENZ CARS & VANS BRASIL - INDUSTRIA E COMER 0,00 35.821,06 

18734 2.1.02.01.001 PLOOMES SISTEMAS EMPRESARIAIS S.A. 4.097,24 3.600,00 

16367 2.1.02.01.001 ROEDER SERVICOS MEDICOS LTDA ME 13.437,62 13.437,62 

13164 2.1.02.01.001 SULCOMM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 759,60 0,00 

18775 2.1.02.01.001 TO BE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 3.680,00 7.360,00 

10455 2.1.02.01.001 VIDRAÇARIA GLÓRIA LTDA - ME 480,00 0,00 

232 2.1.03.01.001 Pensão Judicial 356,23 0,00 

245 2.1.03.04.001 FGTS s/ Férias a Pagar 4.810,12 4.739,37 

16873 2.1.02.01.001 CELER PROCESSAMENTO COMERCIO E SERVICO LTDA. 1.218,75 935,85 

17692 2.1.02.01.001 CONCEITO VISTORIA VEICULAR LTDA 280,00 280,00 

10092 2.1.02.01.001 CONSULTAB CONSULTORIA E CONTABILIDADE S/S EIRELI EPP 2.942,23 2.672,27 

11735 2.1.02.01.001 DIRETA TELECOMUNICACOES LTDA 440,00 40,00 

18375 2.1.02.01.001 FORROTEC FORROS E DIVISORIAS LTDA 65,00 65,00 

18947 2.1.02.01.001 GRD2 PLACAS PARA VEICULOS LTDA 200,00 0,00 

12233 2.1.02.01.001 IPCOMEX INFORMATICA LTDA 150,00 150,00 

19082 2.1.02.01.001 Lenovo Tecnologia Brasil Ltda 3.072,00 0,00 

12904 2.1.02.01.001 MECANICA UNIÃO LTDA EPP 9.323,53 29.322,65 

16370 2.1.02.01.001 P&N COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS 533,32 533,32 

18866 2.1.02.01.001 POSTO DNA LTDA 3.843,03 0,00 

18777 2.1.02.01.001 SEJA ALTA PERFORMANCE TREINAMENTO DIGITAL LTDA 5.476,79 5.476,79 

16918 2.1.02.01.001 TELEFONICA BRASIL S.A. 135,00 135,00 

17012 2.1.02.01.001 UNIBLU UNIFORMES LTDA - ME 0,00 2.918,66 

10110 2.1.02.01.001 Work Reciclos Ltda 110,00 110,00 

230 2.1.03 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 160.209,18 143.792,65 

240 2.1.03.03 FOLHA DE PAGAMENTO - DIRIGENTES 1.257,00 1.175,00 

242 2.1.03.04 FÉRIAS E ENCARGOS A PAGAR 64.938,45 64.019,07 

251 2.1.03.06.001 FGTS a Recolher 10.915,42 9.700,25 
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Empresa: 
C.N.P.J.: 
Período: 

Salva Med Emergencias Medicas Ltda 
04.094.517/0001-48 
01/01/2024 a 31/12/2024 

Folha: 0003
02 

BALANÇO PATRIMONIAL 

 
 

 

Código Classificação Descrição 2024 2023 
   31/12/2024 31/12/2023 

253 2.1.03.06.001 Imposto Sindical a Recolher 1.572,16 192,16 

252 2.1.03.06.001 INSS a Recolher 9.058,12 8.041,77 
254 2.1.03.06.001 INSS s/ NS a Recolher 162,80 103,40 

256 2.1.04 OBRIGAÇÕES FISCAIS A PAGAR 73.721,00 50.200,17 
263 2.1.04.02 IMPOSTOS FEDERAIS 73.634,63 50.200,17 

268 2.1.04.02.001 CRF a Recolher 194,37 10,70 
272 2.1.04.02.001 IRRF s/ Salários a Recolher 3.413,97 3.308,78 

273 2.1.04.02.001 IRRF s/ Serviços a Recolher 132,55 22,66 
278 2.1.04.02.001 Simples a Recolher 69.893,74 46.858,03 

279 2.1.04.03 IMPOSTOS MUNICIPAIS 86,37 0,00 
281 2.1.04.03.001 ISS s/ NS a Recolher 86,37                       36,58 

78 2.2 PASSIVO NÃO CIRCULANTE 240.659,39 23.454,59 
297 2.2.01 FINANCIAMENTOS E EMPRÉSTIMOS 240.659,39 23.454,59 

298 2.2.01.01 FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO - SFN 240.659,39 23.454,59 
17882 2.2.01.01.001 (-) Juros s/ Emprestimo Renault - C21233966-0 LP 0,00 (545,41) 

18916 2.2.01.01.001 (-) Juros s/ Emprestimo Viacredi n. 7.948.246 - LP (50.881,68) 0,00 
17881 2.2.01.01.001 Emprestimo Renault - C21233966-0 LP 0,00 24.000,00 

18914 2.2.01.01.001 Emprestimo Viacredi n. 7.948.246 - LP 213.763,30 0,00 
19108 2.2.01.01.001 Emprestimo Viacredi n. 8.460.520 - LP 77.777,77 0,00 

325 2.3 PATRIMÔNIO LIQUIDO 25.497,97 (13.621,52) 
326 2.3.01 CAPITAL SOCIAL 20.000,00 20.000,00 

327 2.3.01.01 CAPITAL SOCIAL 20.000,00 20.000,00 
328 2.3.01.01.001 Capital Social Realizado 20.000,00 20.000,00 

348 2.3.03 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 5.497,97 (33.621,52) 
352 2.3.03.01 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 5.497,97 (33.621,52) 

349 2.3.03.01.001 (-) Prejuízos Acumulados 0,00 (33.621,52) 
344 2.3.03.01.002 Lucro do Exercício a Destinar 5.497,97 0,00 

 

 
  

Jorge Luiz Felsky 
Administrador 
CPF: 021.460.129-35 

Rafael Mafra 
Contador 
Reg. no CRC - SC sob o No. SC022126O6 
CPF: 003.608.549-90 

RAFAEL 
ALEXANDRE 

Assinado digitalmente por RAFAEL ALEXANDRE 

MAFRA:00360854990 
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC MAXIMUS 
TECNOLOGIA E EVENTOS v5, OU=Renovacao 
Eletronica, OU=Certificado Digital, OU=Certificado 
PF A1, CN=RAFAEL ALEXANDRE 

990 

MAFRA:00360854990 
Razão: Eu sou o autor deste documento 
Localização: 
Data: 2025.11.06 14:18:43-03'00' 
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.0 

MAFRA:00360854 
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CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 6080216 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM  em

tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL  contra:

NOME: SALVA MED EMERGENCIAS MEDICAS LTDA 
Raiz do CNPJ: 04.094.517 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : BLUMENAU 
Endereço da sede : RUA MANAUS 105 

Certidão emitida às 08:39 de 10/02/2026. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de

responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição

pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)

sua conferência.

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta

GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 6080216 

FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do

documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Elton Sidnei Cordeiro - CPF:

***.518.519-**  Ouro
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Nome (razão social): SALVA MED EMERGENCIAS MEDICAS LTDA
CNPJ/CPF: 04.094.517/0001-48

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 250140329929947
Data de emissão: 02/10/2025 16:18:06
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 31/03/2026

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 06/11/2025 13:43:47
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Para fins de LICITAÇÃO.

Certificamos, nos termos do Artigo 2º do Decreto N° 9.101 de 29/01/2010, que inexiste débito impeditivo para a expedição desta 
Certidão em nome do contribuinte acima identificado, ressalvado ao Município de Blumenau o direito de cobrar qualquer 
importância que venha a ser apurada.

A presente Certidão Negativa de Débito, tem validade pelo prazo de 180 (Cento e oitenta) dias, contados da data de sua 
expedição. Esta certidão refere-se a débitos municipais.

SALVAMED EMERGÊNCIAS MEDICAS LTDANome:
CPF/CNPJ: 04.094.517/0001-48

67965CMC:
Endereço: MANAUS 105, GARCIA, BLUMENAU - SC, CEP 89020-070

05/05/2026Data Validade:
06/11/2025 13:54:46Data/Hora Emissão:
940F1EE8EA013326FCDB5DB24B89877EAssinatura Digital:
176803611257Número de Certidão:

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço http://www.blumenau.sc.gov.br/cidadao

Gerência de Cobrança
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

1Doc:  Processo Dispensa de licitação em razão de pequeno valor - 035/2026  |  Anexo: CERTIDAO_NEGATIVA_DE_DEBITO_MUNICIPAL.pdf (1/1)        29/189



 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 
 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 

 

 

Nome completo: SALVA MED EMERGENCIAS MEDICAS LTDA 
CPF/CNPJ: 04.094.517/0001-48 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 

manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 

data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 

em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 

decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão 

judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

 

Certidão emitida às 15:08:38 do dia 08/01/2026, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 

 

Código de controle da certidão: ID8B080126150838 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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N° 0008SC040014134    

Certificamos que

JONATAN LUIZ NASCIMENTO 
CPF 094.459.889-73, CNH nº 07411268717, categoria D, participou do curso para

CAPACITAÇÃO PARA CONDUTORES DE VEÍCULOS DE EMERGÊNCIA

no período de 18/07/22 a 24/07/22, com carga horária total de 50 (cinquenta) horas/aula,

com validade até 24 de Julho de 2027, na modalidade EAD, obtendo na Avaliação Final nota 7,7.

Blumenau, 24 de Julho de 2022.
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CURSO PARA CAPACITAÇÃO PARA CONDUTORES DE VEÍCULOS DE
EMERGÊNCIA

ESTRUTURA CURRICULAR

MÓDULO                      DISCIPLINA                                 CARGA HORÁRIA                   INSTRUTOR

1                Legislação de Trânsito                         10 horas/aula                      Lucinéia Henkels Zimmermann

2                Direção Defensiva                               15 horas/aula                      Lucinéia Henkels Zimmermann

3                                                                  Noções de Primeiros Socorros, Respeito
ao Meio Ambiente e Convívio Social 10 horas/aula                      Lucinéia Henkels Zimmermann

4                Relacionamento Interpessoal                       15 horas/aula                      Lucinéia Henkels Zimmermann

Carga Horária Total: 50 horas/aula
Aluno: Jonatan Luiz Nascimento      CPF: 09445988973     CNH: 07411268717

Código de Validação: 5a8aa.16207.14134.3
Link de Validação: https://cursodetran.com/e-cert/5a8aa.16207.14134.3

Este certificado comprova a realização do curso, no entanto somente terá validade após a realização do exame presencial no DETRAN e o registro da aprovação no RENACH, conforme legislação vigente.
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Nome (razão social): SALVA MED EMERGENCIAS MEDICAS LTDA
CNPJ/CPF: 04.094.517/0001-48

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 260140056693508
Data de emissão: 10/02/2026 07:50:41
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 09/08/2026

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 10/02/2026 07:50:41
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SALVA MED EMERGENCIAS MEDICAS LTDA
CNPJ: 04.094.517/0001-48 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:48:08 do dia 10/02/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/08/2026.
Código de controle da certidão: FBCE.E79B.D9B7.FAD5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.094.517/0001-48
Razão

Social: SALVA MED EMERGENCIAS MEDICAS LTDA

Endereço: R MANAUS 105 / GARCIA / BLUMENAU / SC / 89020-070

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/01/2026 a 28/02/2026

Certificação Número: 2026013003240946412476

Informação obtida em 10/02/2026 07:52:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

10/02/2026, 07:52 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Para fins de LICITAÇÃO.

Certificamos, nos termos do Artigo 2º do Decreto N° 9.101 de 29/01/2010, que inexiste débito impeditivo para a expedição desta 
Certidão em nome do contribuinte acima identificado, ressalvado ao Município de Blumenau o direito de cobrar qualquer 
importância que venha a ser apurada.

A presente Certidão Negativa de Débito, tem validade pelo prazo de 180 (Cento e oitenta) dias, contados da data de sua 
expedição. Esta certidão refere-se a débitos municipais.

SALVAMED EMERGÊNCIAS MEDICAS LTDANome:
CPF/CNPJ: 04.094.517/0001-48

67965CMC:
Endereço: MANAUS 105, GARCIA, BLUMENAU - SC, CEP 89020-070

09/08/2026Data Validade:
10/02/2026 07:53:51Data/Hora Emissão:
28DE2BD567E0826A65D7D1132769AC88Assinatura Digital:
183586702260Número de Certidão:

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço http://www.blumenau.sc.gov.br/cidadao

Gerência de Cobrança
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SALVA MED EMERGENCIAS MEDICAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.094.517/0001-48

Certidão nº: 9273178/2026

Expedição: 10/02/2026, às 07:55:14

Validade: 09/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que SALVA MED EMERGENCIAS MEDICAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.094.517/0001-48, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

11/02/2026 11:51:41Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: SALVA MED EMERGENCIAS MEDICAS LTDA
CNPJ: 04.094.517/0001-48

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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007500 / 2025 - Renovação de Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica

Diretor Técnico: ROBERTO LUCIO REIS MERIDA (CRM: 20943)

Documentos / Pendências

Razão Social: SALVA MED EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA (Único)

11/12/2025 16:47

Etapa atual: Análise de Documentos

Data / Hora Documento / Pendência Status Prazo

12/11/2025
15:01

Escala de plantão

Apresentar novamente as escalas contendo horários, nome completo dos
profissionais com seus respectivos CRM´s e RQE.

Concluído

10/06/2025
14:29

Alvará Sanitário da Ambulância
Data da Pré Análise: 19/08/2025 07:28

Vigentes.

Concluído

10/06/2025
14:28

Outros

Obs. da Pré-Análise: Reveja o preenchimento, tendo em vista o serviço de
regulação.

Concluído

10/06/2025
14:27

Outros
Data da Pré Análise: 19/08/2025 07:28

De acordo com a análise de documentos, o estabelecimento realiza Serviço
Pré-Hospitalar Móvel de Urgência e Emergência. Desta forma, apresentar
declaração assinada e datada pela direção técnica informando que está CIENTE
das normativas que regem estes serviços. Disponível na aba Receber
Arquivos/Orientações.

Concluído

05/05/2025
15:23

Alvará de Localização e Funcionamento
Data da Pré Análise: 10/06/2025 14:19

Obs. da Pré-Análise: COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS.

Concluído

05/05/2025
15:23

Última alteração contratual e outras não registradas ainda no CRM
Data da Pré Análise: 10/06/2025 14:19

Obs. da Pré-Análise: 7ª Alteração Contratual registrada.

Concluído

05/05/2025
15:23

Declaração de Estabelecimento de Saúde e Atividades de Consultório
Data da Pré Análise: 10/06/2025 14:19 Concluído

05/05/2025
15:23

Cartão de inscrição no CNPJ

Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente
(Nº 8650099)

Concluído

05/05/2025
15:23

Alvará Sanitário ou documento de dispensa/inexigibilidade de Alvará
Data da Pré Análise: 10/06/2025 14:19 Concluído

05/05/2025
15:23

Requerimento de Renovação de Certificado
Data da Pré Análise: 10/06/2025 14:19 Avaliado
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_________________________________________________________________________________________________ 
SALVA MED EMERGENCIAS MEDICAS LTDA 

RUA MANAUS 105 – GARCIA, BLUMENAU/SC 

Fone: 47 – 992796741 e-mail: licita@consultoriablumenau.com.br 

 

 

 

 

SALVA MED EMERGENCIAS MEDICAS LTDA 
TEL: (47) 992796741  

CNPJ: 04.094.517/0001-48          

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº123/2006 
 
A empresa SALVA MED EMERGENCIAS MEDICAS LTDA, inscrita no CNPJ 
04.094.517/0001-48, com sede na rua Manaus, n° 105, GARCIA – Blumenau/SC, 

representada neste ato por JORGE LUIZ FELSKY, DECLARA, sob as penas da lei, 

que cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempreendedor 
Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno porte, segundo a Lei 
Complementar Federal n.° 123/2006.  
 

Blumenau/SC, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

                                                               ____________________________ 

SALVA MED EMERGENCIAS MEDICAS LTDA 

JORGE LUIZ FELSKY 

RG: 3069392 SSP – SC 

CPF: 021.460.129.35 

CARGO: Sócio Administrador 

 

Assinado digitalmente por JORGE LUIZ 
FELSKY:02146012935
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI Multipla 
v5, OU=Renovacao Eletronica, OU=Certificado 
Digital, OU=Certificado PF A3, CN=JORGE LUIZ 
FELSKY:02146012935
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2026.02.10 09:39:07-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2023.2.0

JORGE LUIZ 
FELSKY:021

46012935
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_________________________________________________________________________________________________ 
SALVA MED EMERGENCIAS MEDICAS LTDA 

RUA MANAUS 105 – GARCIA, BLUMENAU/SC 

Fone: 47 – 992796741 e-mail: licita@consultoriablumenau.com.br 

 

 

 

 

SALVA MED EMERGENCIAS MEDICAS LTDA 
TEL: (47) 992796741  

CNPJ: 04.094.517/0001-48          

 

DECLARAÇÃO SOBRE IMPEDIMENTOS DA LEI Nº 13.303/2016 
 

 

Declaramos, sob as penalidades da lei, que a empresa SALVA MED 

EMERGENCIAS MEDICAS LTDA, da qual somos representantes credenciados, 

não se enquadra em nenhum dos impedimentos previstos nos artigos 38 e 

44 da Lei nº 13.303/2016. 
 

Blumenau dia 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

                                                               ____________________________ 

SALVA MED EMERGENCIAS MEDICAS LTDA 
JORGE LUIZ FELSKY 

RG: 3069392 SSP – SC 
CPF: 021.460.129.35 

CARGO: Sócio Administrador 

 

Assinado digitalmente por JORGE LUIZ 
FELSKY:02146012935
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI 
Multipla v5, OU=Renovacao Eletronica, OU
=Certificado Digital, OU=Certificado PF A3, 
CN=JORGE LUIZ FELSKY:02146012935
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2026.02.10 09:38:19-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2023.2.0

JORGE LUIZ 
FELSKY:021

46012935
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_________________________________________________________________________________________________ 
SALVA MED EMERGENCIAS MEDICAS LTDA 

RUA MANAUS 105 – GARCIA, BLUMENAU/SC 

Fone: 47 – 992796741 e-mail: licita@consultoriablumenau.com.br 

 

 

 

 

SALVA MED EMERGENCIAS MEDICAS LTDA 
TEL: (47) 992796741  

CNPJ: 04.094.517/0001-48          

 

AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2026 - FUMTUR 
PROGRAMAÇÃO DO EVENTO VIVA FOLIA BC – CARNAVAL 2026 

 
DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

Declaramos para os devido fins, que a empresa SALVA MED EMERGENCIAS 

MEDICAS LTDA, com sede em RUA MANAUS 105, n° 105, GARCIA – Blumenau/SC, 

inscrita no CNPJ sob o nº 04.094.517/0001-48, bem como seu sócio JORGE LUIZ 

FELSKY estar ciente das consequências legais acerca da veracidade de minha 

informação que:  

 

NÂO possuímos grau de parentesco com nenhum servidor em atividade, 

seja ele cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau. (Súmula Vinculante nº 13 STF – Constituição 

Federal de 1988, art. 37, “caput” e Art. 299 do Código Penal). 

                                          Bumenau,10 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

                                                               ____________________________ 

SALVA MED EMERGENCIAS MEDICAS LTDA 
JORGE LUIZ FELSKY 

RG: 3069392 SSP – SC 
CPF: 021.460.129.35 

CARGO: Sócio Administrador 

 

Assinado digitalmente por JORGE LUIZ 
FELSKY:02146012935
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI 
Multipla v5, OU=Renovacao Eletronica, OU=
Certificado Digital, OU=Certificado PF A3, CN
=JORGE LUIZ FELSKY:02146012935
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2026.02.10 09:39:37-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2023.2.0

JORGE LUIZ 
FELSKY:021

46012935
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Folha: 0001Empresa:

Período:

Salva Med Emergencias Medicas Ltda
C.N.P.J.: 04.094.517/0001-48

01/01/2023 - 31/12/2023

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

Descrição 2023 2022
    Receita Bruta 2.679.344,57 2.969.302,24

Venda Serviços a Prazo 2.969.302,242.679.344,57

(-) Deduções da Receita (436.381,04) (486.891,64)
Simples s/ Faturamento (486.891,64)(436.381,04)

= Receita Líquida 2.242.963,53 2.482.410,60
                                        

(-) Custos (903.908,78) (798.918,41)
                                        

  Custos dos Produtos Vendidos 0,00 (32.613,71)
Produtos e Estoques (500,00)0,00
Despesas Gerais (13.481,30)0,00
Despesas com Veículos (18.632,41)0,00

  Custos dos Serviços Prestados (903.908,78) (766.304,70)
Despesas de Pessoal (400.957,32)(475.102,96)
Encargos Sociais (38.406,82)(43.260,32)
Provisões Trabalhistas (88.615,57)(104.831,37)
Depreciação e Amortização (134.870,62)(128.904,27)
Utilidades e Serviços 0,00(268,89)
Despesas Gerais (92.421,20)(111.016,14)
Despesas com Veículos (11.033,17)(40.524,83)

 = Lucro Bruto 1.339.054,75 1.683.492,19
                                        

(-) Despesas Operacionais (1.362.875,12) (1.317.698,11)
                                        

  Despesas Comerciais (302.064,31) (332.055,03)
Despesas de Pessoal (218.172,13)(200.165,10)
Encargos Sociais (19.935,80)(24.700,12)
Provisões Trabalhistas (42.974,03)(39.538,64)
Utilidades e Serviços 0,00(7.191,65)
Propaganda e Publicidade (50.973,07)(30.468,80)

  Despesas Administrativas (1.049.991,80) (979.522,08)
Despesas com Pessoal (465.827,33)(469.216,10)
Encargos Sociais (44.557,04)(29.468,94)
Provisões Trabalhistas (72.417,93)(67.521,80)
Ocupação (1.500,00)0,00
Depreciação e Amortização (11.002,69)(14.307,69)
Utilidades e Serviços (102.910,96)(135.791,20)
Despesas Gerais (268.109,77)(319.204,11)
Despesas com Veículos (13.196,36)(14.481,96)

  Despesas Tributarias (10.819,01) (6.121,00)
Impostos e Taxas Estaduais (29,00)(25,00)
Impostos e Taxas Federais 0,00(24,00)
Impostos e Taxas Municipais (4.677,80)(3.270,82)
IPTU (804,20)(4.708,77)
Licenciamento (610,00)(2.790,42)

(+/-) Outras Receitas e Depesas Operacionais 54,95 14.238,65
                                        

  Outras Receitas Operacionais 54,95 14.525,00
Recuperação de Tributos 0,0054,95
Vendas do Ativo Imobilizado 14.525,000,00

  Outras Despesas Operacionais 0,00 (286,35)
Multas de Trânsito (286,35)0,00

= Resultado Operacional Antes do Resultado Financeiro (23.765,42) 380.032,73
                                        

(+/-) Resultado Financeiro (9.289,53) (27.561,56)
                                        

  Despesas Financeiras (9.561,87) (27.804,26)
Despesas Bancárias Diversas (101,60)(4,00)
Juros de Mora (18,55)(91,40)
Juros e IOF s/ Saldo Devedor/Empréstimos (20.149,62)(0,08)

Sistema licenciado para DIGIWORK INTELIGENCIA CONTABIL S/S LTDA
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Folha: 0002Empresa:

Período:

Salva Med Emergencias Medicas Ltda
C.N.P.J.: 04.094.517/0001-48

01/01/2023 - 31/12/2023

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

Descrição 2023 2022
  Despesas Financeiras (9.561,87) (27.804,26)

Multa de Mora (2,16)(127,05)
V.M. Passivas e Juros s/ Empréstimos (7.532,33)(9.339,34)

  Receitas Financeiras 272,34 242,70
Desconto Obtidos 242,70272,34

 = Resultado Antes das Despesas com Tributos s/ o Lucro (33.054,95) 352.471,17
                                        

PREJUÍZO DO EXERCÍCIO (33.054,95) 352.471,17

_______________________________________
Jorge Luiz Felsky
Administrador
CPF: 021.460.129-35

_______________________________________
Rafael Mafra
Contador
Reg. no CRC - SC sob o No. SC022126O6
CPF: 003.608.549-90

Sistema licenciado para DIGIWORK INTELIGENCIA CONTABIL S/S LTDA

Assinado digitalmente por RAFAEL 
ALEXANDRE MAFRA:00360854990
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC 
MAXIMUS TECNOLOGIA E EVENTOS v5, 
OU=Renovacao Eletronica, OU=Certificado 
Digital, OU=Certificado PF A1, CN=RAFAEL 
ALEXANDRE MAFRA:00360854990
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.11.06 14:09:55-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.0

RAFAEL 
ALEXANDRE 
MAFRA:00360

854990
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Folha: 0001Empresa:

Período:

Salva Med Emergencias Medicas Ltda
C.N.P.J.: 04.094.517/0001-48

01/01/2024 - 31/12/2024

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024

Descrição 2024 2023
    Receita Bruta 3.335.779,25 2.679.344,57

Venda Serviços a Prazo 2.679.344,573.335.779,25

(-) Deduções da Receita (560.346,70) (436.381,04)
Simples s/ Faturamento (436.381,04)(560.346,70)

= Receita Líquida 2.775.432,55 2.242.963,53
                                        

(-) Custos (1.030.480,65) (903.908,78)
                                        

  Custos dos Serviços Prestados (1.030.480,65) (903.908,78)
Despesas de Pessoal (475.102,96)(600.084,68)
Encargos Sociais (43.260,32)(55.710,14)
Provisões Trabalhistas (104.831,37)(124.034,14)
Depreciação e Amortização (128.904,27)(128.841,92)
Utilidades e Serviços (268,89)(268,88)
Despesas Gerais (111.016,14)(84.527,63)
Despesas com Veículos (40.524,83)(37.013,26)

 = Lucro Bruto 1.744.951,90 1.339.054,75
                                        

(-) Despesas Operacionais (1.615.536,05) (1.362.875,12)
                                        

  Despesas Comerciais (375.180,52) (302.064,31)
Despesas de Pessoal (200.165,10)(230.942,77)
Encargos Sociais (24.700,12)(19.227,68)
Provisões Trabalhistas (39.538,64)(43.870,58)
Utilidades e Serviços (7.191,65)(3.332,45)
Propaganda e Publicidade (30.468,80)(77.807,04)

  Despesas Administrativas (1.228.906,99) (1.049.991,80)
Despesas com Pessoal (469.216,10)(424.594,79)
Encargos Sociais (29.468,94)(31.016,23)
Provisões Trabalhistas (67.521,80)(70.117,14)
Depreciação e Amortização (14.307,69)(15.301,64)
Utilidades e Serviços (135.791,20)(83.211,69)
Despesas Gerais (319.204,11)(479.501,31)
Despesas com Veículos (14.481,96)(125.164,19)

  Despesas Tributarias (11.448,54) (10.819,01)
Impostos e Taxas Diversas 0,00(98,10)
Impostos e Taxas Estaduais (25,00)0,00
Impostos e Taxas Federais (24,00)0,00
Impostos e Taxas Municipais (3.270,82)(2.912,15)
IOF 0,00(1,49)
IPTU (4.708,77)(4.903,80)
Licenciamento (2.790,42)(3.533,00)

(+/-) Outras Receitas e Depesas Operacionais 0,00 54,95
                                        

  Outras Receitas Operacionais 0,00 54,95
Recuperação de Tributos 54,950,00

= Resultado Operacional Antes do Resultado Financeiro 129.415,85 (23.765,42)
                                        

(+/-) Resultado Financeiro (44.131,73) (9.289,53)
                                        

  Despesas Financeiras (44.917,44) (9.561,87)
Despesas Bancárias Diversas (4,00)(1.141,39)
Juros de Mora (91,40)(128,83)
Juros e IOF s/ Saldo Devedor/Empréstimos (0,08)(8.031,46)
Multa de Mora (127,05)0,00
V.M. Passivas e Juros s/ Empréstimos (9.339,34)(35.615,76)

  Receitas Financeiras 785,71 272,34
Desconto Obtidos 272,34785,71

Sistema licenciado para DIGIWORK INTELIGENCIA CONTABIL S/S LTDA
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Folha: 0002Empresa:

Período:

Salva Med Emergencias Medicas Ltda
C.N.P.J.: 04.094.517/0001-48

01/01/2024 - 31/12/2024

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024

Descrição 2024 2023
 = Resultado Antes das Despesas com Tributos s/ o Lucro 85.284,12 (33.054,95)

                                        

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 85.284,12 (33.054,95)

_______________________________________
Jorge Luiz Felsky
Administrador
CPF: 021.460.129-35

_______________________________________
Rafael Mafra
Contador
Reg. no CRC - SC sob o No. SC022126O6
CPF: 003.608.549-90

Sistema licenciado para DIGIWORK INTELIGENCIA CONTABIL S/S LTDA

Assinado digitalmente por RAFAEL 
ALEXANDRE MAFRA:00360854990
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC MAXIMUS 
TECNOLOGIA E EVENTOS v5, OU=
Renovacao Eletronica, OU=Certificado Digital, 
OU=Certificado PF A1, CN=RAFAEL 
ALEXANDRE MAFRA:00360854990
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.11.06 14:19:18-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.0

RAFAEL 
ALEXANDRE 

MAFRA:003608
54990
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Período: 01/10/2024 30/09/2025a

ANOM Ê S Outros R$ Total R$Servicos R$Saídas R$

RELATÓRIO DE FATURAMENTO Emissão: 06/11/2025
Empresa: Salva Med Emergencias Medicas Ltda
Endereço:
Cidade:
CNPJ: 04.094.517/0001-48
Insc.Est.:

89020-070BLUMENAU CEP.:
Manaus

2024Outubro 0,00 300.162,62 0,00 300.162,62
2024Novembro 0,00 300.255,54 0,00 300.255,54
2024Dezembro 0,00 408.926,52 0,00 408.926,52
2025Janeiro 0,00 300.233,96 0,00 300.233,96
2025Fevereiro 0,00 320.127,13 0,00 320.127,13
2025Março 0,00 270.372,25 0,00 270.372,25
2025Abril 0,00 272.804,88 0,00 272.804,88
2025Maio 0,00 230.102,32 0,00 230.102,32
2025Junho 0,00 210.128,24 0,00 210.128,24
2025Julho 0,00 250.021,20 0,00 250.021,20
2025Agosto 0,00 267.121,26 0,00 267.121,26
2025Setembro 0,00 323.407,43 0,00 323.407,43

Totais 0,00 3.453.663,35 0,00 3.453.663,35

Assinado digitalmente por RAFAEL 
ALEXANDRE MAFRA:00360854990
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC 
MAXIMUS TECNOLOGIA E 
EVENTOS v5, OU=Renovacao 
Eletronica, OU=Certificado Digital, 
OU=Certificado PF A1, CN=RAFAEL 
ALEXANDRE MAFRA:00360854990
Razão: Eu sou o autor deste 
documento
Localização: 
Data: 2025.11.06 14:13:42-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.0

RAFAEL 
ALEXANDRE 
MAFRA:0036

0854990
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Empresa: 
Inscrição: 
Período: 

Salva Med Emergencias Medicas Ltda 
04.094.517/0001-48 

01/01/2023 - 31/12/2023 

Página: 0001 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023 

 
Coeficiente Fórmula Valor Resultado 
    

Índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo  826.699,55 + 0,00                        1,49 
    

 Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 531.306,71 + 23.454,59  

    

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante                                                         826.699,55                       1,56 

 Passivo Circulante 531.306,71  

    

Índice de Solvência Geral Ativo                                                       1.114.500,89                          2,01 
    

 Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 531.306,71 + 23.454,59  
 

 
 
 
 
 

 
Assinado digitalmente por RAFAEL ALEXANDRE 

  
Jorge Luiz Felsky 
Administrador 
CPF: 021.460.129-35 

Rafael Mafra 
Contador 
Reg. no CRC - SC sob o No. SC022126O6 
CPF: 003.608.549-90 

 
MAFRA:00360854990 
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC MAXIMUS 
TECNOLOGIA E EVENTOS v5, OU=Renovacao 

ALEXANDRE A1, CN=RAFAEL ALEXANDRE MAFRA:00360854990 
Eletronica, OU=Certificado Digital, OU=Certificado PF 

MAFRA:00360854990 
Razão: Eu sou o autor deste documento 
Localização: 
Data: 2025.12.01 08:12:09-03'00' 
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.0 
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Empresa: 
Inscrição: 
Período: 

Salva Med Emergencias Medicas Ltda 
04.094.517/0001-48 

01/01/2024 - 31/12/2024 

Página: 0001 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
RAFAEL 

ALEXANDRE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Assinado digitalmente por RAFAEL ALEXANDRE 
MAFRA:00360854990 
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC MAXIMUS 
TECNOLOGIA E EVENTOS v5, OU=Renovacao 
Eletronica, OU=Certificado Digital, OU=Certificado PF 
A1, CN=RAFAEL ALEXANDRE 

 
 

Jorge Luiz Felsky 
Administrador 

990 

Rafael Mafra 
Contador 

MAFRA:00360854990 
Razão: Eu sou o autor deste documento 
Localização: 

Data: 2025.12.01 08:11:03-03'00' 
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.0 

CPF: 021.460.129-35 Reg. no CRC - SC sob o No. SC022126O6 
CPF: 003.608.549-90 

MAFRA:00360854 

Coeficiente Fórmula Valor Resultado 
    

Índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo                                       995.144,06     + 0,00                      1,25 
    

 Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 553.664,08 + 240.659,39  

    

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante                                                             995.144,06                           1,79 

 Passivo Circulante 553.664,08  

    

Índice de Solvência Geral Ativo                                                      1.406.550,87 1,77 
    

 Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 553.664,08 + 240.659,39  
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De: Hindianara V. - SECC - DPL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  11/02/2026 às 12:02:20

 

_

Hindianara Mariha Vieira 

Analista administrativo II

Secretaria de Compras e Patrimônio

Anexos:

cartao_cnpj.pdf

CONTRATO_SOCIAL.pdf

DECLARACAO_PARENTESCO_assinado.pdf
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.094.517/0001-48
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/10/2000

 
NOME EMPRESARIAL
SALVA MED EMERGENCIAS MEDICAS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SALVAMED SERVICOS MEDICOS

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio
86.21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel
86.21-6-01 - UTI móvel

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R MANAUS

NÚMERO
105

COMPLEMENTO
********

 
CEP
89.020-070

BAIRRO/DISTRITO
GARCIA

MUNICÍPIO
BLUMENAU

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ADMINISTRATIVO@SALVAMED.MED.BR

TELEFONE
(47) 3322-6556

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/10/2000

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/11/2025 às 13:32:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

06/11/2025, 13:33 about:blank

about:blank 1/1
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 15/04/2020

Arquivamento 20204429455 Protocolo 204429455 de 15/04/2020 NIRE 42202901046

Nome da empresa SALVA MED EMERGENCIAS MEDICAS LTDA

Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 81178952325244

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/04/2020 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral

15/04/2020

7ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE  
SALVA MED EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA 

CNPJ nº 04.094.517/0001-48 

 
Req: 81000000456430 Página 1 

 
 

 
JORGE LUIZ FELSKY nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 27/03/1978, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO, CPF nº 021.460.129-35, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 3069392, órgão expedidor 
SSP - SC, residente e domiciliado na RUA MANAUS, 105, GARCIA, BLUMENAU, SC, CEP 89020-070. 
 
MARLENE NICOLLETTI nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 25/06/1969, SOLTEIRA, 
EMPRESÁRIA, CPF nº 678.363.999-15, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 2.177.575-3, órgão expedidor 
SSP - SC, residente e domiciliada na RUA GUSTAVO ZIMMERMANN, 2088, BLOCO 1 - APTO 1049, 
ITOUPAVA CENTRAL, BLUMENAU, SC, CEP 89062-101. 
 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial SALVA MED EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina, sob NIRE nº 42202901046, com sede Rua Manaus, nº 105 , Garcia Blumenau, SC, CEP 
89020070, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 04.094.517/0001-
48, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual e após consolidar, nos 
termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 
ALTERAÇÕES DELIBERADAS 
 
QUADRO SOCIETÁRIO 

 
Retira-se da sociedade, neste ato, a sócia MARLENE NICOLLETTI, detentora de 200 (Duzentas) quotas, 
no valor nominal  de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo a R$ 200,00 (Duzentos Reais), que 
vende e transfere a totalidade de suas quotas de capital social, direta e irrestritamente ao sócio JORGE 
LUIZ FELSKY, dando plena, geral e irrevogável quitação, declarando-se paga e satisfeita não tendo mais 
o que reclamar da presente sociedade. 
 
Após venda, cessão, transferência de quotas e retirada de sócio, a cláusula do capital social passa a ter a 
seguinte redação: 
 
O capital social é de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), dividido em 20.000(vinte mil) quotas, no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, que se encontra totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional, pelo sócio como no quadro a saber: 
 

NOME Nº QUOTAS VALOR – R$ 
JORGE LUIZ FELSKY 20.000 20.000,00 

TOTAL 
20.000 20.000,00 

 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ampwYnSCA9FleyO_oda9TQ&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 02146012935-JORGE LUIZ FELSKY|67836399915-MARLENE NICOLLETTI
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SALVA MED EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA 

CNPJ nº 04.094.517/0001-48 

 
Req: 81000000456430 Página 2 

 
 

 
CAPÍTULO I 

DO NOME EMPRESARIAL, SEDE E FORO 
 

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob a denominação SALVA MED EMERGÊNCIAS MÉDICAS 
LTDA, e trata-se de uma sociedade limitada regida pela Lei nº 10.406/2002. 
 
Parágrafo único: O estabelecimento funciona sob o título de estabelecimento SALVAMED SERVIÇOS 
MÉDICOS. 
 
Cláusula Segunda: A sociedade tem sua sede e domicílio na Rua Manaus, nº 105, Bairro Garcia, 
Blumenau/SC CEP 89020-070; 
 
Parágrafo único: O foro competente para a solução de litígios é o da Comarca de Blumenau, Santa Catarina. 
 

CAPÍTULO II 
DO OBJETO SOCIAL 

 
Cláusula Terceira: A sociedade tem por objeto social e finalidade a exploração dos ramos de: 
 

I- Prestação de serviços de atendimento de urgência e emergência pré-hospitalar, de transporte de 
pessoal em unidade de suporte básico; 

II- Prestação de serviços em enfermagem, apoio e assistência a paciente no domicílio. 
III- Prestação de serviços médicos ambulatoriais restritos a consulta e transporte em USB e UTI 

móvel. 
 

Parágrafo único: No exercício do seu objeto social, a sociedade quando exigido por lei, se utilizará de 
Técnicos, devidamente habilitados e registrados nos respectivos Conselhos ou Órgãos de Classe, os quais 
cumprirão e farão cumprir todas as normas das leis vigentes, concernentes à atividade a que se propõe. 
 

CAPÍTULO III 
DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DURAÇÃO 

 
Cláusula Quarta: A sociedade iniciou suas atividades em 02/11/2000. 
 
Cláusula Quinta: A sociedade tem prazo de duração indeterminado. 
 

CAPÍTULO IV 
FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS 

 
Cláusula Sexta: A sociedade pode a qualquer tempo, constituir e encerrar filiais, agências e sucursais, em 
qualquer parte do território nacional, atribuindo-lhes parte do capital social, mediante alteração contratual, 
a qual, neste caso, deverá ser precedida de deliberação e anuência de todos os sócios. 
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CAPÍTULO V 
DO CAPITAL SOCIAL E DA DISTRIBUIÇAO DAS QUOTAS 

 
Cláusula Sétima: O capital social é de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), dividido em 20.000(vinte mil) 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, que se encontra totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional, pelo sócio como no quadro a saber: 
 

NOME Nº QUOTAS VALOR – R$ 
JORGE LUIZ FELSKY 20.000 20.000,00 

TOTAL 
20.000 20.000,00 

 
CAPÍTULO VI 

DA RESPONSABILIDADE QUANTO AO CAPITAL SOCIAL 
 
 
Cláusula Oitava: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do art. 1.052 da Lei nº 10.406, de 10 de 
Janeiro de 2002. 
 
Parágrafo único: A responsabilidade técnica quando exigida pela legislação vigente, para qualquer 
atividade constante no objeto social, ficará a cargo de profissional legalmente habilitado, sócio ou não. 
 
 

CAPÍTULO VII 
DO AUMENTO DE CAPITAL E PREFERÊNCIA 

 
Cláusula Nona: O capital social pode ser aumentado uma ou mais vezes, pela criação de partes novas, 
representadas por montantes em moeda corrente do país, bens móveis ou imóveis, ou ainda, pela conversão 
em partes do passivo ou das reservas, mediante a deliberação da maioria dos sócios, representando mais da 
metade do capital social. 
 
Cláusula Décima: Em caso de aumento de capital, tem preferência para a aquisição, os sócios em igualdade 
de condições e na proporção exata do valor das quotas que cada um é possuidor. 
 

CAPÍTULO VIII 
DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, LUCROS E PREJUÍZOS 

 
Cláusula Décima Primeira: Ao término de cada exercício social, que ocorrerá sempre em 31 de 
Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial, balanço de resultado econômico e respectivas demonstrações 
financeiras, elaboradas por contabilista devidamente habilitado, conforme determina o art. 1.182 da Lei nº 
10.406/2002, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
 
Cláusula Décima Segunda: Os lucros líquidos apurados serão distribuídos em partes iguais a cada uma 
das quotas, cabendo a cada sócio tantas partes quantas quotas possuírem ou mantidos em conta de reserva 
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para futuro aumento de capital, o que será deliberado através de reunião obrigatória anualmente convocada, 
dependendo da maioria do capital social para aprovação. 
 
Cláusula Décima Terceira: Os prejuízos que porventura se verificarem serão mantidos em conta 
específica para que sejam amortizados com lucros futuros e, não o sendo, serão suportados pelos sócios, 
proporcionalmente ao número de quotas de que cada um é possuidor, limitado ao valor do capital social. 
 

CAPÍTULO IX 
DA ADMINISTRAÇÃO E USO DO NOME EMPRESARIAL 

 
Cláusula Décima Quarta: A administração da sociedade será exercida pelo sócio JORGE LUIZ 
FELSKY, nos termos do art, 1.060 da Lei nº 10.406/2002, ao qual caberá fazer uso do nome empresarial 
isoladamente, representando a sociedade ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, praticando 
todos os atos que se tornarem necessários ao regular o funcionamento da sociedade, o bom desempenho e 
a consecução do fim social. 
 
Cláusula Décima Quinta: A sociedade poderá a qualquer tempo nomear para o cargo de administrador 
pessoa que não faça parte dos quadros societários, desde que deliberado em reunião especifica para tanto, 
com a aprovação de todos os sócios, caso o capital social não esteja integralizado, e de, no mínimo 2/3 do 
capital social, após a integralização, mediante assinatura do Termo de Posse no Livro de Atas da 
Administração, no prazo de 30 (trinta) dias após sua designação, sob pena de tornar-se sem efeito. 
 
Parágrafo Primeiro: Caso a nomeação ocorra por Ato Contínuo, deverá ser efetuada a averbação de sua 
nomeação no prazo de 10 (dez) dias, no registro competente, conforme dispõe o art. 1.062 da lei 
10.406/2002. 
 
Parágrafo Segundo: Se não houver recondução, o exercício do cargo de administrador cessa pelo término 
do prazo de gestão. 
 
Cláusula Décima Sexta: Ao administrador serão atribuídos plenos poderes, internos e externos, 
necessários à administração do objeto da sociedade, ao qual o autorizam a representar a sociedade ativa e 
passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo transigir, contrair obrigações, adquirir, alienar e 
onerar bens móveis e imóveis da sociedade, inclusive outorgar procurações devendo o instrumento de 
mandato especificar os poderes e prazo de duração. 
 
Cláusula Décima Sétima: O administrador será dispensado de caução e poderá ser destituído de sua 
função, a qualquer tempo, por deliberação de no mínimo 2/3 dos sócios, sem o direito a qualquer 
justificativa ou indenização, conforme o comando legal do art. 1.063 da Lei nº 10.406/2002. 
 
Parágrafo único: A renúncia do administrador se tornará eficaz em relação à sociedade no momento de sua 
comunicação escrita, e em relação a terceiros após a averbação na Junta Comercial ou em outro órgão 
competente a tanto. 
 
Cláusula Décima Oitava: O administrador tem o dever de diligência e lealdade, nos termos estabelecidos 
no art. 1.011 da lei nº 10.406/2002, além das disposições insertas nos arts. 153 e 155 da lei nº 6.404/1976, 
bem como fica obrigado a prestar contas e informações aos demais sócios, da sua administração, 
apresentando-lhes balancetes mensais, inventário anual, relatório da administração, demonstrações 
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financeiras e respectivo balanço patrimonial, quando do encerramento do exercício social, ou 
excepcionalmente quando solicitado por escrito e com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 
 
Parágrafo único: O administrador não responde por quaisquer débitos contraídos pela sociedade, para 
desempenho das atividades comerciais, inclusive os de natureza tributária e trabalhista, exceto nos casos de 
dolo, fraude, simulação ou prática de atos em desacordo com o contrato social ou a legislação pátria; 
 
Cláusula Décima Nona:  O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido por lei 
especial de exercer a administração da sociedade, e nem condenado ou sob os efeitos de condenação, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade pública ou 
privada. 
 
Parágrafo único: Vindo a sobrevir fatos que comprovem qualquer impedimento por parte do administrador, 
ser-lhe-ão exigidos todos os prejuízos que vierem causar à sociedade e/ou a quaisquer um dos sócios, cuja 
responsabilização fica estendida ao seu patrimônio pessoal. 
 

CAPÍTULO X 
DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS, DO DIREITO DE RETIRADA E DA CONTABILIDADE 

 
 
Cláusula Vigésima: Dependem da deliberação dos sócios os seguintes assuntos: 
 

I- A aprovação das contas dos administradores 
II- A designação dos administradores 
III- A destituição dos administradores 
IV- O modo de remuneração dos administradores 
V- As alterações contratuais de qualquer espécie 
VI- A transformação, fusão, incorporação, cisão, formação de joint venture, e a dissolução da 

sociedade, ou a cessação do estado de liquidação. 
VII- A nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; 
VIII- O pedido de intervenção judicial ou autofalência 
IX- A alienação ou oneração de bens tangíveis ou intangíveis pertencentes ao patrimônio social. 
X- A alienação de parte ou todo do estabelecimento empresarial. 
XI- Aumento ou redução do capital social. 
XII- Distribuição dos lucros, pró-labore do administrador e formação de fundo de reservas. 
XIII- Exclusão de sócio remisso ou na hipótese prevista nos casos de exclusão de sócio, falecimento 

do mesmo, dissolução de sociedade conjugal, alienação de quotas penhoradas em hasta pública. 
XIV- Cessão de quotas sociais a terceiros estranhos ao quadro societário. 

 
Parágrafo único: Salvo disposição legal em contrário, as deliberações sociais serão tomadas pelos sócios 
que representem ¾ do capital social. 
 
Cláusula Vigésima Primeira: A sociedade manterá os registros contábeis e fiscais necessários, pelo prazo 
e nas condições que a legislação determinar. 
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CAPÍTULO XI 
REUNIÕES DOS SÓCIOS 

 
Cláusula Vigésima Segunda: A reunião dos sócios ocorrerá anualmente, nos quatro primeiros meses 
seguintes ao término do exercício social, devendo ser convocada pelo administrador através de ofício 
dirigido aos sócios com no mínimo 1 (um) mês de antecedência, contendo o local, data, horário e ordem do 
dia. 
 
Parágrafo Primeiro: A reunião poderá também ser convocada por sócio, quando o administrador retardar 
a convocação por mais de 30 (trinta) dias, ou por titulares de mais de 20% (vinte por cento) do Capital 
Social, quando não atendido no prazo de 8 (oito) dias, o pedido de convocação fundamentado com indicação 
das matérias a serem tratadas. 
 
Parágrafo Segundo: Ficam dispensadas as formalidades de convocação previstas do caput deste artigo, 
quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, horário e ordem 
do dia. 
 
Parágrafo Terceiro: São objetivos de reunião: 
 

I- Promoção de deliberações sociais. 
II- Tomar as contas do administrador e deliberar sobre o balanço patrimonial e o resultado 

econômico. 
III- Tratar de qualquer assunto constante da ordem do dia 

 
Parágrafo Quarto: Em havendo necessidade, o sócio representante da maioria do capital social poderá a 
qualquer tempo convocar reunião extraordinária para deliberar acerca dos assuntos elencados no caput da 
cláusula vigésima. 
 
Parágrafo Quinto: A reunião será presidida e secretariada por sócios escolhidos entre os presentes e das 
deliberações será lavrada ata, no livro de atas de reuniões, assinada por todos os participantes da reunião, 
sócios ou não. 
 
Parágrafo Sexto: O administrador, nos 20 (vinte) dias subsequentes à reunião, encaminhará ao Registro 
Público de Empresas Mercantis, ou órgão equivalente, cópia da ata autenticada para arquivamento e 
averbação. 
 
Parágrafo Sétimo: A reunião tornar-se-á dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre 
a matéria que seria objeto da deliberação. 
 

CAPÍTULO XII 
DA CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

  
 
Cláusula Vigésima Terceira: As quotas sociais são indivisíveis e somente podem ser cedidas a terceiros 
estranhos à sociedade, após terem sido ofertados preferencialmente aos sócios remanescentes. Se todos 
tiverem interesse na sua aquisição, esta será efetuada de acordo com o percentual de cada sócio no capital 
social, através de notificação descriminando quantidade e preço. 
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Cláusula Vigésima Quarta: Decorrido o prazo de preferência dos sócios, que será de 30 (trinta) dias, se 
estes manifestarem seu interesse na compra das quotas, deverá haver convocação para reunião especifica, 
a fim de que seja aprovada a modificada do Contrato Social, nos termos da Lei nº 10.406/2002. 
 
Cláusula Vigésima Quinta: Na hipótese de não efetivada a cessão no preço ofertado, e caso o sócio 
persistir na intenção de alienar suas quotas, será repetido o procedimento referente ao exercício do direito 
de preferência pelos sócios e posteriormente, por terceiros, observando o novo preço mínimo. 
 
Cláusula Vigésima Sexta: Será o sócio retirante reembolsado pela sua participação social, calculada com 
base no patrimônio líquido da sociedade a ser apurado em balanço de determinação especialmente 
levantado para esse fim, conforme determinam os arts. 1.031 e 1.085 da Lei nº 10.406/2002. 
 
Parágrafo Primeiro: O balanço referido no caput deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
a partir da ciência da sociedade da vontade do sócio de exercer o direito de retirada. 
 
Parágrafo Segundo: O valor das quotas apurado em balanço específico será pago em parcela única e em 
até 90 (noventa) dias, se for de até 1% (um por cento) do capital social, ou em até 36 (trinta e seis) meses, 
se superior àquele percentual, em parcelas mensais e sucessivas, corrigidas monetariamente pelo IGPM-
FGV ou outro índice oficial que substitua, mais juros de 6% (seis por cento) ao ano, vencendo-se a primeira 
no dia e mês subsequente à conclusão do balanço de determinação. 
 
Parágrafo Terceiro: No caso de não haver disponibilidade de caixa, o sócio dissidente poderá, a seu critério, 
receber pelo reembolso de suas quotas bens que compõem o patrimônio da sociedade. Optando por receber 
bens que compõem a sociedade, estes serão transferidos ao sócio retirante pelo preço de avaliação (valor 
de mercado). 
 
Parágrafo Quarto: No momento em que a sociedade tomar ciência de que o sócio estiver exercendo o 
direito de retirada, rompem-se os vínculos societários que os envolviam, restante apenas o direito ao 
reembolso. 
 

CAPÍTULO XIII 
EXCLUSÃO DE SÓCIO, FALECIMENTO, DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE CONJUGAL E 

ALIENAÇÃO DE QUOTAS PENHORADAS EM HASTA PÚBLICA. 
 
 
Cláusula Vigésima Sétima: Em ocorrendo justa causa, os sócios representantes da maioria do capital 
social convocarão reunião extraordinária para decidir acerca da exclusão de sócio minoritário, destinação 
de suas quotas e consequente alteração contratual. 
 
Parágrafo Primeiro: Considera-se justa causa para fins deste contrato as seguintes situações, dentre outras: 
 

I- Decretação de falência de sociedade em que o sócio detenha participação social com poderes de 
gestão; 

II- Insolvência civil 
III- Perda de affectio societatis demonstrada através de desídia, desinteresse ou desentendimento 

que afetem a sociedade; 
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IV- Gestão dolosa das atribuições do administrador, que causem ou tenham a possibilidade de causar 
danos à sociedade ou a qualquer dos sócios. 

V- Sócio remisso, nos moldes do art. 1.058 do Código Civil. 
 
Parágrafo Segundo: O sócio acusado será notificado sobre a reunião, em tempo hábil, a fim de permitir seu 
comparecimento e o exercício do direito de defesa, o qual deverá ser exercido no prazo máximo de 30 
(trinta) dias. 
 
Parágrafo Terceiro: O sócio expulso será reembolsado pelas suas quotas, em conformidade com os 
parágrafos primeiro a quarto da cláusula vigésima sexta deste contrato social. 
 
Parágrafo Quarto: O balanço de determinação realizado para este fim será concluído no prazo de 30 (trinta) 
dias após a decisão da expulsão. 
 
Cláusula Vigésima Oitava: Ocorrendo falecimento, dissolução de sociedade conjugal ou perda de quotas 
penhoradas em hasta pública, de algum dos sócios, os demais não afetados por referidos acontecimentos, 
decidirão se os detentores dos direitos advindos de decisão judicial ingressarão na sociedade ou receberão 
seus direitos através de apuração de haveres. 
 
Parágrafo Primeiro: Se os sócios deliberarem pela não aceitação de novos sócios, que obtiverem direito a 
quotas em virtude de decisão judicial, dissolver-se-á parcialmente a sociedade, apurando-se os haveres dos 
detentores dos respectivos direitos, nos moldes dos parágrafos, primeiro a quarto da cláusula vigésima sexta 
deste contrato social. 
 
Parágrafo Segundo: Em qualquer hipótese, a deliberação social será tomada no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar a partir da ciência da sociedade do direito de terceiros. 
 
Parágrafo Terceiro: Reduzida a sociedade a apenas um sócio, terá a mesma, sem entrar imediatamente no 
período de dissolução, prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias para reconstruir, pelo menos, o 
número mínimo de sócios exigido por lei. 
 
Parágrafo Quarto: Em caso de falecimento de sócio, os herdeiros poderão optar pela permanência na 
sociedade como sócios, respeitada a distribuição de quotas que vier a ser feita nos autos do respectivo 
inventário, ou dela retirando-se na forma deste capítulo. 
 

CAPÍTULO XIV 
DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

 
Cláusula Vigésima Nona: No caso de retirada, falência, auto falência, recuperação judicial, interdição ou 
decretação de incapacidade civil de qualquer sócio, a sociedade não se dissolverá, nem entrará em 
liquidação, desde que os outros sócios representando a maioria do número total de sócios demonstrem 
interesse em dar continuidade a sociedade. 
 
Cláusula Trigésima: Ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas na cláusula vigésima nona, os haveres 
do sócio retirante, falido, incapaz ou interditado, serão apurados segundo o balanço patrimonial 
especialmente levantado na data do evento, nos termos dos princípios contábeis e legislação pertinente em 
vigor, além das disposições que integram este contrato. 
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Cláusula Trigésima Primeira: Concluída a apuração dos haveres, estes serão pagos ao sócio retirante, ou 
aos seus herdeiros, sucessores ou representantes legais, em condições a serem estipuladas entre eles e os 
sócios remanescentes. 
 
Parágrafo único: Havendo silêncio ou na impossibilidade de se determinar quais as condições a serem 
estipuladas, os haveres serão distribuídos conforme determinação da cláusula vigésima sexta deste contrato. 
 
Cláusula Trigésima Segunda: A sociedade entrará em dissolução, seguida de liquidação e partilha, nos 
casos previstos nos arts. 1.033 e 1.038 da Lei nº 10.406/2002. 
 
Cláusula Trigésima Terceira: Em caso de dissolução ou liquidação da sociedade, o liquidante será 
indicado por deliberação da maioria representativa do contrato social. 
 
Parágrafo único: Ao liquidante caberá proceder ao levantamento dos haveres da sociedade que serão 
destinados ao pagamento das obrigações pendentes e o remanescente, se houver rateado entre os sócios na 
proporção do valor da quota de que cada um é possuidor. 
 

CAPÍTULO XV 
DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
Cláusula Trigésima Quarta: Qualquer sócio pode retirar-se da sociedade mediante notificação aos 
demais, a qualquer tempo por vontade própria, por dissidência em relação à alteração contratual, deliberada 
pela maioria, pela falta de afeição social, com base no comando legal do art. 1.029 da Lei nº 10.406/2002, 
além de outras razões de foro íntimo e daquelas dispostas nos parágrafos da cláusula vigésima sétima deste 
contrato. 
 
Cláusula Trigésima Quinta: O presente contrato poderá ser alterado, modificado, aditado ou 
complementado, no todo ou em parte, pelos votos correspondentes a no mínimo, ¾ do capital social, 
conforme dispõe o art. 1.076 da Lei 10406/2002. 
 
Cláusula Trigésima Sexta: Pelo consenso unanime dos sócios, poderão ser admitidos, a qualquer tempo 
novos sócios. 
 

CAPÍTULO XVI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Cláusula Trigésima Sétima: Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos 
em lei, que os impeçam de exercer atividades empresariais. 
 
Cláusula Trigésima Oitava: Os casos omissos e não regulados pelo presente contrato, serão regulados 
pela lei nº 10.406/2002 e com regência supletiva da lei nº 6.404/1976 (Lei das Sociedades Anônimas), 
conforme faculta o parágrafo único do art. 1.053 da lei nº 10.406/2002. 
 
 
 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento de alteração contratual. 
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Blumenau/SC, 31 de março de 2020. 

 
 

_____________________________________________ 
JORGE LUIZ FELSKY 

 
 
 

_____________________________________________ 
MARLENE NICOLLETTI 
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_________________________________________________________________________________________________ 
SALVA MED EMERGENCIAS MEDICAS LTDA 

RUA MANAUS 105 – GARCIA, BLUMENAU/SC 

Fone: 47 – 992796741 e-mail: licita@consultoriablumenau.com.br 

 

 

 

 

SALVA MED EMERGENCIAS MEDICAS LTDA 
TEL: (47) 992796741  

CNPJ: 04.094.517/0001-48          

 

AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2026 - FUMTUR 
PROGRAMAÇÃO DO EVENTO VIVA FOLIA BC – CARNAVAL 2026 

 
DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

Declaramos para os devido fins, que a empresa SALVA MED EMERGENCIAS 

MEDICAS LTDA, com sede em RUA MANAUS 105, n° 105, GARCIA – Blumenau/SC, 

inscrita no CNPJ sob o nº 04.094.517/0001-48, bem como seu sócio JORGE LUIZ 

FELSKY estar ciente das consequências legais acerca da veracidade de minha 

informação que:  

 

NÂO possuímos grau de parentesco com nenhum servidor em atividade, 

seja ele cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau. (Súmula Vinculante nº 13 STF – Constituição 

Federal de 1988, art. 37, “caput” e Art. 299 do Código Penal). 

                                          Bumenau,10 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

                                                               ____________________________ 

SALVA MED EMERGENCIAS MEDICAS LTDA 
JORGE LUIZ FELSKY 

RG: 3069392 SSP – SC 
CPF: 021.460.129.35 

CARGO: Sócio Administrador 

 

Assinado digitalmente por JORGE LUIZ 
FELSKY:02146012935
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI 
Multipla v5, OU=Renovacao Eletronica, OU=
Certificado Digital, OU=Certificado PF A3, CN
=JORGE LUIZ FELSKY:02146012935
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2026.02.10 09:39:37-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2023.2.0

JORGE LUIZ 
FELSKY:021

46012935
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De: Hindianara V. - SECC - DPL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  11/02/2026 às 12:26:16

 

Prezado Secretário,

segue para assinatur termo de DISPENSA DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 003/2026 - DL - FUMTUR

grata,

_

Hindianara Mariha Vieira 
Analista administrativo II

Secretaria de Compras e Patrimônio

Anexos:

DL_003_2026___FUMTUR_Evandro.pdf

DL_003_2026___FUMTUR_razao.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

EVANDRO NEIVA OLIVEIRA 11/02/2026 13:00:05 ICP-Brasil EVANDRO NEIVA OLIVEIRA CPF 168.XXX.XXX-14

Para verificar as assinaturas, acesse https://bc.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 64F7-BD6D-4769-1D99 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 003/2026 - DL - FUMTUR 
  
Objeto: Contratação dos serviços de locação de Ambulâncias do Tipo D (Suporte Avançado / UTI 
Móvel), com equipe técnica completa composta por médico, enfermeiro e condutor socorrista, 
destinadas ao atendimento pré-hospitalar de pacientes que necessitem de suporte de alta 
complexidade, durante a realização do evento Viva Folia BC – Carnaval 2026. 
Contratada: SALVA MED EMERGENCIAS MEDICAS LTDA 
CNPJ: 04.094.517/0001-48 
Valor: R$19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais). 
Prazo: Conforme termo de referência. 
Prazo: conforme termo de referência 
Pagamento: conforme termo de referência 
Embasamento legal: Art. 75, inc, II, da Lei 14.133/2021. 
Anexos: solicitações, termo de referência, orçamentos, contrato social, certidões negativas de 
débito e demais documentos anexos. 
 
Considerações: 
 

a) A Secretaria de Turismo motiva esta dispensa de licitação em razão do valor para contratação 
dos serviços de locação de Ambulâncias do Tipo D (Suporte Avançado / UTI Móvel), com 
equipe técnica completa composta por médico, enfermeiro e condutor socorrista, destinadas 
ao atendimento pré-hospitalar de pacientes que necessitem de suporte de alta complexidade, 
durante a realização do evento Viva Folia BC – Carnaval 2026; 

b) A presente contratação fundamenta-se na necessidade de assegurar atendimento médico de 
urgência e emergência de alta complexidade durante a realização do evento Viva Folia BC – 
Carnaval 2026, o qual implica significativa concentração de público em espaços abertos e vias 
públicas, ampliando os riscos de ocorrências clínicas, traumáticas e emergenciais; 

c) A demanda gerada pelo evento possui natureza temporária, extraordinária e concentrada no 
período carnavalesco, não sendo passível de atendimento adequado pela estrutura regular de 
saúde do Município, a qual se encontra dimensionada para o atendimento das demandas 
ordinárias da rede pública; 

d) A utilização da frota municipal existente para absorver essa demanda adicional poderia 
comprometer a continuidade e a eficiência dos serviços regulares de saúde, com impacto 
direto no tempo de resposta às emergências cotidianas. Diante desse cenário, mostra-se 
imprescindível a contratação externa de empresa especializada para a locação de Ambulância 
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do Tipo D (Suporte Avançado / UTI Móvel), com equipe técnica completa composta por 
médico, enfermeiro e condutor socorrista, apta a realizar atendimento pré-hospitalar avançado 
no local do evento, bem como eventual remoção de pacientes, quando clinicamente indicada; 

e) Com base na legislação acima especificada, fica aprovado o referido procedimento, faltando 
o devido conhecimento e ratificação da autoridade superior, consoante se depreende do 
disposto na legislação acima especificada. 

 
Balneário Camboriú, 11 de fevereiro de 2026. 
 

 
Evandro Neiva Oliveira 
Secretário de Turismo
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RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 003/2026 - DL - FUMTUR 

 
Objeto: Contratação dos serviços de locação de Ambulâncias do Tipo D (Suporte Avançado / UTI 
Móvel), com equipe técnica completa composta por médico, enfermeiro e condutor socorrista, 
destinadas ao atendimento pré-hospitalar de pacientes que necessitem de suporte de alta 
complexidade, durante a realização do evento Viva Folia BC – Carnaval 2026. 
 
Contratada: SALVA MED EMERGENCIAS MEDICAS LTDA 
CNPJ: 04.094.517/0001-48 
Valor: R$19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais). 
Prazo: conforme termo de referência 
Pagamento: conforme termo de referência 
Embasamento legal: Art. 75, inc, II, da Lei 14.133/2021. 
 

Para os fins do disposto no artigo 72, VI, da Lei n. 14.133/2021, registro que o contratado foi 
escolhido por ter apresentado o menor preço para a Administração. 

 
Balneário Camboriú, 11 de fevereiro de 2026. 
 

Evandro Neiva Oliveira 
Secretário de Turismo
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De: Hindianara V. - SECC - DPL

Para: SECC - Secretaria de Compras e Convênios 

Data:  11/02/2026 às 12:27:33

 

Prezado Secretário,

segue para assinatura e ratificação termo de DISPENSA DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 003/2026 - DL - FUMTUR

grata,

_

Hindianara Mariha Vieira 
Analista administrativo II

Secretaria de Compras e Patrimônio

Anexos:

DL_003_2026___FUMTUR_autorizacao.pdf

DL_003_2026___FUMTUR_Neto.pdf
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AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA LICITATÓRIA  
DISPENSA DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 003/2026 - DL – FUMTUR 

 
Objeto: Contratação dos serviços de locação de Ambulâncias do Tipo D (Suporte Avançado / UTI 
Móvel), com equipe técnica completa composta por médico, enfermeiro e condutor socorrista, 
destinadas ao atendimento pré-hospitalar de pacientes que necessitem de suporte de alta 
complexidade, durante a realização do evento Viva Folia BC – Carnaval 2026. 
 
Contratada: SALVA MED EMERGENCIAS MEDICAS LTDA 
CNPJ: 04.094.517/0001-48 
Valor: R$19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais). 
Prazo: conforme termo de referência 
Pagamento: conforme termo de referência 
Embasamento legal: Art. 75, inc, II, da Lei 14.133/2021. 
 

Para os fins do disposto no artigo 72, VIII, da Lei n. 14.133/2021 e suas alterações, autorizo a 
contratação direta, através de dispensa de licitação em razão do valor, nos termos do Art. 75, inc. II, 
da Lei 14.133/2021. 

Balneário Camboriú, 11 de fevereiro de 2026. 
 

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto 
Secretário de Compras e Convênios 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO - TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 003/2026 - DL - FUMTUR 
 
Objeto: Contratação dos serviços de locação de Ambulâncias do Tipo D (Suporte Avançado / UTI 
Móvel), com equipe técnica completa composta por médico, enfermeiro e condutor socorrista, 
destinadas ao atendimento pré-hospitalar de pacientes que necessitem de suporte de alta 
complexidade, durante a realização do evento Viva Folia BC – Carnaval 2026. 
Contratada: SALVA MED EMERGENCIAS MEDICAS LTDA 
CNPJ: 04.094.517/0001-48 
Valor: R$19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais). 
Prazo: conforme termo de referência 
Pagamento: conforme termo de referência 
Embasamento legal: Art. 75, inc, II, da Lei 14.133/2021. 
Anexos: solicitações, termo de referência, orçamentos, contrato social, certidões negativas de 
débito e demais documentos anexos. 
 
Considerando: 
 

a) A justificativa da área demandante para contratação dos serviços de locação de Ambulâncias 
do Tipo D (Suporte Avançado / UTI Móvel), com equipe técnica completa composta por 
médico, enfermeiro e condutor socorrista, destinadas ao atendimento pré-hospitalar de 
pacientes que necessitem de suporte de alta complexidade, durante a realização do evento 
Viva Folia BC – Carnaval 2026; 

b) Que a presente contratação se fundamenta na necessidade de assegurar atendimento médico 
de urgência e emergência de alta complexidade durante a realização do evento Viva Folia BC 
– Carnaval 2026, o qual implica significativa concentração de público em espaços abertos e 
vias públicas, ampliando os riscos de ocorrências clínicas, traumáticas e emergenciais; 

c) A demanda gerada pelo evento possui natureza temporária, extraordinária e concentrada no 
período carnavalesco, não sendo passível de atendimento adequado pela estrutura regular de 
saúde do Município, a qual se encontra dimensionada para o atendimento das demandas 
ordinárias da rede pública; 

d) A utilização da frota municipal existente para absorver essa demanda adicional poderia 
comprometer a continuidade e a eficiência dos serviços regulares de saúde, com impacto 
direto no tempo de resposta às emergências cotidianas. Diante desse cenário, mostra-se 
imprescindível a contratação externa de empresa especializada para a locação de Ambulância 
do Tipo D (Suporte Avançado / UTI Móvel), com equipe técnica completa composta por 
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médico, enfermeiro e condutor socorrista, apta a realizar atendimento pré-hospitalar avançado 
no local do evento, bem como eventual remoção de pacientes, quando clinicamente indicada; 

e) A documentação encaminhada pela autoridade solicitante, ratifico o processo de dispensa de 
licitação. 

 
Publique-se. 
 
Balneário Camboriú, 09 de fevereiro de 2026. 
 

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto 
Secretário Municipal de Compras e Convênios 
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De: Hindianara V. - SECC - DPL

Para: SECC - DPL - Departamento de Planejamento e Licitações 

Data:  11/02/2026 às 13:23:24

 

Para juntada das publicações.

_

Hindianara Mariha Vieira 

Analista administrativo II

Secretaria de Compras e Patrimônio

Anexos:

1770826681_dl_003_2026___fumtur__edital_extrato.pdf

Prefeitura_Municipal_de_Balneario_Camboriu_Compras_e_Licitacoes_003_2026_FUMTUR.pdf
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DISPENSA DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 003/2026 - DL - FUMTUR 
  
Objeto: Contratação dos serviços de locação de Ambulâncias do Tipo D (Suporte Avançado / UTI 
Móvel), com equipe técnica completa composta por médico, enfermeiro e condutor socorrista, 
destinadas ao atendimento pré-hospitalar de pacientes que necessitem de suporte de alta 
complexidade, durante a realização do evento Viva Folia BC – Carnaval 2026. 
Contratada: SALVA MED EMERGENCIAS MEDICAS LTDA 
CNPJ: 04.094.517/0001-48 
Valor: R$19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais). 
Prazo: Conforme termo de referência. 
Prazo: conforme termo de referência 
Pagamento: conforme termo de referência 
Embasamento legal: Art. 75, inc, II, da Lei 14.133/2021. 
Anexos: solicitações, termo de referência, orçamentos, contrato social, certidões negativas de 
débito e demais documentos anexos. 
 
Considerações: 
 

a) A Secretaria de Turismo motiva esta dispensa de licitação em razão do valor para contratação 
dos serviços de locação de Ambulâncias do Tipo D (Suporte Avançado / UTI Móvel), com 
equipe técnica completa composta por médico, enfermeiro e condutor socorrista, destinadas 
ao atendimento pré-hospitalar de pacientes que necessitem de suporte de alta complexidade, 
durante a realização do evento Viva Folia BC – Carnaval 2026; 

b) A presente contratação fundamenta-se na necessidade de assegurar atendimento médico de 
urgência e emergência de alta complexidade durante a realização do evento Viva Folia BC – 
Carnaval 2026, o qual implica significativa concentração de público em espaços abertos e vias 
públicas, ampliando os riscos de ocorrências clínicas, traumáticas e emergenciais; 

c) A demanda gerada pelo evento possui natureza temporária, extraordinária e concentrada no 
período carnavalesco, não sendo passível de atendimento adequado pela estrutura regular de 
saúde do Município, a qual se encontra dimensionada para o atendimento das demandas 
ordinárias da rede pública; 

d) A utilização da frota municipal existente para absorver essa demanda adicional poderia 
comprometer a continuidade e a eficiência dos serviços regulares de saúde, com impacto 
direto no tempo de resposta às emergências cotidianas. Diante desse cenário, mostra-se 
imprescindível a contratação externa de empresa especializada para a locação de Ambulância 
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do Tipo D (Suporte Avançado / UTI Móvel), com equipe técnica completa composta por 
médico, enfermeiro e condutor socorrista, apta a realizar atendimento pré-hospitalar avançado 
no local do evento, bem como eventual remoção de pacientes, quando clinicamente indicada; 

e) Com base na legislação acima especificada, fica aprovado o referido procedimento, faltando 
o devido conhecimento e ratificação da autoridade superior, consoante se depreende do 
disposto na legislação acima especificada. 

 
Balneário Camboriú, 11 de fevereiro de 2026. 
 

 
Evandro Neiva Oliveira 
Secretário de Turismo
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DISPENSA DE LICITAÇÃO - TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 003/2026 - DL - FUMTUR 
 
Objeto: Contratação dos serviços de locação de Ambulâncias do Tipo D (Suporte Avançado / UTI 
Móvel), com equipe técnica completa composta por médico, enfermeiro e condutor socorrista, 
destinadas ao atendimento pré-hospitalar de pacientes que necessitem de suporte de alta 
complexidade, durante a realização do evento Viva Folia BC – Carnaval 2026. 
Contratada: SALVA MED EMERGENCIAS MEDICAS LTDA 
CNPJ: 04.094.517/0001-48 
Valor: R$19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais). 
Prazo: conforme termo de referência 
Pagamento: conforme termo de referência 
Embasamento legal: Art. 75, inc, II, da Lei 14.133/2021. 
Anexos: solicitações, termo de referência, orçamentos, contrato social, certidões negativas de 
débito e demais documentos anexos. 
 
Considerando: 
 

a) A justificativa da área demandante para contratação dos serviços de locação de Ambulâncias 
do Tipo D (Suporte Avançado / UTI Móvel), com equipe técnica completa composta por 
médico, enfermeiro e condutor socorrista, destinadas ao atendimento pré-hospitalar de 
pacientes que necessitem de suporte de alta complexidade, durante a realização do evento 
Viva Folia BC – Carnaval 2026; 

b) Que a presente contratação se fundamenta na necessidade de assegurar atendimento médico 
de urgência e emergência de alta complexidade durante a realização do evento Viva Folia BC 
– Carnaval 2026, o qual implica significativa concentração de público em espaços abertos e 
vias públicas, ampliando os riscos de ocorrências clínicas, traumáticas e emergenciais; 

c) A demanda gerada pelo evento possui natureza temporária, extraordinária e concentrada no 
período carnavalesco, não sendo passível de atendimento adequado pela estrutura regular de 
saúde do Município, a qual se encontra dimensionada para o atendimento das demandas 
ordinárias da rede pública; 

d) A utilização da frota municipal existente para absorver essa demanda adicional poderia 
comprometer a continuidade e a eficiência dos serviços regulares de saúde, com impacto 
direto no tempo de resposta às emergências cotidianas. Diante desse cenário, mostra-se 
imprescindível a contratação externa de empresa especializada para a locação de Ambulância 
do Tipo D (Suporte Avançado / UTI Móvel), com equipe técnica completa composta por 
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médico, enfermeiro e condutor socorrista, apta a realizar atendimento pré-hospitalar avançado 
no local do evento, bem como eventual remoção de pacientes, quando clinicamente indicada; 

e) A documentação encaminhada pela autoridade solicitante, ratifico o processo de dispensa de 
licitação. 

 
Publique-se. 
 
Balneário Camboriú, 09 de fevereiro de 2026. 
 

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto 
Secretário Municipal de Compras e Convênios 
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PROCESSO Nº
DISPENSA DE LICITAÇÃO - TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 003/2026 - DL - FUMTUR

DATA DE ATUALIZAÇÃO
11/02/26

MODALIDADE
DISPENSA LICITATÓRIA

SITUAÇÃO
Concluído

LOCAL DA LICITAÇÃO
PMBC

OBJETO
Contratação dos serviços de locação de Ambulâncias do Tipo D (Suporte Avançado / UTI Móvel), com
equipe técnica completa composta por médico, enfermeiro e condutor socorrista, destinadas ao atendimento
pré-hospitalar de pacientes.

OBSERVAÇÕES
DISPENSA DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 003/2026 - DL - FUMTUR

Objeto: Contratação dos serviços de locação de Ambulâncias do Tipo D (Suporte Avançado / UTI Móvel),
com equipe técnica completa composta por médico, enfermeiro e condutor socorrista,
destinadas ao atendimento pré-hospitalar de pacientes que necessitem de suporte de alta complexidade,
durante a realização do evento Viva Folia BC – Carnaval 2026.
Contratada: SALVA MED EMERGENCIAS MEDICAS LTDA
CNPJ: 04.094.517/0001-48
Valor: R$19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais).
Prazo: Conforme termo de referência.
Prazo: conforme termo de referência
Pagamento: conforme termo de referência
Embasamento legal: Art. 75, inc, II, da Lei 14.133/2021.
Anexos: solicitações, termo de referência, orçamentos, contrato social, certidões negativas de débito e
demais documentos anexos.
Considerações:
a) A Secretaria de Turismo motiva esta dispensa de licitação em razão do valor para contratação dos
serviços de locação de Ambulâncias do Tipo D (Suporte Avançado / UTI Móvel), com
equipe técnica completa composta por médico, enfermeiro e condutor socorrista, destinadas ao atendimento
pré-hospitalar de pacientes que necessitem de suporte de alta complexidade,
durante a realização do evento Viva Folia BC – Carnaval 2026;
b) A presente contratação fundamenta-se na necessidade de assegurar atendimento médico de urgência e
emergência de alta complexidade durante a realização do evento Viva Folia BC –
Carnaval 2026, o qual implica significativa concentração de público em espaços abertos e vias públicas,
ampliando os riscos de ocorrências clínicas, traumáticas e emergenciais;
c) A demanda gerada pelo evento possui natureza temporária, extraordinária e concentrada no período
carnavalesco, não sendo passível de atendimento adequado pela estrutura regular de
saúde do Município, a qual se encontra dimensionada para o atendimento das demandas ordinárias da rede
pública;
d) A utilização da frota municipal existente para absorver essa demanda adicional poderia comprometer a
continuidade e a eficiência dos serviços regulares de saúde, com impacto
direto no tempo de resposta às emergências cotidianas. Diante desse cenário, mostra-se imprescindível a
contratação externa de empresa especializada para a locação de Ambulância do Tipo D (Suporte Avançado
/ UTI Móvel), com equipe técnica completa composta por médico, enfermeiro e condutor socorrista, apta a
realizar atendimento pré-hospitalar avançado
no local do evento, bem como eventual remoção de pacientes, quando clinicamente indicada;
e) Com base na legislação acima especificada, fica aprovado o referido procedimento, faltando o devido
conhecimento e ratificação da autoridade superior, consoante se depreende do
disposto na legislação acima especificada.
Balneário Camboriú, 11 de fevereiro de 2026.
Evandro Neiva Oliveira
Secretário de Turismo

DISPENSA DE LICITAÇÃO - TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 003/2026 - DL - FUMTUR

Considerando a documentação encaminhada pela autoridade solicitante, ratifico o processo de dispensa de
licitação.
Publique-se.
Balneário Camboriú, 11 de fevereiro de 2026.
José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto
Secretário Municipal de Compras e Convênios

11/02/2026, 13:21 Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú - Compras & Licitações
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De: Hindianara V. - SECC - DPL

Para: SECC - Secretaria de Compras e Convênios 

Data:  11/02/2026 às 13:24:17

 

Prezado Secretário,

Segue para assinatura pré-empenho.

grata,

_

Hindianara Mariha Vieira 

Analista administrativo II

Secretaria de Compras e Patrimônio

Anexos:

Documento_de_Pre_empenho_2026_02_11T131745_514.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

José Edeltrudes da Costa F... 11/02/2026 13:28:51 1Doc JOSÉ EDELTRUDES DA COSTA FERREIRA NETO CPF 0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://bc.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A22E-94F3-DCBA-414E 
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Documento de Pré-empenho

Fundo Municipal de Turismo

Usuário: HIndianara Marihá
Chave de Autenticação Digital

9934-6713-84
Página

1 / 1http://www.secturbc.com.br
CNPJ: 83.102.285/0001-07 Fone: (47) 3367-8122
Rua 2850, 566 - CEP 88330-365 - Balneário Camboriú/ SC

Número: 67/2026
Emissão: 11/02/2026

Objeto: Contratação  dos  serviços  de  locação  de  Ambulâncias  do  Tipo  D  (Suporte  Avançado  /  UTI  Móvel),  com  equipe  técnica  completa
composta  por  médico,  enfermeiro  e  condutor  socorrista,  destinadas  ao atendimento  pré-hospitalar  de  pacientes  que necessitem de
suporte  de  alta  complexidade,  durante  a  realização do evento  Viva  Folia  BC –  Carnaval  2026.

Espécie: Ordinário

Órgão Orçam.: 25000 - Fundo Municipal de Turismo

Ação: 2.139 - PRODUÇÃO DE FESTIVIDADES TURÍSTICAS E PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS TURÍSTICOS

Un. Orçam.: 25001 - FUMTUR

812 - 3.3.90.00.00 - Aplicações DiretasDespesa:

Função:23 - Comércio e Serviços

39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaElemento:

Subfunção:

50 - serviços médico-hospitalar, odontológico e laDetalhamento:

695 - Turismo

Programa: 5012 - BC Turismo 360°

100051 - Outros Recursos não VinculadosFonte de recurso:

003/2026 - DLLicitação: Modalidade: Dispensa Finalidade: Contratação de Serviços

46550 - SALVA MED EMERGENCIAS MEDICAS LTDACredor:

Rua Manaus, 105 - GarciaEndereço:

Blumenau - SCCidade:Fone: (47) 3322-6556 / (47) 3237-08

89.020-070CEP:

Agência: C/C:Banco:

CPF/CNPJ: 04.094.517/0001-48

E-mail: administrativo@salvamed.med.br

Itens
Item Quantidade Unidade de medida Material/Serviço Valor unitário (R$) Valor total (R$)

1 5,00000 19.500,003.900,00000171692 - Locação De Ambulância Tipo DDiária

R$ 19.500,00Valor deste pré-empenho:

JOSÉ EDELTRUDES DA COSTA FERREIRA
SECRETÁRIO DE COMPRAS E CONVÊNIOS
Portaria 33.070/2025 e Decreto 12.262/2025
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De: Hindianara V. - SECC - DPL

Para: SECTUR - DADMF - Departamento Administrativo Financeiro 

Data:  11/02/2026 às 13:24:53

 

Prezados,

Segue para empenho e emissão da autorização.

grata,

_

Hindianara Mariha Vieira 

Analista administrativo II

Secretaria de Compras e Patrimônio
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De: Hindianara V. - SECC - DPL

Para: SECTUR - DADMF - Departamento Administrativo Financeiro 

Data:  11/02/2026 às 13:30:10

 

Memorando 5.376/2026 - TR Ambulâncias - Carnaval 2026

_

Hindianara Mariha Vieira 

Analista administrativo II

Secretaria de Compras e Patrimônio

1Doc:  Memorando 5.376/2026        89/189
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 Memorando 5.376/2026

De: Letícia C. - SECTUR - DMP

Para: SECTUR - DADMF - Departamento Administrativo Financeiro 

Data:  03/02/2026 às 14:12:49

 

Boa tarde

Segue em anexo TR Ambulâncias para prosseguimento, bem como 03 orçamentos

Solicito assinatura do diretor Rafael Diogo Amancio - SECTUR - DMP -DIRno Termo de Referência

Atenciosamente

_

Letícia Conde

Turismóloga | Departamento de Marketing e Projetos Turísticos

Secretaria de Turismo

Anexos:

BRAVOS_MAIS_SAUDE_BC.pdf

MAGNUM_BALNEARIO_CAMBORIU.pdf

RESGATAR_PREFEITURA_MUNICIPAL_DE_BALNEARIO_CAMBORIU_SC.pdf

TR_Ambulancia_Carnaval_2026.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rafael Diogo Amancio 03/02/2026 14:26:27 1Doc RAFAEL DIOGO AMANCIO CPF 030.XXX.XXX-62

Para verificar as assinaturas, acesse https://bc.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D8D2-7647-C099-3790 
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_____________________________________________________ 
SIMPLE CARE BRAVOS EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA

CNPJ Nº 52.659.105/0001-50 

 

ORÇAMENTO

Direcionado para:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC

Em solicitação, nós da empresa SIMPLE CARE BRAVOS EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, CNPJ:
52.659.105/0001-50, disponibilizamos orçamento para entrega dos seguintes serviços conforme
solicitado:

Disponibilidade de Unidade Móvel equipada conforme o perfil desejado.

UNIDADE DE SUPORTE AVANÇADO (UTI) com equipe de profissionais pertinente ao perfil
da unidade móvel conforme previsto pela Portaria 2048/02.

Os recursos inseridos nesta unidade móvel esta relacionado ao que determina o
Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina (CRM/SC), bem como o que
prevê a Portaria 2048/02.

Investimento:
R$ 5.150,00 (Cinco Mil Cento e Cinquenta Reais)
Valor por Unidade Móvel - Diária.

UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO com equipe de profissionais pertinente ao perfil da unidade
móvel conforme previsto pela Portaria 2048/02.

Os recursos inseridos nesta unidade móvel esta relacionado ao que determina o
Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina (CRM/SC), bem como o que
prevê a Portaria 2048/02.

Investimento:
R$ 3.050,00 (Três Mil e Cinquenta Reais)
Valor por Unidade Móvel - Diária.

Forma de pagamento: Entrada de 50% do valor na assinatura do contrato e os demais 50% na
entrega final dos documentos.

Proposta válida:
05 dias.

Itajaí/SC, 30 de Janeiro de 2026. 
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Nós da MAGNUM ESSENCIAL EMERGÊNCIA MÉDICA, devidamente inscrita no CNPJ:
22.479.170/0001-33, manifestamos interesse em realizar e/ou prestar serviço(s) na(s)
seguinte(s) modalidade(s):

UNIDADE MÓVEL AVANÇADA (UTI - TIPO D) COM EQUIPE (Condutor-socorrista (01),
Enfermeiro (01) e Médico (01).
Unidade Móvel configurada com recursos conforme determinação da Portaria 2048/02 e
normas regulamentadoras definidas pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa
Catarina (CRM/SC).

Investimento:
R$ 5.550,00 (Cinco Mil Quinhentos e Cinquenta Reais).
Valor por Unidade Móvel - Diária.

UNIDADE MÓVEL BÁSICA (USB) COM EQUIPE (Condutor-socorrista (01), Técnico de
Enfermagem (01).
Unidade Móvel configurada com recursos conforme determinação da Portaria 2048/02 e
normas regulamentadoras definidas pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa
Catarina (CRM/SC).

Investimento:
R$ 3.550,00 (Três Mil Quinhentos e Cinquenta Reais).
Valor por Unidade Móvel - Diária.

Forma de pagamento:
À vista pós emissão da Nota Fiscal

Proposta válida:
07 dias.

ORÇAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

@magnumessencial
(47) 3439-4027 | (47) 99643 9010

https://magnumessencial.com.br
Rua Tv. Chuí, 70 - Centro - 89201-240

Joinville - SC. 

@magnumessencial (47) 3439-4027 | (47) 99643 9010 https://magnumessencial.com.br 

AC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC

Joinville/SC, 30 de Janeiro de 2026

_____________________________________
EDUARDO HENRIQUE BERGER

Enfermeiro RT - Coren/SC  146482
Coordenador de equipe

CPF: 018.568.389-43
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AC
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC

Nós da empresa RESGATAR - SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIAS MÉDICAS, inscrita no CNPJ sob o nº
42.597.728/0001-92, com sede na Rua Antônio Ribas Macedo, nº 804, Bairro: Bom Jesus, em Curitibanos – SC, CEP:
89520-000, vimos por meio desta, manifestar interesse em prestar serviço de Atendimento Móvel de Urgência  In Loco
para a respectiva empresa, por meio dos seguintes serviços: Unidade Móvel Básica e/ou AVANÇADA (UTI - Tipo D)
e/ou Unidade Móvel de Suporte Básico - ambas equipadas conforme portaria 2048/02 e determinação CRM/SC
para atendimento de primeira resposta; Condutor-socorrista (01); Técnico em Enfermagem (01); Enfermeiro
Intervencionista (01); Médico Intervencionista (01); Regulação médica na retaguarda.

Detalhe dos serviços à serem prestados:

PROPOSTA 01

Vigência do contrato:      Conforme necessidade do contratante.
Período de cobertura:      Horários conforme determinado pelo contratante e citado em contrato.
Perfil da Unidade Móvel || Km:     AVANÇADA || Até 200.
Equipe:     Condutor-socorrista / Enfermeiro / Médico.
Perfil da equipe:     Experiência em Atendimento Pré-Hospitalar (APH).
Regulação médica na retaguarda:      Sim || Todo o período de cobertura.
Emissão de NF:      Sim.
Investimento:      R$ 4.590,00 (Quatro Mil Quinhentos e Noventa Reais) - Valor por Unidade Móvel (Diária).
Previsão para pagamento: Pós emissão da NF.

PROPOSTA 02

Vigência do contrato: Conforme necessidade do contratante.
Período de cobertura: Horários conforme determinado pelo contratante e citado em contrato.
Perfil da Unidade Móvel || Km: Básica || Até 200.
Equipe: Condutor-socorrista / Enfermagem.
Perfil da equipe: Atuam no SAMU - USA 02 - Meio Oeste - Experiência em Atendimento Pré-Hospitalar (APH).
Regulação médica na retaguarda: Sim || Todo o período de cobertura.
Emissão de NF: Sim.
Investimento: R$ 2.590,00 (Dois Mil Quinhentos e Noventa Reais) - Valor por Unidade Móvel (Diária).
Previsão para pagamento: Pós emissão da NF.

Ficamos à disposição

Curitibanos/SC, 30 de Janeiro de 2026.

___________________________
Dionei Alves dos Santos

Sócio-Administrador
RESGATAR - SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIAS MÉDICAS

Rua Antônio Ribas de Macedo, 804 - Bairro Bom Jesus - Curit ibanos/SC
(49) 99815 2006 | (47) 99229 5955 | contato@resgatarurgencias.com.br

Matriz: @resgatar.urgencias

https://resgatarurgencias.com.br/
| |

Dr. Julean Augusto C. Lasota
Responsável Técnico

CRM/SC 23131

ORÇAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Criação:
F-SGQ 10.3.1
Gestão Operacional

Código/Formulário:
Página:

1
1 - 1

Versão:
03/03/2024Emissão:N˚ 000805
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ESTADO DE SANTA CATARINA                                    
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ                                             
SECRETARIA DE TURISMO

TERMO DE REFERÊNCIA

Objetivo: O  presente  Termo  de  Referência  tem  por  objetivo  conter  os  elementos

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto de

contratação  de  empresa  especializada  para  a  prestação  de  serviços  de  locação  de

ambulâncias do Tipo D, por meio de  Dispensa de Licitação, para prestação do serviço no

evento Viva Folia BC Carnaval 2026 realizado pela Secretaria de Turismo no Município de

Balneário Camboriú. 

Unidade Requisitante: Secretaria de Turismo

Área Técnica Demandante

Nome: Rafael Diogo Amancio

Matrícula: 56.734

Cargo: Diretor de Marketing e Projetos

Unidade: Secretaria de Turismo

E-mail institucional: marketing.sectur@bc.sc.gov.br

Telefone: (47) 3267-7067

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação, por meio de Dispensa

de Licitação, de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de

ambulâncias  do  Tipo  D  (Suporte  Avançado  /  UTI  Móvel),  com  equipe  técnica

completa composta por médico,  enfermeiro e condutor socorrista,  destinadas ao

atendimento  pré-hospitalar  de  pacientes  que  necessitem  de  suporte  de  alta

complexidade, durante a realização do evento Viva Folia BC – Carnaval 2026.

As  ambulâncias  deverão estar  devidamente  equipadas e  em conformidade com a

Resolução CFM nº 1.671/2003,  bem como  atender integralmente às exigências da

Resolução  CRM-SC  nº  224/2022,  garantindo  padrões  adequados  de  segurança,

desempenho e qualidade na prestação do serviço.

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07
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ESTADO DE SANTA CATARINA                                    
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ                                             
SECRETARIA DE TURISMO

A contratação visa atender às necessidades da Secretaria de Turismo do Município de

Balneário  Camboriú,  responsável  pela  realização  do  evento,  assegurando  suporte

médico especializado ao público, artistas, trabalhadores e demais envolvidos, incluindo

atendimento  no  local  e  eventual  remoção  de  pacientes,  quando  tecnicamente

indicado.

O objeto é classificado como serviço comum, com padrões de desempenho e qualidade

usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, e do art. 3º,

§1º, inciso III, da Instrução Normativa SCM nº 005/2024.

O serviço deverá ser prestado durante a programação oficial do evento Viva Folia BC –

Carnaval 2026, nos dias  14, 15 e 16 de fevereiro de 2026, abrangendo as atividades

realizadas  no  Desfile  de  Blocos,  Palco  Centro,  Palco  Barra  e  Palco  Estaleiro,

conforme  cronograma  definido  pela  Secretaria  de  Turismo,  em  regime  de  plantão

presencial. 

PROGRAMAÇÃO PRELIMINAR DO EVENTO VIVA FOLIA BC – CARNAVAL 2026

Desfile de Blocos

Dias 14/02 a 16/02, das 21h00 às 00h30, percurso da Rua 2000 até a Praça Almirante 

Tamandaré

Palco Centro (Carnaval Infantil)

Dias 15/02 e 16/02, das 17h00 às 19h00

Palco Barra

Dias 15/02 e 16/02, das 16h30 às 00h00

Palco Estaleiro

Dias 15/02 e 16/02, das 16h30 às 00h00

A programação acima é de caráter estimativo, podendo sofrer ajustes operacionais por

necessidade da Administração, sem alteração do objeto ou do valor contratual, desde que

mantido o quantitativo de diárias contratadas.

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07
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ESTADO DE SANTA CATARINA                                    
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ                                             
SECRETARIA DE TURISMO

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A  presente  contratação  fundamenta-se  na  necessidade  de  assegurar  atendimento

médico  de  urgência  e  emergência  de  alta  complexidade durante  a  realização  do

evento  Viva Folia  BC –  Carnaval  2026,  promovido  pela  Secretaria  de Turismo do

Município de Balneário Camboriú, o qual implica significativa concentração de público

em  espaços  abertos  e  vias  públicas,  ampliando  os  riscos  de  ocorrências  clínicas,

traumáticas e emergenciais.

A  demanda  gerada  pelo  evento  possui  natureza  temporária,  extraordinária  e

concentrada no período carnavalesco, não sendo passível de atendimento adequado

pela estrutura regular de saúde do Município, a qual se encontra dimensionada para o

atendimento das demandas ordinárias da rede pública. A utilização da frota municipal

existente para absorver essa demanda adicional poderia comprometer a continuidade e a

eficiência dos serviços regulares de saúde, com impacto direto no tempo de resposta às

emergências cotidianas.

Diante desse cenário,  mostra-se  imprescindível  a  contratação externa de empresa

especializada para a  locação de ambulância do Tipo D (Suporte Avançado /  UTI

Móvel), com equipe técnica completa composta por médico, enfermeiro e condutor

socorrista, apta a realizar atendimento pré-hospitalar avançado no local do evento, bem

como eventual remoção de pacientes, quando clinicamente indicada.

A contratação por meio de Dispensa de Licitação encontra respaldo no art. 75, inciso II,

da  Lei  nº  14.133/2021,  considerando  o  valor  estimado da  contratação,  bem como a

impossibilidade  de  planejamento  licitatório  regular  compatível  com  a

especificidade, curta duração e caráter excepcional da demanda, restrita ao período

do evento.

Ressalta-se  que  a  presente  Dispensa  não  se  destina  a  substituir  procedimento

licitatório regular, mas sim a assegurar a segurança do público e a continuidade do

serviço  público  durante  evento  específico,  em  observância  aos  princípios  da

legalidade, eficiência, economicidade, razoabilidade e interesse público, previstos na

legislação vigente.
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3. DOS SERVIÇOS QUE SERÃO EXECUTADOS

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada em locação de

ambulância  do  Tipo  D  (Suporte  Avançado  /  UTI  Móvel),  com  equipe  técnica

completa,  por  meio  de  Dispensa  de  Licitação,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133/2021,

destinada a garantir atendimento médico de urgência e emergência de alta complexidade

durante a realização do evento Viva Folia BC – Carnaval 2026.

A ambulância deverá estar  integralmente equipada, em conformidade com as normas

vigentes, e operar com equipe mínima obrigatória composta por condutor socorrista,

enfermeiro e médico intervencionista, todos devidamente habilitados e registrados em

seus respectivos conselhos profissionais.

Os  serviços  serão  prestados  em  regime  de  plantão  presencial,  durante  toda  a

programação oficial do evento Viva Folia BC – Carnaval 2026, nos dias 14, 15 e 16 de

fevereiro de 2026, abrangendo os horários diurnos e noturnos das atividades infantis,

apresentações  artísticas  e  desfiles,  com  permanência  contínua  da  ambulância  e  da

equipe  em  prontidão,  pelo  período  diário  previamente  definido  pela  Secretaria  de

Turismo, garantindo resposta imediata a eventuais ocorrências clínicas ou traumáticas no

local. 

A execução dos serviços compreende:

 atendimento pré-hospitalar avançado no local do evento;

 estabilização clínica de pacientes;

 realização de procedimentos de suporte avançado à vida;

 eventual  remoção de pacientes para unidades de saúde de referência,  quando

clinicamente indicada;

 atuação integrada com os órgãos de segurança e saúde, quando necessário.

A  contratação justifica-se  pela  natureza temporária,  concentrada e  excepcional  da

demanda, restrita ao período de realização do evento, não sendo passível de absorção
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pela estrutura regular de saúde do Município sem prejuízo aos atendimentos ordinários,

razão pela qual se mostra necessária a contratação externa especializada.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Requisitos Técnicos e Operacionais

a) Disponibilizar ambulância do Tipo D (Suporte Avançado / UTI Móvel), em perfeitas

condições  de  funcionamento,  devidamente  equipada,  conforme  as  normas  vigentes,

especialmente a  Resolução CFM nº 1.671/2003, a  Resolução CRM-SC nº 224/2022 e

demais legislações aplicáveis;

b) Garantir a  presença contínua da ambulância e da equipe em regime de plantão

presencial durante  todo o  período da programação do evento,  nos horários  e  locais

definidos pela Secretaria de Turismo;

c)  Assegurar  que  a  ambulância  esteja  devidamente  licenciada,  segurada  e

regularizada, incluindo documentação do veículo, seguro obrigatório e demais exigências

legais;

d)  Manter  tempo de resposta imediato,  compatível  com atendimento  de urgência  e

emergência em eventos de grande porte;

4.2. Requisitos da Equipe Técnica

a)  Disponibilizar  equipe  mínima  obrigatória  composta  por  médico,  enfermeiro  e

condutor  socorrista,  todos  com  formação  compatível,  experiência  comprovada  e

registro ativo nos respectivos conselhos profissionais;

b) Garantir que os profissionais estejam aptos para atendimento pré-hospitalar de alta

complexidade, incluindo suporte avançado à vida;

c)  Responsabilizar-se  integralmente  pela  gestão,  substituição  e  disponibilidade  da

equipe, sem prejuízo à continuidade do serviço;
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4.3. Requisitos Legais, Trabalhistas e Previdenciários

a)  Assumir  integral  responsabilidade  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,

fiscais, securitários e comerciais decorrentes da execução do contrato, não gerando

qualquer vínculo empregatício com o Município;

b)  Manter,  durante  toda  a  execução  contratual,  regularidade  fiscal,  trabalhista  e

previdenciária, conforme exigido pela legislação vigente;

4.4. Requisitos de Segurança e Qualidade

a) Disponibilizar todos os  equipamentos, materiais, insumos, medicamentos e EPIs

necessários à prestação do serviço, em quantitativos adequados e dentro dos prazos de

validade;

b)  Observar  rigorosamente  os  protocolos  de  biossegurança,  higiene  e  controle

sanitário, responsabilizando-se por eventuais irregularidades;

c) Garantir a qualidade, continuidade e eficiência dos serviços prestados, respondendo

por danos causados a terceiros em decorrência da execução do objeto;

4.5. Requisitos Administrativos

a) Atender às orientações e determinações da fiscalização designada pela Secretaria

de Turismo, fornecendo informações, relatórios ou registros sempre que solicitado;

b)  Comunicar  imediatamente  à  contratante  qualquer  ocorrência  relevante  que  possa

comprometer a execução dos serviços;

c) Executar os serviços estritamente conforme as condições estabelecidas neste Termo

de Referência.

4.6. Requisitos de Habilitação e Regularidade

a)  A  empresa  contratada  deverá  ser  especializada  no  ramo  de  locação  de

ambulâncias,  devidamente  regulamentada,  licenciada  e  autorizada  pelos  órgãos

competentes, em conformidade com a legislação vigente;
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b)  Deverá manter,  durante  toda a  execução contratual,  regularidade jurídica,  fiscal,

trabalhista,  social  e  econômico-financeira,  comprovada por  meio da documentação

exigida no procedimento de dispensa de licitação;

c) A empresa deverá estar regular perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal,

bem como quanto ao FGTS e à Justiça do Trabalho, além de não possuir impedimentos

legais para contratar com o Poder Público;

d)  Deverá  comprovar  inexistência  de  falência  ou  recuperação  judicial,  quando

aplicável, nos termos da legislação vigente;

e) A execução dos serviços deverá observar as  normas ambientais, sanitárias e de

sustentabilidade  adotadas  pelo  Município  de  Balneário  Camboriú,  sempre  que

compatíveis com a natureza do objeto.

5. JUSTIFICATIVA NOS CASOS DE LICITAÇÕES NÃO EXCLUSIVAS

A  presente  contratação  não  será  realizada  de  forma  exclusiva,  tendo  em  vista  a

natureza técnica e especializada do objeto, que consiste na prestação de serviços de

locação  de  ambulância  do  Tipo  D  (Suporte  Avançado  /  UTI  Móvel),  com

disponibilização  de  equipe  médica  completa,  exigindo  infraestrutura  específica,

profissionais habilitados e atendimento rigoroso às normas sanitárias e médicas vigentes.

A imposição de critérios de exclusividade poderia restringir indevidamente o universo

de potenciais fornecedores, reduzir a competitividade e comprometer a obtenção da

proposta mais vantajosa para a Administração, além de representar risco à adequada

execução do serviço e à segurança do público atendido durante o evento Viva Folia BC –

Carnaval 2026.

Ressalta-se,  ainda,  que a  contratação visa  atender  demanda pontual,  temporária  e

concentrada, vinculada à realização de evento de grande porte, circunstância que reforça

a  necessidade  de  ampla  participação  de  empresas  devidamente  capacitadas,

independentemente de seu porte ou enquadramento empresarial.
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Dessa  forma,  a  adoção  de  procedimento  não  exclusivo mostra-se  a  medida  mais

adequada para assegurar o atendimento ao interesse público, em consonância com os

princípios  da  isonomia,  eficiência,  competitividade  e  economicidade,  previstos  na

legislação vigente.

6. JUSTIFICATIVA PARA PERMISSÃO OU VEDAÇÃO DE CONSÓRCIOS

Fica vedada a participação de empresas em consórcio na presente contratação.

A vedação justifica-se em razão da  natureza do objeto, que consiste na prestação de

serviços de locação de ambulância do Tipo D (Suporte Avançado / UTI Móvel), com

disponibilização de equipe médica completa,  voltada ao atendimento de urgência e

emergência de alta complexidade durante evento de grande porte.

Trata-se  de  serviço  pontual,  temporário  e  de  execução  imediata,  que  demanda

coordenação  operacional  integrada,  resposta  rápida,  padronização  de

procedimentos  e  responsabilidade  técnica  única,  condições  que  poderiam  ser

comprometidas pela atuação consorciada de empresas distintas.

Além disso, a formação de consórcios poderia  dificultar a fiscalização contratual,  a

apuração de responsabilidades em caso de falhas na execução do serviço e a aplicação

de sanções administrativas, não se mostrando vantajosa para a Administração Pública.

Dessa forma, a vedação à participação em consórcio revela-se proporcional, razoável e

adequada  ao  interesse  público,  estando  em  consonância  com  os  princípios  da

eficiência,  segurança,  economicidade  e  interesse  público,  previstos  na  legislação

vigente.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução do objeto dar-se-á conforme as condições estabelecidas neste Termo de

Referência,  mediante  a  disponibilização  de  ambulância  do  Tipo  D  (UTI  Móvel),  com

equipe técnica completa, em regime de plantão presencial contínuo, durante os dias 14,

15 e 16 de fevereiro de 2026. 
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Os serviços serão executados em dias, horários e locais previamente definidos pela

Secretaria de Turismo, durante toda a programação oficial do evento, com  presença

permanente da ambulância e da equipe em regime de plantão presencial, garantindo

prontidão imediata para atendimento de urgência e emergência.

A contratada obriga-se a prestar os serviços com qualidade, eficiência e segurança,

observando  integralmente  as  especificações  deste  Termo  de  Referência,  sendo

responsável  por  todas  as  despesas  decorrentes  da  execução,  incluindo  custos

operacionais, tributos, encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e securitários,

não cabendo qualquer ônus adicional à Administração.

Caberá à contratada a  mobilização, operação e desmobilização da ambulância, bem

como a manutenção do veículo, fornecimento de equipamentos, insumos, medicamentos

e demais recursos necessários à execução integral do serviço.

A  contratada  deverá  acatar  as  orientações  da  Secretaria  requisitante  e  da

fiscalização designada, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os

esclarecimentos solicitados e  providenciando, de imediato, a correção de eventuais

irregularidades apontadas durante a execução.

Responderá  a  contratada  por  danos  causados  ao  Município  ou  a  terceiros,

decorrentes  de  falhas  na  execução  do  serviço,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa

responsabilidade a atuação da fiscalização.

Fica  vedada  a  subcontratação do  objeto,  total  ou  parcial,  sem  prévia  e  expressa

autorização da contratante.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

A  gestão  e  a  fiscalização  do  contrato  decorrente  deste  Termo  de  Referência  serão

exercidas pela Secretaria de Turismo do Município de Balneário Camboriú, por meio

de servidor(es) formalmente designado(s), nos termos da legislação vigente.

Compete ao  gestor do contrato acompanhar a execução contratual  sob os aspectos

administrativo,  financeiro  e  contratual,  zelando  pelo  cumprimento  das  cláusulas
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pactuadas,  pela  observância  dos  prazos,  pela  regularidade  dos  pagamentos  e  pela

adequada formalização de eventuais ocorrências.

Compete ao fiscal do contrato acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, verificando

a  conformidade  dos  serviços  prestados com  as  especificações  deste  Termo  de

Referência, especialmente quanto à:

 disponibilização da ambulância do Tipo D (UTI Móvel);

 presença contínua da equipe técnica mínima exigida;

 adequação dos equipamentos, insumos e condições operacionais;

 cumprimento dos horários e locais definidos para o evento.

A fiscalização ocorrerá in loco, durante a realização do evento, podendo o fiscal registrar

ocorrências, solicitar esclarecimentos, determinar correções e  atestar a execução dos

serviços, para fins de pagamento.

A contratada deverá  prestar  todas as  informações e  esclarecimentos solicitados,

bem como atender prontamente às determinações regulares emitidas pelo gestor ou fiscal

do contrato, nos termos do art. 137, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

Eventuais não conformidades constatadas durante a execução deverão ser corrigidas

de forma imediata, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas em

lei e no instrumento contratual, quando cabíveis.

O recebimento dos serviços será realizado de forma provisória, mediante verificação da

execução durante  o  evento,  e  definitiva,  após  o  atesto  formal  do  fiscal  do  contrato,

observadas as disposições legais aplicáveis.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

A  medição  dos  serviços  será  realizada  com  base  na  efetiva  disponibilização  da

ambulância do Tipo D (Suporte Avançado / UTI Móvel), com equipe técnica completa

composta  por  médico,  enfermeiro  e  condutor  socorrista,  em regime de  plantão
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presencial, durante os dias, horários e locais definidos para a realização do evento Viva

Folia BC – Carnaval 2026.

Será considerada como unidade de medição cada diária correspondente a um dia de

cobertura do evento, nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026, desde que cumprida

integralmente a permanência da ambulância e da equipe em regime de plantão presencial

durante toda a programação diária. 

O pagamento ficará condicionado ao atesto do fiscal do contrato, mediante verificação

da execução dos serviços, e à apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida conforme a

legislação  vigente,  devidamente  compatível  com  a  Autorização  de  Fornecimento,

quantidades e especificações contratadas.

O pagamento será efetuado em até  15 (quinze) dias, contados do  adimplemento da

obrigação, após o recebimento e atesto da Nota Fiscal/Fatura.

Havendo irregularidades na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o prazo para pagamento

será contado a partir de sua regularização.

O  pagamento  será  processado  mediante  ordem  de  pagamento ou  transferência

eletrônica, conforme procedimentos administrativos do Município.

Os valores contratados compreenderão todos os custos diretos e indiretos necessários

à  execução  dos  serviços,  incluindo  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,

securitários,  operacionais,  insumos,  medicamentos  e  demais  despesas,  não  sendo

admitidos pagamentos adicionais a qualquer título.

Para fins de pagamento, poderão ser exigidas as  certidões de regularidade fiscal e

trabalhista, tais como Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União (CND),  Certificado de Regularidade do FGTS

(CRF) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), quando aplicável.

A  retenção  do  Imposto  de  Renda deverá  ser  destacada  no  documento  fiscal,

observados os percentuais previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, sendo

que empresas optantes pelo  Simples Nacional ou enquadradas em hipótese legal de
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isenção ou não incidência deverão informar expressamente tal condição nos documentos

fiscais.

10. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A seleção do fornecedor será realizada por meio de Dispensa de Licitação, nos termos

do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, observadas as condições e exigências estabelecidas

neste Termo de Referência.

O critério de seleção será o de menor preço, considerando a proposta mais vantajosa

para a Administração,  desde que  atendidos integralmente os requisitos técnicos,

operacionais, legais e administrativos previstos neste Termo de Referência.

A  comparação  das  propostas  será  efetuada  com  base  no  valor  unitário  por

diária/plantão de disponibilização da ambulância do  Tipo D (Suporte Avançado / UTI

Móvel), com equipe técnica completa, conforme quantitativos e períodos definidos pela

Secretaria de Turismo.

Somente serão consideradas classificadas as propostas que:

 estejam em conformidade com o objeto e com as especificações técnicas;

 apresentem preços compatíveis com os valores praticados no mercado;

 comprovem o atendimento às exigências de habilitação e regularidade;

 não apresentem impedimentos legais para contratar com a Administração Pública.

A contratação será formalizada com o fornecedor que apresentar a proposta de menor

preço,  desde que considerada  exequível,  após  análise  da  documentação exigida  no

procedimento de dispensa e atendimento às condições estabelecidas neste Termo de

Referência.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de preços de

mercado,  considerando  orçamentos  obtidos  junto  a  empresas  especializadas na
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prestação de serviços de locação de ambulância do Tipo D (Suporte Avançado /  UTI

Móvel), compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, bem como contratações

similares realizadas pela Administração Pública.

A pesquisa de preços levou em consideração:

• a natureza técnica e especializada do serviço;

• a exigência de ambulância do Tipo D totalmente equipada;

• a disponibilização de equipe técnica completa, composta por médico, enfermeiro e

condutor socorrista;

• o regime de plantão presencial durante a programação oficial do evento;

• o  período efetivo de execução compreendido entre 14 e 16 de fevereiro de

2026;

• os custos operacionais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e securitários inerentes

à execução do objeto.

Foram obtidos 03 (três) orçamentos, cujos valores demonstraram-se compatíveis com

os  preços  praticados  no  mercado,  não  havendo  indícios  de  sobrepreço  ou

inexequibilidade.

Considerando que a contratação será realizada por  meio de  Dispensa de Licitação,

adotando-se como critério de seleção o  menor preço, nos termos do art. 75 da Lei nº

14.133/2021, o  valor estimado da contratação foi fixado com base no menor valor

dentre os orçamentos obtidos, correspondente a R$ 4.590,00 (quatro mil quinhentos

e noventa reais) por diária/plantão.

Dessa  forma,  considerando  a  necessidade  de  cobertura  durante  03  (três)  dias  de

evento,  nos  dias  14,  15  e  16  de  fevereiro  de  2026,  o  valor  total  estimado  da

contratação perfaz o montante de R$ 13.770,00 (treze mil setecentos e setenta reais).

Ressalta-se  que  o  valor  estimado  tem por  finalidade  subsidiar  a  Administração  na

tomada  de  decisão  e  na  verificação  da  vantajosidade  da  contratação,  não

representando obrigação de contratação pelo valor máximo estimado, devendo a proposta

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07
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selecionada apresentar preço compatível com os valores praticados no mercado e dentro

dos  limites  legais  aplicáveis  à  Dispensa  de  Licitação,  nos  termos  da  legislação

vigente.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para atender a esta contratação ocorrerão por conta da dotação orçamentária

do Fundo Municipal de Turismo. Despesas 812 –  Produção de Festividades Turísticas e

Participação em Eventos Turísticos.

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07
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 Memorando 1- 5.376/2026

De: Priscila G. - SECTUR - DADMF

Para: SEFAZ - CGF - Comitê Gestor Financeiro 

Data:  03/02/2026 às 17:05:24

 

Prezados,

Segue Solicitação e Formulário CGF refrente locação de Ambulância para o evento Viva Folia BC - Carnaval 2026.

Atenciosamente.

_

Priscila Geissmann 

Turismóloga

Anexos:

8_Solicitacao_65.pdf

9_CGF_2026_Ambulancia_Carnaval.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

EVANDRO NEIVA OLIVEIRA 03/02/2026 17:07:33 ICP-Brasil EVANDRO NEIVA OLIVEIRA CPF 168.XXX.XXX-14

Para verificar as assinaturas, acesse https://bc.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8572-125E-57DD-EED3 
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Solicitação de Compra/Contratação

Fundo Municipal de Turismo

Usuário: Priscila Geissmann
Chave de Autenticação Digital

2024-7244-889
Página

1 / 1http://www.secturbc.com.br
CNPJ: 83.102.285/0001-07 Fone: (47) 3367-8122
Rua 2850, 566 - CEP 88330-365 - Balneário Camboriú/ SC

Número: 65/2026
Emissão: 03/02/2026

Situação: Não liberadaÓrgão Orçam.:

Un. Orçam.:

Centro de custo:

25000 - Fundo Municipal de Turismo

25001 - FUMTUR

0204 - DEPTO DE MARKETING
Descrição:Despesa referente contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de AMBULÂNCIA Tipo D, por meio de

Dispensa de Licitação, para prestação do serviço no evento Viva Folia BC Carnaval 2026, dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026.

Despesa Fonte de recurso Valor indicado (R$) Valor bloqueado (R$)

Despesas

812 - 13 . 25001 . 23 . 695 . 5012 . 2.139 . 0 . 339000 - 100051 - Outros Recursos não Vinculados 13.770,00 0,00

Itens

Item Quantidade Unidade de Material/Serviço Valor unitário (R$) Valor total (R$)
1 3,00000 4.590,00000 13.770,00Diária 171692 - Locação De Ambulância Tipo D

Locação De Ambulância Tipo D -Cobertura De Eventos Por Meio De Uti Móvel Avançada Tipo
D Com Atendimento E  Transporte  De Urgência  E  Emergência  -  Cobertura  De Eventos  Por
Meio De Uti Móvel Avançada Tipo D Com Atendimento Urgência E Emergência E Transporte
De Vítima. Equipe: 01 Médico Emergencista; 01 Enfermeiro Emergencista; E,  01 Motorista
Resgatista. Uti Móvel Contendo No Mínimo: Maca Retrátil; Maleta De Medicamentos Orais E
Injetáveis;  Instrumental  Para  Pequenas  Cirurgias;  Desfibrilador  Portátil;  Eletrocardiógrafo;
Respirador  Adulto  E  Infantil  Portátil;  Glicosímetro;  Torpedos  Portáteis  De  Oxigênio;
Aspirador Portátil; Laringoscópio; Ambú Com Máscara; Cânulas; Nebulizadores; Oximetro De
Pulso;  Prancha  Rígida  Para  Politraumatizados  Em  Polietileno;  Ked´S  (Material  Para
Imobilização; Remoção De Politraumatizados Adulto E Infantil) E Recursos Necessários Para
Os Primeiros Socorros (Medicamentos, Materiais Descartáveis E Equipamentos).

Total geral (R$) 13.770,00

Evandro Neiva Oliveira
Secretário de Turismo
Portaria  nº 32.153/2025
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
DECRETO MUNICIPAL 12.029/2025

                                

                                               FORMULÁRIO GERAL DE PEDIDO                        

PROTOCOLO NÚMERO

_________ /2026
 

TIPO DE PEDIDO (  ) Contratação de Serviços
(  ) Cursos ou Treinamentos
(  ) Contratação de Pessoal
(  ) Aquisição de Materiais
(  ) Aquisição de Equipamentos Permanentes
(  ) Locações
(  ) Renovação ou Aditivo Contratual
(__/__/__) Data de Vencimento do Contrato

MODALIDADE DE LICITAÇÃO (  ) Pregão para abertura de Registro de Preços 
(  ) Pregão com entrega imediata/contrato
(  ) Tomada de Preços
(  ) Concorrência
(  ) Convite
(  ) Concurso
(  ) Leilão

FORMA DE CONTRATAÇÃO (  ) Dispensa ou Inexigibilidade
(  ) Compra Direta
(  ) Registro de Preços  (  )consumo (   ) abertura

SOLICITAÇÕES DE COMPRA Nº  65/2026

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO Locação de AMBULÂNCIA Tipo D, para prestação do serviço no 

evento Viva Folia BC Carnaval 2026, dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 

2026. 

JUSTIFICATIVA Necessidade  de  assegurar  atendimento  médico  de  urgência  e

emergência durante a realização do evento, em especial nos desfiles

de blocos com grande concentração de público.

VALOR NESTE ANO   R$ 13.770,00 (treze mil setecentos e setenta reais)

VALOR PARA OS PRÓXIMOS 

ANOS

 

DOTAÇÃO  812

ASSINATURA DO 

GESTOR/RESPONSÁVEL

 

 EVANDRO NEIVA OLIVEIRA

 Secretário de Turismo

COMPROVAÇÃO DA SUFICIÊNCIA 

ORÇAMENTÁRIA PELO DEPTO 

CONTÁBIL FINANCEIRO

 

ASSINATURA DO CONTADOR

 

1
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
DECRETO MUNICIPAL 12.029/2025

                                

PROTOCOLO 
NÚMERO

 
___________ / 2026

 

DECISÃO (  ) DEFERIMENTO
(  ) INDEFERIMENTO
(  ) DEFERIMENTO PARCIAL
(  ) SEM MANIFESTAÇÃO

JUSTIFICATIVA  

 

  AUTORIZAÇÃO PARA SUPLEMENTAR OU DESBLOQUEAR:

INDICAÇÃO DA 
FONTE DE 
RECURSO

(  ) SIM
 
(  ) NÃO 

 

  

____________________________                                                     _______________________________  
LEANDRO ARTHUR RODRIGUES DA SILVA         MAGDA BEZ
Secretário da Casa Civil                                                                    Secretaria da Fazenda 
 

 

_____________________________         _______________________________ 
ARY EUCLIDES DE SOUZA FILHO         DIEGO MONTIBELLER
Secretário de Gestão de Pessoas                                                     Procurador-Geral do Município     
 

  

  

__________________________________________
JOSE EDELTRUDES DA COSTA FERREIRA NETO
Secretário de Compras e Patrimônio

__________________________________________________
DIOGO BALENA CATAFESTA
Secretário de Articulação Política e Relações Institucionais  
 

2
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 Memorando 2- 5.376/2026

De: Priscila G. - SECTUR - DADMF

Para: SECC - Secretaria de Compras e Convênios 

Data:  04/02/2026 às 13:23:47

 

Prezados,

Encaminhamos a documentação para a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de
locação de ambulância do Tipo D (Suporte Avançado / UTI Móvel), por meio de Dispensa de Licitação, destinada à
cobertura do evento Viva Folia BC – Carnaval 2026.

Atenciosamente.

_

Priscila Geissmann 

Turismóloga

Anexos:

1_Oficio_33_Dispensa_Ambulancia_Carnaval.pdf

2_1_Pesquisa_de_preco.pdf

2_2_Orcamento_1.pdf

2_2_Orcamento_2.pdf

2_2_Orcamento_3.pdf

3_Planilha_consolidada_de_valores.pdf

4_TR_Ambulancia_Carnaval_2026.pdf

5_1_CNPJ.pdf

5_2_2_ALTERACAO_CONTRATUAL.pdf

5_3_CND_Federal.pdf

5_4_CND_Estadual.pdf

5_5_CND_Municipal.pdf

5_6_FGTS_Consulta_Regularidade_do_Empregador.pdf

5_7_CND_Trabalhista.pdf

6_1_DECLARACAO_DE_SUPERVENIENCIA_DE_FATO_IMPEDITIVO_PARA_HABILITACAO.pdf

6_2_DECLARACAO_DE_CUMPRIMENTO_DAS_OBRIGACOES_RELATIVAS_AO_TRABALHO_DO_MENOR.pdf

6_3_DECLARACAO_DE_NAO_PARENTESCO.pdf

6_4_DECLARACAO_DE_NAO_DIRECIONAMENTO_E_VALOR_DE_MERCADO_Ambulancia_Carnaval_26.pdf

7_ConsultaConsolidada_TCU.pdf

8_Solicitacao_65.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

EVANDRO NEIVA OLIVEIRA 04/02/2026 16:31:30 ICP-Brasil EVANDRO NEIVA OLIVEIRA CPF 168.XXX.XXX-14

Rafael Diogo Amancio 04/02/2026 16:34:04 1Doc RAFAEL DIOGO AMANCIO CPF 030.XXX.XXX-62

Para verificar as assinaturas, acesse https://bc.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C31D-E732-323C-48D7 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
GABINETE

Ofício nº 33 / 2026 Administrativo Financeiro

Balneário Camboriú, 03 de fevereiro de 2026.

Sr. José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto

Secretário de Compras e Patrimônio

Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú

Através  deste,  solicitamos  a  adoção  das  providências  necessárias  para  a

contratação  de  empresa  especializada  para  a  prestação  de  serviços  de  locação  de

ambulância  do  Tipo  D  (Suporte  Avançado  /  UTI  Móvel),  por  meio  de  Dispensa  de

Licitação, destinada à cobertura do evento Viva Folia BC – Carnaval 2026.

O desfile dos blocos ocorrerá nos dias  14,  15 e 16 de fevereiro de 2026,  com

significativa concentração de público, o que demanda a disponibilização de atendimento

médico de urgência e emergência de alta complexidade, com equipe técnica completa

composta por médico, enfermeiro e condutor socorrista, em regime de plantão presencial.

Ressalta-se que a demanda possui caráter temporário, excepcional e concentrado,

não sendo possível sua absorção adequada pela estrutura regular de saúde do Município,

sob pena de comprometimento dos atendimentos ordinários. Dessa forma, a contratação

externa mostra-se imprescindível para garantir a segurança do público, dos artistas, dos

trabalhadores e demais envolvidos, bem como a adequada gestão de riscos inerentes a

eventos de grande porte.

A contratação por dispensa de licitação encontra respaldo no art. 75, inciso II, da

Lei nº 14.133/2021, considerando o valor estimado da contratação, bem como a natureza

específica e pontual do serviço, conforme devidamente justificado no Termo de Referência

anexo.

O valor total estimado para a contratação é de R$ 13.770,00 (treze mil setecentos e

setenta reais), correspondente à disponibilização de 01 (uma) ambulância do Tipo D, pelo

período de 03 (três) diárias, conforme pesquisa de preços e demais elementos constantes

do processo.

As despesas para atender este aditivo ocorrerão por conta da Despesas 812 –

Produção  de  Festividades  Turísticas  e  Participação  em  Eventos  Turísticos,

Balneário  Cambor iú –  Capita l  Catar inense do Turismo -  CNPJ 83.102.285 /0001-07
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
GABINETE

encaminhamos em anexo a Solicitação de Compras n° 65/2026 e demais documentos

exigidos, em conformidade com o Anexo I do Decreto nº 12.362, de 03 de junho de 2025.

Sendo  o  que  se  apresenta  para  o  momento,  reiteramos  protestos  de  elevada

estima  e  consideração  e  colocamo-nos  a  disposição  para  prestar  qualquer

esclarecimento.

 Atenciosamente, 

                             

Evandro Neiva Oliveira

Secretário de Turismo

Balneário  Cambor iú –  Capita l  Catar inense do Turismo -  CNPJ 83.102.285 /0001-07
Rua 2850,  nº  566 -  Centro -  CEP 88330-365 – (47)  3367.81221Doc:  Processo Dispensa de licitação em razão de pequeno valor - 035/2026  |  Anexo: 1_Oficio_33_Dispensa_Ambulancia_Carnaval.pdf (2/2)        114/189
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AC
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC

Nós da empresa RESGATAR - SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIAS MÉDICAS, inscrita no CNPJ sob o nº
42.597.728/0001-92, com sede na Rua Antônio Ribas Macedo, nº 804, Bairro: Bom Jesus, em Curitibanos – SC, CEP:
89520-000, vimos por meio desta, manifestar interesse em prestar serviço de Atendimento Móvel de Urgência  In Loco
para a respectiva empresa, por meio dos seguintes serviços: Unidade Móvel Básica e/ou AVANÇADA (UTI - Tipo D)
e/ou Unidade Móvel de Suporte Básico - ambas equipadas conforme portaria 2048/02 e determinação CRM/SC
para atendimento de primeira resposta; Condutor-socorrista (01); Técnico em Enfermagem (01); Enfermeiro
Intervencionista (01); Médico Intervencionista (01); Regulação médica na retaguarda.

Detalhe dos serviços à serem prestados:

PROPOSTA 01

Vigência do contrato:      Conforme necessidade do contratante.
Período de cobertura:      Horários conforme determinado pelo contratante e citado em contrato.
Perfil da Unidade Móvel || Km:     AVANÇADA || Até 200.
Equipe:     Condutor-socorrista / Enfermeiro / Médico.
Perfil da equipe:     Experiência em Atendimento Pré-Hospitalar (APH).
Regulação médica na retaguarda:      Sim || Todo o período de cobertura.
Emissão de NF:      Sim.
Investimento:      R$ 4.590,00 (Quatro Mil Quinhentos e Noventa Reais) - Valor por Unidade Móvel (Diária).
Previsão para pagamento: Pós emissão da NF.

PROPOSTA 02

Vigência do contrato: Conforme necessidade do contratante.
Período de cobertura: Horários conforme determinado pelo contratante e citado em contrato.
Perfil da Unidade Móvel || Km: Básica || Até 200.
Equipe: Condutor-socorrista / Enfermagem.
Perfil da equipe: Atuam no SAMU - USA 02 - Meio Oeste - Experiência em Atendimento Pré-Hospitalar (APH).
Regulação médica na retaguarda: Sim || Todo o período de cobertura.
Emissão de NF: Sim.
Investimento: R$ 2.590,00 (Dois Mil Quinhentos e Noventa Reais) - Valor por Unidade Móvel (Diária).
Previsão para pagamento: Pós emissão da NF.

Ficamos à disposição

Curitibanos/SC, 30 de Janeiro de 2026.

___________________________
Dionei Alves dos Santos

Sócio-Administrador
RESGATAR - SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIAS MÉDICAS

Rua Antônio Ribas de Macedo, 804 - Bairro Bom Jesus - Curit ibanos/SC
(49) 99815 2006 | (47) 99229 5955 | contato@resgatarurgencias.com.br

Matriz: @resgatar.urgencias

https://resgatarurgencias.com.br/
| |

Dr. Julean Augusto C. Lasota
Responsável Técnico

CRM/SC 23131

ORÇAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Criação:
F-SGQ 10.3.1
Gestão Operacional

Código/Formulário:
Página:

1
1 - 1

Versão:
03/03/2024Emissão:N˚ 000805
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_____________________________________________________ 
SIMPLE CARE BRAVOS EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA

CNPJ Nº 52.659.105/0001-50 

 

ORÇAMENTO

Direcionado para:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC

Em solicitação, nós da empresa SIMPLE CARE BRAVOS EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, CNPJ:
52.659.105/0001-50, disponibilizamos orçamento para entrega dos seguintes serviços conforme
solicitado:

Disponibilidade de Unidade Móvel equipada conforme o perfil desejado.

UNIDADE DE SUPORTE AVANÇADO (UTI) com equipe de profissionais pertinente ao perfil
da unidade móvel conforme previsto pela Portaria 2048/02.

Os recursos inseridos nesta unidade móvel esta relacionado ao que determina o
Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina (CRM/SC), bem como o que
prevê a Portaria 2048/02.

Investimento:
R$ 5.150,00 (Cinco Mil Cento e Cinquenta Reais)
Valor por Unidade Móvel - Diária.

UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO com equipe de profissionais pertinente ao perfil da unidade
móvel conforme previsto pela Portaria 2048/02.

Os recursos inseridos nesta unidade móvel esta relacionado ao que determina o
Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina (CRM/SC), bem como o que
prevê a Portaria 2048/02.

Investimento:
R$ 3.050,00 (Três Mil e Cinquenta Reais)
Valor por Unidade Móvel - Diária.

Forma de pagamento: Entrada de 50% do valor na assinatura do contrato e os demais 50% na
entrega final dos documentos.

Proposta válida:
05 dias.

Itajaí/SC, 30 de Janeiro de 2026. 

1Doc:  Processo Dispensa de licitação em razão de pequeno valor - 035/2026  |  Anexo: 2_2_Orcamento_2.pdf (1/1)        125/189



Nós da MAGNUM ESSENCIAL EMERGÊNCIA MÉDICA, devidamente inscrita no CNPJ:
22.479.170/0001-33, manifestamos interesse em realizar e/ou prestar serviço(s) na(s)
seguinte(s) modalidade(s):

UNIDADE MÓVEL AVANÇADA (UTI - TIPO D) COM EQUIPE (Condutor-socorrista (01),
Enfermeiro (01) e Médico (01).
Unidade Móvel configurada com recursos conforme determinação da Portaria 2048/02 e
normas regulamentadoras definidas pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa
Catarina (CRM/SC).

Investimento:
R$ 5.550,00 (Cinco Mil Quinhentos e Cinquenta Reais).
Valor por Unidade Móvel - Diária.

UNIDADE MÓVEL BÁSICA (USB) COM EQUIPE (Condutor-socorrista (01), Técnico de
Enfermagem (01).
Unidade Móvel configurada com recursos conforme determinação da Portaria 2048/02 e
normas regulamentadoras definidas pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa
Catarina (CRM/SC).

Investimento:
R$ 3.550,00 (Três Mil Quinhentos e Cinquenta Reais).
Valor por Unidade Móvel - Diária.

Forma de pagamento:
À vista pós emissão da Nota Fiscal

Proposta válida:
07 dias.

ORÇAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

@magnumessencial
(47) 3439-4027 | (47) 99643 9010

https://magnumessencial.com.br
Rua Tv. Chuí, 70 - Centro - 89201-240

Joinville - SC. 

@magnumessencial (47) 3439-4027 | (47) 99643 9010 https://magnumessencial.com.br 

AC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC

Joinville/SC, 30 de Janeiro de 2026

_____________________________________
EDUARDO HENRIQUE BERGER

Enfermeiro RT - Coren/SC  146482
Coordenador de equipe

CPF: 018.568.389-43
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ESTADO DE SANTA CATARINA                                    
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ                                             
SECRETARIA DE TURISMO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

PLANILHA DE CONSOLIDAÇÃO DE VALORES

Serviço

Resgatar – Serviço

de Urgência  e

Emergências

Médicas

42.597.728/0001-92

Simple Care Bravos

Emergências

Médicas Ltda

52.659.105/0001-50

Eduardo Henrique

Berger

Coren/SC 146482

018.568.389-43

Locação de Ambulância Tipo D para o 

evento CARNAVAL
R$  4.590,00 R$  5.150,00 R$ 5.550,00

Total 3 diárias R$ 13.770,00 R$ 15.450,00 R$ 16.650,00

Contratação  de  empresa  especializada  para  a  prestação  de  serviços  de  locação  de

ambulâncias do Tipo D, por meio de Dispensa de Licitação, para prestação do serviço no evento

Viva Folia  BC Carnaval 2026 realizado pela Secretaria de Turismo no Município de Balneário

Camboriú, nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro na Avenida Atântica. 

Rafael Diogo Amâncio

Diretoria de Marketing e Projetos

Secretaria de Turismo

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07

Secretaria de Turismo – Rua 2.850, 566 - Centro

1Doc:  Processo Dispensa de licitação em razão de pequeno valor - 035/2026  |  Anexo: 3_Planilha_consolidada_de_valores.pdf (1/1)        127/189



ESTADO DE SANTA CATARINA                                    
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ                                             
SECRETARIA DE TURISMO

TERMO DE REFERÊNCIA

Objetivo: O  presente  Termo  de  Referência  tem  por  objetivo  conter  os  elementos

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto de

contratação  de  empresa  especializada  para  a  prestação  de  serviços  de  locação  de

ambulâncias do Tipo D, por meio de  Dispensa de Licitação, para prestação do serviço no

evento Viva Folia BC Carnaval 2026 realizado pela Secretaria de Turismo no Município de

Balneário Camboriú. 

Unidade Requisitante: Secretaria de Turismo

Área Técnica Demandante

Nome: Rafael Diogo Amancio

Matrícula: 56.734

Cargo: Diretor de Marketing e Projetos

Unidade: Secretaria de Turismo

E-mail institucional: marketing.sectur@bc.sc.gov.br

Telefone: (47) 3267-7067

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação, por meio de Dispensa

de Licitação, de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de

ambulâncias  do  Tipo  D  (Suporte  Avançado  /  UTI  Móvel),  com  equipe  técnica

completa composta por médico,  enfermeiro e condutor socorrista,  destinadas ao

atendimento  pré-hospitalar  de  pacientes  que  necessitem  de  suporte  de  alta

complexidade, durante a realização do evento Viva Folia BC – Carnaval 2026.

As  ambulâncias  deverão estar  devidamente  equipadas e  em conformidade com a

Resolução CFM nº 1.671/2003,  bem como  atender integralmente às exigências da

Resolução  CRM-SC  nº  224/2022,  garantindo  padrões  adequados  de  segurança,

desempenho e qualidade na prestação do serviço.

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07
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ESTADO DE SANTA CATARINA                                    
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ                                             
SECRETARIA DE TURISMO

A contratação visa atender às necessidades da Secretaria de Turismo do Município de

Balneário  Camboriú,  responsável  pela  realização  do  evento,  assegurando  suporte

médico especializado ao público, artistas, trabalhadores e demais envolvidos, incluindo

atendimento  no  local  e  eventual  remoção  de  pacientes,  quando  tecnicamente

indicado.

O objeto é classificado como serviço comum, com padrões de desempenho e qualidade

usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, e do art. 3º,

§1º, inciso III, da Instrução Normativa SCM nº 005/2024.

O serviço deverá ser prestado durante a programação oficial do evento Viva Folia BC –

Carnaval 2026, nos dias  14, 15 e 16 de fevereiro de 2026, abrangendo as atividades

realizadas  no  Desfile  de  Blocos,  Palco  Centro,  Palco  Barra  e  Palco  Estaleiro,

conforme  cronograma  definido  pela  Secretaria  de  Turismo,  em  regime  de  plantão

presencial. 

PROGRAMAÇÃO PRELIMINAR DO EVENTO VIVA FOLIA BC – CARNAVAL 2026

Desfile de Blocos

Dias 14/02 a 16/02, das 21h00 às 00h30, percurso da Rua 2000 até a Praça Almirante 

Tamandaré

Palco Centro (Carnaval Infantil)

Dias 15/02 e 16/02, das 17h00 às 19h00

Palco Barra

Dias 15/02 e 16/02, das 16h30 às 00h00

Palco Estaleiro

Dias 15/02 e 16/02, das 16h30 às 00h00

A programação acima é de caráter estimativo, podendo sofrer ajustes operacionais por

necessidade da Administração, sem alteração do objeto ou do valor contratual, desde que

mantido o quantitativo de diárias contratadas.

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07
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ESTADO DE SANTA CATARINA                                    
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ                                             
SECRETARIA DE TURISMO

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A  presente  contratação  fundamenta-se  na  necessidade  de  assegurar  atendimento

médico  de  urgência  e  emergência  de  alta  complexidade durante  a  realização  do

evento  Viva Folia  BC –  Carnaval  2026,  promovido  pela  Secretaria  de Turismo do

Município de Balneário Camboriú, o qual implica significativa concentração de público

em  espaços  abertos  e  vias  públicas,  ampliando  os  riscos  de  ocorrências  clínicas,

traumáticas e emergenciais.

A  demanda  gerada  pelo  evento  possui  natureza  temporária,  extraordinária  e

concentrada no período carnavalesco, não sendo passível de atendimento adequado

pela estrutura regular de saúde do Município, a qual se encontra dimensionada para o

atendimento das demandas ordinárias da rede pública. A utilização da frota municipal

existente para absorver essa demanda adicional poderia comprometer a continuidade e a

eficiência dos serviços regulares de saúde, com impacto direto no tempo de resposta às

emergências cotidianas.

Diante desse cenário,  mostra-se  imprescindível  a  contratação externa de empresa

especializada para a  locação de ambulância do Tipo D (Suporte Avançado /  UTI

Móvel), com equipe técnica completa composta por médico, enfermeiro e condutor

socorrista, apta a realizar atendimento pré-hospitalar avançado no local do evento, bem

como eventual remoção de pacientes, quando clinicamente indicada.

A contratação por meio de Dispensa de Licitação encontra respaldo no art. 75, inciso II,

da  Lei  nº  14.133/2021,  considerando  o  valor  estimado da  contratação,  bem como a

impossibilidade  de  planejamento  licitatório  regular  compatível  com  a

especificidade, curta duração e caráter excepcional da demanda, restrita ao período

do evento.

Ressalta-se  que  a  presente  Dispensa  não  se  destina  a  substituir  procedimento

licitatório regular, mas sim a assegurar a segurança do público e a continuidade do

serviço  público  durante  evento  específico,  em  observância  aos  princípios  da

legalidade, eficiência, economicidade, razoabilidade e interesse público, previstos na

legislação vigente.

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07
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ESTADO DE SANTA CATARINA                                    
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ                                             
SECRETARIA DE TURISMO

3. DOS SERVIÇOS QUE SERÃO EXECUTADOS

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada em locação de

ambulância  do  Tipo  D  (Suporte  Avançado  /  UTI  Móvel),  com  equipe  técnica

completa,  por  meio  de  Dispensa  de  Licitação,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133/2021,

destinada a garantir atendimento médico de urgência e emergência de alta complexidade

durante a realização do evento Viva Folia BC – Carnaval 2026.

A ambulância deverá estar  integralmente equipada, em conformidade com as normas

vigentes, e operar com equipe mínima obrigatória composta por condutor socorrista,

enfermeiro e médico intervencionista, todos devidamente habilitados e registrados em

seus respectivos conselhos profissionais.

Os  serviços  serão  prestados  em  regime  de  plantão  presencial,  durante  toda  a

programação oficial do evento Viva Folia BC – Carnaval 2026, nos dias 14, 15 e 16 de

fevereiro de 2026, abrangendo os horários diurnos e noturnos das atividades infantis,

apresentações  artísticas  e  desfiles,  com  permanência  contínua  da  ambulância  e  da

equipe  em  prontidão,  pelo  período  diário  previamente  definido  pela  Secretaria  de

Turismo, garantindo resposta imediata a eventuais ocorrências clínicas ou traumáticas no

local. 

A execução dos serviços compreende:

 atendimento pré-hospitalar avançado no local do evento;

 estabilização clínica de pacientes;

 realização de procedimentos de suporte avançado à vida;

 eventual  remoção de pacientes para unidades de saúde de referência,  quando

clinicamente indicada;

 atuação integrada com os órgãos de segurança e saúde, quando necessário.

A  contratação justifica-se  pela  natureza temporária,  concentrada e  excepcional  da

demanda, restrita ao período de realização do evento, não sendo passível de absorção
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pela estrutura regular de saúde do Município sem prejuízo aos atendimentos ordinários,

razão pela qual se mostra necessária a contratação externa especializada.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Requisitos Técnicos e Operacionais

a) Disponibilizar ambulância do Tipo D (Suporte Avançado / UTI Móvel), em perfeitas

condições  de  funcionamento,  devidamente  equipada,  conforme  as  normas  vigentes,

especialmente a  Resolução CFM nº 1.671/2003, a  Resolução CRM-SC nº 224/2022 e

demais legislações aplicáveis;

b) Garantir a  presença contínua da ambulância e da equipe em regime de plantão

presencial durante  todo o  período da programação do evento,  nos horários  e  locais

definidos pela Secretaria de Turismo;

c)  Assegurar  que  a  ambulância  esteja  devidamente  licenciada,  segurada  e

regularizada, incluindo documentação do veículo, seguro obrigatório e demais exigências

legais;

d)  Manter  tempo de resposta imediato,  compatível  com atendimento  de urgência  e

emergência em eventos de grande porte;

4.2. Requisitos da Equipe Técnica

a)  Disponibilizar  equipe  mínima  obrigatória  composta  por  médico,  enfermeiro  e

condutor  socorrista,  todos  com  formação  compatível,  experiência  comprovada  e

registro ativo nos respectivos conselhos profissionais;

b) Garantir que os profissionais estejam aptos para atendimento pré-hospitalar de alta

complexidade, incluindo suporte avançado à vida;

c)  Responsabilizar-se  integralmente  pela  gestão,  substituição  e  disponibilidade  da

equipe, sem prejuízo à continuidade do serviço;
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4.3. Requisitos Legais, Trabalhistas e Previdenciários

a)  Assumir  integral  responsabilidade  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,

fiscais, securitários e comerciais decorrentes da execução do contrato, não gerando

qualquer vínculo empregatício com o Município;

b)  Manter,  durante  toda  a  execução  contratual,  regularidade  fiscal,  trabalhista  e

previdenciária, conforme exigido pela legislação vigente;

4.4. Requisitos de Segurança e Qualidade

a) Disponibilizar todos os  equipamentos, materiais, insumos, medicamentos e EPIs

necessários à prestação do serviço, em quantitativos adequados e dentro dos prazos de

validade;

b)  Observar  rigorosamente  os  protocolos  de  biossegurança,  higiene  e  controle

sanitário, responsabilizando-se por eventuais irregularidades;

c) Garantir a qualidade, continuidade e eficiência dos serviços prestados, respondendo

por danos causados a terceiros em decorrência da execução do objeto;

4.5. Requisitos Administrativos

a) Atender às orientações e determinações da fiscalização designada pela Secretaria

de Turismo, fornecendo informações, relatórios ou registros sempre que solicitado;

b)  Comunicar  imediatamente  à  contratante  qualquer  ocorrência  relevante  que  possa

comprometer a execução dos serviços;

c) Executar os serviços estritamente conforme as condições estabelecidas neste Termo

de Referência.

4.6. Requisitos de Habilitação e Regularidade

a)  A  empresa  contratada  deverá  ser  especializada  no  ramo  de  locação  de

ambulâncias,  devidamente  regulamentada,  licenciada  e  autorizada  pelos  órgãos

competentes, em conformidade com a legislação vigente;
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b)  Deverá manter,  durante  toda a  execução contratual,  regularidade jurídica,  fiscal,

trabalhista,  social  e  econômico-financeira,  comprovada por  meio da documentação

exigida no procedimento de dispensa de licitação;

c) A empresa deverá estar regular perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal,

bem como quanto ao FGTS e à Justiça do Trabalho, além de não possuir impedimentos

legais para contratar com o Poder Público;

d)  Deverá  comprovar  inexistência  de  falência  ou  recuperação  judicial,  quando

aplicável, nos termos da legislação vigente;

e) A execução dos serviços deverá observar as  normas ambientais, sanitárias e de

sustentabilidade  adotadas  pelo  Município  de  Balneário  Camboriú,  sempre  que

compatíveis com a natureza do objeto.

5. JUSTIFICATIVA NOS CASOS DE LICITAÇÕES NÃO EXCLUSIVAS

A  presente  contratação  não  será  realizada  de  forma  exclusiva,  tendo  em  vista  a

natureza técnica e especializada do objeto, que consiste na prestação de serviços de

locação  de  ambulância  do  Tipo  D  (Suporte  Avançado  /  UTI  Móvel),  com

disponibilização  de  equipe  médica  completa,  exigindo  infraestrutura  específica,

profissionais habilitados e atendimento rigoroso às normas sanitárias e médicas vigentes.

A imposição de critérios de exclusividade poderia restringir indevidamente o universo

de potenciais fornecedores, reduzir a competitividade e comprometer a obtenção da

proposta mais vantajosa para a Administração, além de representar risco à adequada

execução do serviço e à segurança do público atendido durante o evento Viva Folia BC –

Carnaval 2026.

Ressalta-se,  ainda,  que a  contratação visa  atender  demanda pontual,  temporária  e

concentrada, vinculada à realização de evento de grande porte, circunstância que reforça

a  necessidade  de  ampla  participação  de  empresas  devidamente  capacitadas,

independentemente de seu porte ou enquadramento empresarial.
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Dessa  forma,  a  adoção  de  procedimento  não  exclusivo mostra-se  a  medida  mais

adequada para assegurar o atendimento ao interesse público, em consonância com os

princípios  da  isonomia,  eficiência,  competitividade  e  economicidade,  previstos  na

legislação vigente.

6. JUSTIFICATIVA PARA PERMISSÃO OU VEDAÇÃO DE CONSÓRCIOS

Fica vedada a participação de empresas em consórcio na presente contratação.

A vedação justifica-se em razão da  natureza do objeto, que consiste na prestação de

serviços de locação de ambulância do Tipo D (Suporte Avançado / UTI Móvel), com

disponibilização de equipe médica completa,  voltada ao atendimento de urgência e

emergência de alta complexidade durante evento de grande porte.

Trata-se  de  serviço  pontual,  temporário  e  de  execução  imediata,  que  demanda

coordenação  operacional  integrada,  resposta  rápida,  padronização  de

procedimentos  e  responsabilidade  técnica  única,  condições  que  poderiam  ser

comprometidas pela atuação consorciada de empresas distintas.

Além disso, a formação de consórcios poderia  dificultar a fiscalização contratual,  a

apuração de responsabilidades em caso de falhas na execução do serviço e a aplicação

de sanções administrativas, não se mostrando vantajosa para a Administração Pública.

Dessa forma, a vedação à participação em consórcio revela-se proporcional, razoável e

adequada  ao  interesse  público,  estando  em  consonância  com  os  princípios  da

eficiência,  segurança,  economicidade  e  interesse  público,  previstos  na  legislação

vigente.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução do objeto dar-se-á conforme as condições estabelecidas neste Termo de

Referência,  mediante  a  disponibilização  de  ambulância  do  Tipo  D  (UTI  Móvel),  com

equipe técnica completa, em regime de plantão presencial contínuo, durante os dias 14,

15 e 16 de fevereiro de 2026. 
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Os serviços serão executados em dias, horários e locais previamente definidos pela

Secretaria de Turismo, durante toda a programação oficial do evento, com  presença

permanente da ambulância e da equipe em regime de plantão presencial, garantindo

prontidão imediata para atendimento de urgência e emergência.

A contratada obriga-se a prestar os serviços com qualidade, eficiência e segurança,

observando  integralmente  as  especificações  deste  Termo  de  Referência,  sendo

responsável  por  todas  as  despesas  decorrentes  da  execução,  incluindo  custos

operacionais, tributos, encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e securitários,

não cabendo qualquer ônus adicional à Administração.

Caberá à contratada a  mobilização, operação e desmobilização da ambulância, bem

como a manutenção do veículo, fornecimento de equipamentos, insumos, medicamentos

e demais recursos necessários à execução integral do serviço.

A  contratada  deverá  acatar  as  orientações  da  Secretaria  requisitante  e  da

fiscalização designada, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os

esclarecimentos solicitados e  providenciando, de imediato, a correção de eventuais

irregularidades apontadas durante a execução.

Responderá  a  contratada  por  danos  causados  ao  Município  ou  a  terceiros,

decorrentes  de  falhas  na  execução  do  serviço,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa

responsabilidade a atuação da fiscalização.

Fica  vedada  a  subcontratação do  objeto,  total  ou  parcial,  sem  prévia  e  expressa

autorização da contratante.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

A  gestão  e  a  fiscalização  do  contrato  decorrente  deste  Termo  de  Referência  serão

exercidas pela Secretaria de Turismo do Município de Balneário Camboriú, por meio

de servidor(es) formalmente designado(s), nos termos da legislação vigente.

Compete ao  gestor do contrato acompanhar a execução contratual  sob os aspectos

administrativo,  financeiro  e  contratual,  zelando  pelo  cumprimento  das  cláusulas
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pactuadas,  pela  observância  dos  prazos,  pela  regularidade  dos  pagamentos  e  pela

adequada formalização de eventuais ocorrências.

Compete ao fiscal do contrato acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, verificando

a  conformidade  dos  serviços  prestados com  as  especificações  deste  Termo  de

Referência, especialmente quanto à:

 disponibilização da ambulância do Tipo D (UTI Móvel);

 presença contínua da equipe técnica mínima exigida;

 adequação dos equipamentos, insumos e condições operacionais;

 cumprimento dos horários e locais definidos para o evento.

A fiscalização ocorrerá in loco, durante a realização do evento, podendo o fiscal registrar

ocorrências, solicitar esclarecimentos, determinar correções e  atestar a execução dos

serviços, para fins de pagamento.

A contratada deverá  prestar  todas as  informações e  esclarecimentos solicitados,

bem como atender prontamente às determinações regulares emitidas pelo gestor ou fiscal

do contrato, nos termos do art. 137, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

Eventuais não conformidades constatadas durante a execução deverão ser corrigidas

de forma imediata, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas em

lei e no instrumento contratual, quando cabíveis.

O recebimento dos serviços será realizado de forma provisória, mediante verificação da

execução durante  o  evento,  e  definitiva,  após  o  atesto  formal  do  fiscal  do  contrato,

observadas as disposições legais aplicáveis.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

A  medição  dos  serviços  será  realizada  com  base  na  efetiva  disponibilização  da

ambulância do Tipo D (Suporte Avançado / UTI Móvel), com equipe técnica completa

composta  por  médico,  enfermeiro  e  condutor  socorrista,  em regime de  plantão
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presencial, durante os dias, horários e locais definidos para a realização do evento Viva

Folia BC – Carnaval 2026.

Será considerada como unidade de medição cada diária correspondente a um dia de

cobertura do evento, nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026, desde que cumprida

integralmente a permanência da ambulância e da equipe em regime de plantão presencial

durante toda a programação diária. 

O pagamento ficará condicionado ao atesto do fiscal do contrato, mediante verificação

da execução dos serviços, e à apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida conforme a

legislação  vigente,  devidamente  compatível  com  a  Autorização  de  Fornecimento,

quantidades e especificações contratadas.

O pagamento será efetuado em até  15 (quinze) dias, contados do  adimplemento da

obrigação, após o recebimento e atesto da Nota Fiscal/Fatura.

Havendo irregularidades na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o prazo para pagamento

será contado a partir de sua regularização.

O  pagamento  será  processado  mediante  ordem  de  pagamento ou  transferência

eletrônica, conforme procedimentos administrativos do Município.

Os valores contratados compreenderão todos os custos diretos e indiretos necessários

à  execução  dos  serviços,  incluindo  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,

securitários,  operacionais,  insumos,  medicamentos  e  demais  despesas,  não  sendo

admitidos pagamentos adicionais a qualquer título.

Para fins de pagamento, poderão ser exigidas as  certidões de regularidade fiscal e

trabalhista, tais como Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União (CND),  Certificado de Regularidade do FGTS

(CRF) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), quando aplicável.

A  retenção  do  Imposto  de  Renda deverá  ser  destacada  no  documento  fiscal,

observados os percentuais previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, sendo

que empresas optantes pelo  Simples Nacional ou enquadradas em hipótese legal de
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isenção ou não incidência deverão informar expressamente tal condição nos documentos

fiscais.

10. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A seleção do fornecedor será realizada por meio de Dispensa de Licitação, nos termos

do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, observadas as condições e exigências estabelecidas

neste Termo de Referência.

O critério de seleção será o de menor preço, considerando a proposta mais vantajosa

para a Administração,  desde que  atendidos integralmente os requisitos técnicos,

operacionais, legais e administrativos previstos neste Termo de Referência.

A  comparação  das  propostas  será  efetuada  com  base  no  valor  unitário  por

diária/plantão de disponibilização da ambulância do  Tipo D (Suporte Avançado / UTI

Móvel), com equipe técnica completa, conforme quantitativos e períodos definidos pela

Secretaria de Turismo.

Somente serão consideradas classificadas as propostas que:

 estejam em conformidade com o objeto e com as especificações técnicas;

 apresentem preços compatíveis com os valores praticados no mercado;

 comprovem o atendimento às exigências de habilitação e regularidade;

 não apresentem impedimentos legais para contratar com a Administração Pública.

A contratação será formalizada com o fornecedor que apresentar a proposta de menor

preço,  desde que considerada  exequível,  após  análise  da  documentação exigida  no

procedimento de dispensa e atendimento às condições estabelecidas neste Termo de

Referência.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de preços de

mercado,  considerando  orçamentos  obtidos  junto  a  empresas  especializadas na
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prestação de serviços de locação de ambulância do Tipo D (Suporte Avançado /  UTI

Móvel), compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, bem como contratações

similares realizadas pela Administração Pública.

A pesquisa de preços levou em consideração:

• a natureza técnica e especializada do serviço;

• a exigência de ambulância do Tipo D totalmente equipada;

• a disponibilização de equipe técnica completa, composta por médico, enfermeiro e

condutor socorrista;

• o regime de plantão presencial durante a programação oficial do evento;

• o  período efetivo de execução compreendido entre 14 e 16 de fevereiro de

2026;

• os custos operacionais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e securitários inerentes

à execução do objeto.

Foram obtidos 03 (três) orçamentos, cujos valores demonstraram-se compatíveis com

os  preços  praticados  no  mercado,  não  havendo  indícios  de  sobrepreço  ou

inexequibilidade.

Considerando que a contratação será realizada por  meio de  Dispensa de Licitação,

adotando-se como critério de seleção o  menor preço, nos termos do art. 75 da Lei nº

14.133/2021, o  valor estimado da contratação foi fixado com base no menor valor

dentre os orçamentos obtidos, correspondente a R$ 4.590,00 (quatro mil quinhentos

e noventa reais) por diária/plantão.

Dessa  forma,  considerando  a  necessidade  de  cobertura  durante  03  (três)  dias  de

evento,  nos  dias  14,  15  e  16  de  fevereiro  de  2026,  o  valor  total  estimado  da

contratação perfaz o montante de R$ 13.770,00 (treze mil setecentos e setenta reais).

Ressalta-se  que  o  valor  estimado  tem por  finalidade  subsidiar  a  Administração  na

tomada  de  decisão  e  na  verificação  da  vantajosidade  da  contratação,  não

representando obrigação de contratação pelo valor máximo estimado, devendo a proposta
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selecionada apresentar preço compatível com os valores praticados no mercado e dentro

dos  limites  legais  aplicáveis  à  Dispensa  de  Licitação,  nos  termos  da  legislação

vigente.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para atender a esta contratação ocorrerão por conta da dotação orçamentária

do Fundo Municipal de Turismo. Despesas 812 –  Produção de Festividades Turísticas e

Participação em Eventos Turísticos.

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
42.597.728/0001-92
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
06/07/2021

 
NOME EMPRESARIAL
RESGATAR - SERVICO DE URGENCIA E EMERGENCIAS MEDICAS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RESGATAR

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
66.29-1-00 - Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e dos planos de saúde não especificadas
anteriormente
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
86.21-6-01 - UTI móvel
86.21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel
86.22-4-00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente
87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R ANTONIO RIBAS MACEDO

NÚMERO
804

COMPLEMENTO
********

 
CEP
89.520-000

BAIRRO/DISTRITO
BOM JESUS

MUNICÍPIO
CURITIBANOS

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
BEMORECA@GMAIL.COM

TELEFONE
(47) 9171-8410

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/07/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/02/2026 às 16:38:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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DIONEI ALVES DOS SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 04/10/1977, SOLTEIRO,
EMPRESÁRIO, CPF nº 028.889.439-13, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 3241175, órgão expedidor
SESP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA PEDRO DAVID F. DE SOUZA, 372, CENTRO,
CURITIBANOS, SC, CEP 89520000, BRASIL.

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial BE MORE A&C TREINAMENTOS LTDA,
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de
Santa Catarina, sob NIRE nº 42206655104, com sede RUA ANTONIO RIBAS MACEDO, 804 , BOM
JESUS CURITIBANOS, SC, CEP 89520000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica/MF sob o nº 42.597.728/0001-92, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos termos da
Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

NOME EMPRESARIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade que gira sob o nome empresarial BE MORE A&C
TREINAMENTOS LTDA, girará, a partir desta data, sob o nome empresarial RESGATAR -
SERVICO DE URGENCIA E EMERGENCIAS MEDICAS LTDA e adotando o nome fantasia
RESGATAR.

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: ATIVIDADES DE APOIO A
GESTAO DE SAUDE, ATIVIDADES DE FORNECIMENTO DE INFRA ESTRUTURA DE APOIO E
ASSISTENCIA A PACIENTE NO DOMICILIO, ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA AREA DE
SAUDE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, SERVICOS DE REMOCAO DE PACIENTES,
EXCETO OS SERVICOS MOVEIS DE ATENDIMENTO A URGENCIAS, SERVICOS MOVEIS DE
ATENDIMENTO A URGENCIAS, EXCETO POR UTI MOVEL, UTI MOVEL, TREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM
CONDUTOR, ATIVIDADES AUXILIARES DOS SEGUROS, DA PREVIDENCIA
COMPLEMENTAR E DOS PLANOS DE SAUDE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE,
SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM
MOTORISTA, ATIVIDADES DE ENFERMAGEM.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA TERCEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
do contrato social permanece em CURITIBANOS.

CLÁUSULA QUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes
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CONSOLIDAÇÃO

DIONEI ALVES DOS SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 04/10/1977, SOLTEIRO,
EMPRESÁRIO, CPF nº 028.889.439-13, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 3241175, órgão expedidor
SESP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA PEDRO DAVID F. DE SOUZA, 372, CENTRO,
CURITIBANOS, SC, CEP 89520000, BRASIL.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa tem o nome empresarial RESGATAR - SERVICO DE
URGENCIA E EMERGENCIAS MEDICAS LTDA.

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa tem o nome fantasia RESGATAR.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem como objeto social ATIVIDADES DE APOIO A
GESTAO DE SAUDE, ATIVIDADES DE FORNECIMENTO DE INFRA ESTRUTURA DE APOIO
E ASSISTENCIA A PACIENTE NO DOMICILIO, ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA AREA
DE SAUDE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, SERVICOS DE REMOCAO DE
PACIENTES, EXCETO OS SERVICOS MOVEIS DE ATENDIMENTO A URGENCIAS, SERVICOS
MOVEIS DE ATENDIMENTO A URGENCIAS, EXCETO POR UTI MOVEL, UTI MOVEL,
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, LOCACAO DE
AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, ATIVIDADES AUXILIARES DOS SEGUROS, DA
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR E DOS PLANOS DE SAUDE NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE, SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA, ATIVIDADES DE ENFERMAGEM.

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa tem sua sede e foro na RUA ANTONIO RIBAS MACEDO,
804, BOM JESUS CURITIBANOS, SC, CEP 89520000, BRASIL, e terá duração por tempo
indeterminado, com início de suas atividades em 06/07/2021.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez
mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo valor é totalmente subscrito e integralizado
pelo sócio, em moeda corrente nacional, ficando assim distribuído:

Nº SÓCIO QUOTAS % VALOR
1 DIONEI ALVES DOS SANTOS 10.000 100 10.000,00

TOTAL 10.000 100 10.000,00

CLÁUSULA QUINTA: As quotas do capital são indivisíveis em relação à sociedade e não poderão ser
transferidas, alienadas, caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a
qualquer título, a terceiros, sem o consentimento expresso dos sócios que representam a maioria
absoluta do capital social, assegurando o direito de preferência aos demais sócios, em igualdade de
condições.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas respectivas quotas,
apenas respondendo solidariamente pela integralização do capital.
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CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a)
DIONEI ALVES DOS SANTOS, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s)
sócio(s).

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pela assinatura
isolada de qualquer Sócio em nome da Sociedade: a)Junto à instituições financeiras para abertura e
encerramento de contas bancárias, requisição, emissão, assinatura, endosso, desconto e recebimento de
cheques e ordens de pagamento, consulta de saldos, recebimento de extratos, cheques devolvidos e
correspondências bancárias, recebimento e quitação de crédito, valores e dinheiro, outorga, aceitação e
assinatura de contratos e atos jurídicos em geral, com assunção de obrigações e outras cláusulas, e
demais atos e operações bancárias desde que resultantes da obrigação da sociedade.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente vedado o uso da firma, sob qualquer pretexto ou
modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A título de PRÓ-LABORE o administrador poderá retirar mensalmente
uma quantia, cujo valor será fixado de comum acordo entre os sócios.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os sócios administradores podem renunciar ao “pró labore” previsto no “caput”
cláusula 7ª parágrafo 3º.

CLÁUSULA OITAVA. O exercício social terminará 31 de dezembro, ao término do qual será apurado
o inventário físico e monetário dos bens, direitos e obrigações.
‘
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em reunião anual de sócios, quando não dispensada pela legislação
vigente, será decidido o destino dos resultados do exercício, a participação nos lucros, bem como a
constituição de reservas de lucros e a sua reversão.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O lucro líquido, apurado em balanço anual ou mensal, poderá ser
distribuído ou não, a critério dos sócios e da situação financeira e patrimonial da sociedade. Em havendo
a distribuição, os lucros disponíveis, após a constituição de reservas e participações, poderão ser
partilhados entre os sócios de forma anual na proporção de suas quotas, ou levados à conta especial para
futuro aumento de capital, bem como, se houver prejuízos, serão suportados na proporção exata de suas
quotas.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Se o resultado do exercício apresentar prejuízo, este será compensado com
lucros acumulados de exercícios anteriores, com reserva de lucros, e nesta ordem. O saldo de prejuízo
que porventura remanescer será mantido em conta de prejuízos acumulados para compensação com
lucros de exercícios seguintes. No caso de inexistência de lucros suficientes para absorção total do
prejuízo, este será suportado pelos sócios na proporção de suas participações no capital social.
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CLÁUSULA NONA: A reunião da sociedade poderá ser convocada por qualquer dos sócios, conforme
as normas estabelecidas na legislação pertinente, mediante a expedição de carta convocatória, com local,
data, hora e a ordem do dia da reunião, para o endereço dos sócios, para esse fim.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ficam dispensadas as formalidades de convocação para reunião previstas
no § 3º do art. 1.152 do Código Civil, quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por
escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Torna-se dispensável a reunião por determinação legal ou quando todos os
sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto de deliberação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Porém, em sendo necessária a realização de reunião, as deliberações
sociais, nas quais cada quota do capital social corresponderá a um voto, serão tomadas mediante quórum
de instalação que será a maioria absoluta do capital social, quórum este que também se aplica a
nomeação do administrador, porém, para a alienação do estabelecimento comercial, cisão, fusão,
transformação, liquidação ou dissolução o quórum deliberativo será, então, de três quartos dos votos dos
quotistas.

CLÁUSULA DÉCIMA: O falecimento, retirada, interdição ou inabilitação de um dos sócios não
acarretará a dissolução da sociedade, que continuará com o sócio remanescente ou herdeiros do sócio
falecido. Caso o(s) herdeiro(s) do sócio falecido não pretenda(m) integrar-se à Sociedade, então, caberá
ao(s) sócio(s) remanescente(s) providenciar(em) a produção de balanço especial e apuração do
patrimônio líquido para pagamento dos haveres do sócio falecido, conforme o disposto na Cláusula
Décima Quinta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não
existe(m) impedimento(s) de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão retirar-se da sociedade, pela vontade
unilateral, a qualquer tempo, por dissidência em relação à alteração contratual deliberada pela maioria,
ou outros fatores estranhos à alteração contratual.

PARÁGRAFO ÚNICO: O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária, poderá exercer o direito de
retirar-se da sociedade, manifestando a sua intenção à sociedade e aos outros sócios, por escrito
mediante protocolo, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que discordou, sendo os
seus haveres apurados e pagos na forma da Cláusula seguinte.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os haveres dos sócios retirantes serão pagos mediante a
elaboração de balanço especialmente levantado onde o valor da sua quota será considerado pelo
montante efetivamente realizado, liquidando-a com base na situação patrimonial da sociedade à data da
resolução.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A quota liquidada será paga com base em laudo de avaliação
especialmente realizado para esse fim, efetuando-se o pagamento, proporcional ao número de quotas
possuídas, em até 48 (quarenta e oito) parcelas mensais e consecutivas, reajustadas pela variação de
Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), apurado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV) ou por
aquele que vier a substituí- lo e contando-se o prazo a partir de 60 (sessenta) dias da autorização
judicial, no caso de falecimento, ou notificação do arquivamento da alteração contratual que refletir a
exclusão ou da notificação de retirada, conforme o caso.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A quota liquidada será paga no falecimento, na interdição e qualquer outra
situação que implique em dissolução da sociedade permitirão continuidade da empresa na forma abaixo.
Ressalva-se o direito do sócio remanescente em aceitar ou não a participação de herdeiros na sociedade.
Em caso de não aceitação, os herdeiros serão indenizados por suas quotas de capital social e demais
haveres.

PARÁGRAFO TERCEIRO: No prazo de 30 (trinta) dias, será levantado o balanço especial da
sociedade previsto no “caput” desta cláusula, cuja data-base é a da ocorrência do referido evento.
Considera-se como data do evento: a) a data da notificação feita por sócio dissidente de alteração
contratual; b) a data de requerimento do sócio retirante voluntário pelo fim da afeição societária.

PARÁGRAFO QUARTO: O Balanço especial de que trata esta cláusula será elaborado por
profissional devidamente habilitado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A deliberação e concordância caberá exclusivamente ao sócio
DIONEI ALVES DOS SANTOS: a) A aprovação das contas da administração; b) a exclusão ou
retirada de um dos sócios por pedido do sócio; c) a designação dos administradores em ato separado,
não sócio ou administrador sócio; d) a destituição dos administradores; e) o modo e o valor da
remuneração dos administradores; f) a participação dos administradores e dos empregados nos lucros; g)
a modificação do contrato social; h) a transformação da sociedade, ou a fusão, cisão ou incorporação,
resolução, dissolução e liquidação da sociedade empresarial; i) a nomeação ou destituição de liquidantes
e o julgamento de suas contas; j) recuperação judicial; k) investimento em outras empresas, coligadas ou
controladas; l) aumento de capital com bens ou moeda corrente; m) aprovação de laudo de reavaliação a
valor venal de bens ou direitos do ativo permanente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade por deliberação da reunião dos sócios poderá: a)
transformar-se em outro tipo social; b) incorporar outra sociedade ou ser incorporada; c) fundir-se com
outra sociedade; d) cindir-se total ou parcialmente, vertendo seu patrimônio em outras sociedades,
extinguindo-se caso a versão for total ou absorver patrimônio de sociedade cindida.

PARÁGRAFO ÚNICO: Em todas as hipóteses de dissolução, caberá exclusivamente ao sócio
DIONEI ALVES DOS SANTOS, observando os termos do art. 1102 e seguintes do Código Civil
Brasileiro, arbitrando os seus honorários e fixando data de encerramento do processo liquidatário.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os sócios subscritores das quotas do capital social declaram, para
todos os efeitos legais, que não estão impedidos, nos termos da lei, de exercer os atos empresariais, em
virtude de condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento legal inclusive incapacidade
superveniente, encontrando-se em pleno exercício de seus direitos civis, inclusive de personalidade.
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 24/01/2024   Data dos Efeitos 19/01/2024

Arquivamento 20246105348 Protocolo 246105348 de 19/01/2024 NIRE 42206655104

Nome da empresa RESGATAR - SERVICO DE URGENCIA E EMERGENCIAS MEDICAS LTDA

Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 314690678638989

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/01/2024LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-Geral

24/01/2024

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE BE MORE A&C TREINAMENTOS LTDA

CNPJ nº 42.597.728/0001-92

Req: 81400000522659 Página 6

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: Os endereços dos sócios, constantes do Contrato Social, serão
válidos para o encaminhamento de convocações, cartas, avisos e etc., relativos a atos societários de seu
interesse.

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade quanto à informação oportuna de alterações desses
endereços é exclusiva dos sócios, que deverão fazê-la por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/10/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Fica eleito o foro da comarca de CURITIBANOS - SC, para dirimir as
questões oriundas do presente contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas e não reguladas pelo
presente contrato serão supridas ou resolvidas com base nas disposições do Código Civil Brasileiro, Lei
n. 10406 de 10 de janeiro de 2002, supletivamente pela lei das sociedades anônimas e pela legislação
pertinente em vigor.

O sócio lavra o presente instrumento.

CURITIBANOS, 15 de janeiro de 2024.

_______________________________
DIONEI ALVES DOS SANTOS
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 24/01/2024   Data dos Efeitos 19/01/2024

Arquivamento 20246105348 Protocolo 246105348 de 19/01/2024 NIRE 42206655104

Nome da empresa RESGATAR - SERVICO DE URGENCIA E EMERGENCIAS MEDICAS LTDA

Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 314690678638989

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/01/2024LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-Geral

24/01/2024

Cpf: 02888943913 - DIONEI ALVES DOS SANTOS - Assinado em 19/01/2024 s 15:44:00

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20246105348

NIRE 42206655104
CNPJ 42.597.728/0001-92
CERTIFICO O REGISTRO EM 24/01/2024
SOB N: 20246105348

022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIALEVENTO

002 - ALTERACAOATO

246105348 - 19/01/2024PROTOCOLO

RESGATAR - SERVICO DE URGENCIA E EMERGENCIAS MEDICAS LTDANOME DA EMPRESA

246105348           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RESGATAR - SERVICO DE URGENCIA E EMERGENCIAS MEDICAS LTDA
CNPJ: 42.597.728/0001-92 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:31:05 do dia 18/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/02/2026.
Código de controle da certidão: 70F1.A158.10DA.EDDA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Nome (razão social): RESGATAR - SERVICO DE URGENCIA E EMERGENCIAS MEDICAS LTDA
CNPJ/CPF: 42.597.728/0001-92

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 260140004706706
Data de emissão: 05/01/2026 12:06:11
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 04/07/2026

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 03/02/2026 16:37:01
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

RESGATAR - SERVICO DE URGENCIA E EMERGENCIAS MEDICAS LTDA     CNPJ: 42597728000192

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  03/02/2026  16h39min

SECRETARIA DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Santa Catarina

1646 04/04/2026

RESGATAR - SERVICO DE URGENCIA E EMERGENCIAS MEDICAS LTDA

Endereço: Rua ANTONIO RIBAS DE MACEDO,,, 804 - Bairro BOM JESUS - CEP 89.520-000

Contribuinte:

Código de Controle

CWTX2TTLQ3QER6U1

Página 1 de 1

CURITIBANOS (SC), 03 de Fevereiro de 2026

Rua Coronel Vidal Ramos, 860 - Centro

CURITIBANOS (SC) - CEP: 89520000 - Fone:4932457200

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 42.597.728/0001-92
Razão

Social: RESGATAR - SERVICO DE URGENCIA E EMERGENCIAS MEDICAS LT

Endereço: RUA ANTONIO RIBAS MACEDO 804 / BOM JESUS / CURITIBANOS / SC /
89520-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade:14/01/2026 a 12/02/2026

Certificação Número: 2026011403535643153700

Informação obtida em 03/02/2026 16:36:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RESGATAR - SERVICO DE URGENCIA E EMERGENCIAS MEDICAS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 42.597.728/0001-92

Certidão nº: 7471827/2026

Expedição: 03/02/2026, às 16:35:46

Validade: 02/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RESGATAR - SERVICO DE URGENCIA E EMERGENCIAS MEDICAS

LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 42.597.728/0001-

92, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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A empresa   RESGATAR SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, CNPJ nº
42.597.728/0001-92, sediada na Rua: ANTONIO RIBAS DE MACEDO, nº 804 - BAIRRO: BOM
JESUS, CEP: 89.520-000, cidade de CURITIBANOS/SC, declara, sob penas da Lei, que até a
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

Nome do responsável: DIONEI ALVES DOS SANTOS
CPF: 028.889.439-13
Nome da empresa: RESGATAR SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA

Rua Antônio Ribas de Macedo, 804 - Bairro Bom Jesus - Curit ibanos/SC
(49) 99815 2006 | (47) 99229 5955 | contato@resgatarurgencias.com.br

Matriz: @resgatar.urgencias

https://resgatarurgencias.com.br/
| |

Dr. Julean Augusto C. Lasota
Responsável Técnico

CRM/SC 23131

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO
IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO

Curitibanos/SC, 03 de Fevereiro de 2026.

Ficamos à disposição

____________________________________________________________________

RESGATAR SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA

42.597.728/0001-92

RESGATAR SERVICO 

DE URGENCIA E 

EMERGENCIAS 

MEDICA:425977280

00192

Assinado de forma digital 

por RESGATAR SERVICO 

DE URGENCIA E 

EMERGENCIAS 

MEDICA:42597728000192 

Dados: 2026.02.03 

17:53:55 -03'00'
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A empresa   RESGATAR SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, CNPJ nº
42.597.728/0001-92, sediada na Rua: ANTONIO RIBAS DE MACEDO, nº 804 - BAIRRO: BOM
JESUS, CEP: 89.520-000, cidade de CURITIBANOS/SC, vem através de seu representante legal
infra-assinado, em atenção ao Artigo 68, inciso VI da Lei no 14.133/2021, declarar expressamente,
sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, art. 7o, inciso XXXIII, regulamentada e que não será utilizada mão
de obra de menores de 18 (dezoito) anos de idade em trabalhos noturnos, perigosos ou
insalubres, bem como não será utilizada mão de obra de menores de 16 (dezesseis) anos em
qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendizes.

Nome do responsável: DIONEI ALVES DOS SANTOS
CPF: 028.889.439-13
Nome da empresa: RESGATAR SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA

Rua Antônio Ribas de Macedo, 804 - Bairro Bom Jesus - Curit ibanos/SC
(49) 99815 2006 | (47) 99229 5955 | contato@resgatarurgencias.com.br

Matriz: @resgatar.urgencias

https://resgatarurgencias.com.br/
| |

Dr. Julean Augusto C. Lasota
Responsável Técnico

CRM/SC 23131

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES
RELATIVAS AO TRABALHO DO MENOR

Curitibanos/SC, 03 de Fevereiro de 2026.

Ficamos à disposição

____________________________________________________________________

RESGATAR SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA

42.597.728/0001-92

RESGATAR SERVICO 

DE URGENCIA E 

EMERGENCIAS 

MEDICA:42597728000

192

Assinado de forma digital 

por RESGATAR SERVICO DE 

URGENCIA E EMERGENCIAS 

MEDICA:42597728000192 

Dados: 2026.02.03 17:53:12 

-03'00'
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A empresa   RESGATAR SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, CNPJ nº
42.597.728/0001-92, sediada na Rua: ANTONIO RIBAS DE MACEDO, nº 804 - BAIRRO: BOM
JESUS, CEP: 89.520-000, cidade de CURITIBANOS/SC, por intermédio de seu representante
legal o Sr. DIONEI ALVES DOS SANTOS, portador da carteira de identidade n˚ 3.241.175 e do
CPF n˚ 028.889.439-13.

DECLARA que:

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;
2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente
político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

Nome do responsável: DIONEI ALVES DOS SANTOS
CPF: 028.889.439-13
Nome da empresa: RESGATAR SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA

Rua Antônio Ribas de Macedo, 804 - Bairro Bom Jesus - Curit ibanos/SC
(49) 99815 2006 | (47) 99229 5955 | contato@resgatarurgencias.com.br

Matriz: @resgatar.urgencias

https://resgatarurgencias.com.br/
| |

Dr. Julean Augusto C. Lasota
Responsável Técnico

CRM/SC 23131

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

Curitibanos/SC, 03 de Fevereiro de 2026.

Ficamos à disposição

____________________________________________________________________

RESGATAR SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA

42.597.728/0001-92

RESGATAR SERVICO 

DE URGENCIA E 

EMERGENCIAS 

MEDICA:425977280

00192

Assinado de forma digital 

por RESGATAR SERVICO 

DE URGENCIA E 

EMERGENCIAS 

MEDICA:42597728000192 

Dados: 2026.02.03 

17:53:33 -03'00'
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DECLARAÇÃO DE NÃO DIRECIONAMENTO E VALOR DE MERCADO 

Objeto:  Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços

de locação de ambulâncias do Tipo D, por meio de Dispensa de Licitação, para

prestação do serviço no evento Viva Folia BC Carnaval 2026 realizado pela

Secretaria de Turismo no Município de Balneário Camboriú, nos dias 14, 15 e

16 de fevereiro.

Setor solicitante: Departamento de Marketing e Projetos

Secretaria: FUMTUR – Secretaria de Turismo

Solicitação nº: 65/2026

 Declaro que os itens constantes na solicitação em epígrafe, ou à qual

consta  esta  declaração,  têm,  em  suas  respectivas  descrições,  as

especificações estritamente necessárias para atender às finalidades às quais

se destinam, sem que direcionem para determinada marca e/ou fornecedor, de

maneira que há a possibilidade de ampla competição no certame. Atesto ainda

que os valores indicado através dos orçamentos para o processo anexo, estão

de acordo com os valores praticados no mercado.

Balneário Camboriú, 03 de fevereiro de 2026.

Rafael Diogo Amâncio 

Diretoria de Marketing e Projetos 

Secretaria de Turismo 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

03/02/2026 16:41:24Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: RESGATAR - SERVICO DE URGENCIA E EMERGENCIAS MEDICAS LTDA
CNPJ: 42.597.728/0001-92

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

1Doc:  Processo Dispensa de licitação em razão de pequeno valor - 035/2026  |  Anexo: 7_ConsultaConsolidada_TCU.pdf (1/1)        159/189

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Solicitação de Compra/Contratação

Fundo Municipal de Turismo

Usuário: Priscila Geissmann
Chave de Autenticação Digital

2024-7244-889
Página

1 / 1http://www.secturbc.com.br
CNPJ: 83.102.285/0001-07 Fone: (47) 3367-8122
Rua 2850, 566 - CEP 88330-365 - Balneário Camboriú/ SC

Número: 65/2026
Emissão: 03/02/2026

Situação: Não liberadaÓrgão Orçam.:

Un. Orçam.:

Centro de custo:

25000 - Fundo Municipal de Turismo

25001 - FUMTUR

0204 - DEPTO DE MARKETING
Descrição:Despesa referente contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de AMBULÂNCIA Tipo D, por meio de

Dispensa de Licitação, para prestação do serviço no evento Viva Folia BC Carnaval 2026, dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026.

Despesa Fonte de recurso Valor indicado (R$) Valor bloqueado (R$)

Despesas

812 - 13 . 25001 . 23 . 695 . 5012 . 2.139 . 0 . 339000 - 100051 - Outros Recursos não Vinculados 13.770,00 0,00

Itens

Item Quantidade Unidade de Material/Serviço Valor unitário (R$) Valor total (R$)
1 3,00000 4.590,00000 13.770,00Diária 171692 - Locação De Ambulância Tipo D

Locação De Ambulância Tipo D -Cobertura De Eventos Por Meio De Uti Móvel Avançada Tipo
D Com Atendimento E  Transporte  De Urgência  E  Emergência  -  Cobertura  De Eventos  Por
Meio De Uti Móvel Avançada Tipo D Com Atendimento Urgência E Emergência E Transporte
De Vítima. Equipe: 01 Médico Emergencista; 01 Enfermeiro Emergencista; E,  01 Motorista
Resgatista. Uti Móvel Contendo No Mínimo: Maca Retrátil; Maleta De Medicamentos Orais E
Injetáveis;  Instrumental  Para  Pequenas  Cirurgias;  Desfibrilador  Portátil;  Eletrocardiógrafo;
Respirador  Adulto  E  Infantil  Portátil;  Glicosímetro;  Torpedos  Portáteis  De  Oxigênio;
Aspirador Portátil; Laringoscópio; Ambú Com Máscara; Cânulas; Nebulizadores; Oximetro De
Pulso;  Prancha  Rígida  Para  Politraumatizados  Em  Polietileno;  Ked´S  (Material  Para
Imobilização; Remoção De Politraumatizados Adulto E Infantil) E Recursos Necessários Para
Os Primeiros Socorros (Medicamentos, Materiais Descartáveis E Equipamentos).

Total geral (R$) 13.770,00

Evandro Neiva Oliveira
Secretário de Turismo
Portaria  nº 32.153/2025
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 Memorando 3- 5.376/2026

De: José N. - SECC

Para: SECC - DPL - Departamento de Planejamento e Licitações  - A/C Hindianara V.

Data:  04/02/2026 às 19:54:02

 

Prezada,

Remeto os autos para análise e prosseguimento do feito.

Atenciosamente,

_

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto  

Secretário de Compras e Convênios.

Portaria n. 33.070/2025.

1Doc:  Memorando 4- 5.376/2026        161/189



 Memorando 4- 5.376/2026

De: Hindianara V. - SECC - DPL

Para: SECTUR - DMP - Departamento de Marketing e Projetos 

Data:  05/02/2026 às 11:37:51

 

Prezados, 

Por gentileza, gerar o processo eletronico de dispensa de licitação e anexar a documentação.

_

Hindianara Mariha Vieira 

Analista administrativo II

Secretaria de Compras e Patrimônio
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 Memorando 5- 5.376/2026

De: Letícia C. - SECTUR - DMP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  05/02/2026 às 16:13:07

 

Boa tarde 

Encaminho TR retificado, com acréscimo na quantidade de diárias

Atenciosamente 

_

Letícia Conde

Turismóloga | Departamento de Marketing e Projetos Turísticos

Secretaria de Turismo

Anexos:

TR_Ambulancia_Carnaval_2026.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rafael Diogo Amancio 05/02/2026 19:00:47 1Doc RAFAEL DIOGO AMANCIO CPF 030.XXX.XXX-62

Para verificar as assinaturas, acesse https://bc.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 1F19-CCEF-F40F-6B64 
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ESTADO DE SANTA CATARINA                                    
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ                                             
SECRETARIA DE TURISMO

TERMO DE REFERÊNCIA

Objetivo: O  presente  Termo  de  Referência  tem  por  objetivo  conter  os  elementos

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto de

contratação  de  empresa  especializada  para  a  prestação  de  serviços  de  locação  de

ambulâncias do Tipo D, por meio de  Dispensa de Licitação, para prestação do serviço no

evento Viva Folia BC Carnaval 2026 realizado pela Secretaria de Turismo no Município de

Balneário Camboriú. 

Unidade Requisitante: Secretaria de Turismo

Área Técnica Demandante

Nome: Rafael Diogo Amancio

Matrícula: 56.734

Cargo: Diretor de Marketing e Projetos

Unidade: Secretaria de Turismo

E-mail institucional: marketing.sectur@bc.sc.gov.br

Telefone: (47) 3267-7067

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação, por meio de Dispensa

de Licitação, de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de

Ambulâncias  do  Tipo  D  (Suporte  Avançado  /  UTI  Móvel),  com  equipe  técnica

completa composta por médico,  enfermeiro e condutor socorrista,  destinadas ao

atendimento  pré-hospitalar  de  pacientes  que  necessitem  de  suporte  de  alta

complexidade, durante a realização do evento Viva Folia BC – Carnaval 2026.

As  ambulâncias  deverão estar  devidamente  equipadas e  em conformidade com a

Resolução CFM nº 1.671/2003,  bem como  atender integralmente às exigências da

Resolução  CRM-SC  nº  224/2022,  garantindo  padrões  adequados  de  segurança,

desempenho e qualidade na prestação do serviço.

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07
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MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ                                             
SECRETARIA DE TURISMO

A contratação visa atender às necessidades da Secretaria de Turismo do Município de

Balneário  Camboriú,  responsável  pela  realização  do  evento,  assegurando  suporte

médico especializado ao público, artistas, trabalhadores e demais envolvidos, incluindo

atendimento  no  local  e  eventual  remoção  de  pacientes,  quando  tecnicamente

indicado.

O objeto é classificado como serviço comum, com padrões de desempenho e qualidade

usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, e do art. 3º,

§1º, inciso III, da Instrução Normativa SCM nº 005/2024.

O serviço deverá ser prestado durante a programação oficial do evento Viva Folia BC –

Carnaval 2026, nos dias  14, 15 e 16 de fevereiro de 2026, abrangendo as atividades

realizadas no Desfile de Blocos, Palco Centro e Palco Estaleiro, conforme cronograma

definido pela Secretaria de Turismo, em regime de plantão presencial. 

PROGRAMAÇÃO DO EVENTO VIVA FOLIA BC – CARNAVAL 2026

01 ambulância – 03 diárias com cobertura de

Desfile de Blocos no centro – sábado, domingo e segunda

Dias 14/02 a 16/02, percurso da Rua 2000 até a Praça Almirante Tamandaré

Palco Centro – domingo e segunda

Dias 15/02 e 16/02, Praça Almirante Tamandaré

01 ambulância – 02 diárias com cobertura de 

Palco Estaleiro – domingo e segunda

Dias 15/02 e 16/02, Rua da Praia

O quantitativo total contratado corresponde a 05 (cinco) diárias de ambulância Tipo D

(Suporte Avançado / UTI Móvel), considerando a distribuição operacional descrita acima.

A programação acima é de caráter estimativo, podendo sofrer ajustes operacionais por

necessidade da Administração, sem alteração do objeto ou do valor contratual, desde que

mantido o quantitativo de diárias contratadas.

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A  presente  contratação  fundamenta-se  na  necessidade  de  assegurar  atendimento

médico  de  urgência  e  emergência  de  alta  complexidade durante  a  realização  do

evento  Viva Folia  BC –  Carnaval  2026,  promovido  pela  Secretaria  de Turismo do

Município de Balneário Camboriú, o qual implica significativa concentração de público

em  espaços  abertos  e  vias  públicas,  ampliando  os  riscos  de  ocorrências  clínicas,

traumáticas e emergenciais.

A  demanda  gerada  pelo  evento  possui  natureza  temporária,  extraordinária  e

concentrada no período carnavalesco, não sendo passível de atendimento adequado

pela estrutura regular de saúde do Município, a qual se encontra dimensionada para o

atendimento das demandas ordinárias da rede pública. A utilização da frota municipal

existente para absorver essa demanda adicional poderia comprometer a continuidade e a

eficiência dos serviços regulares de saúde, com impacto direto no tempo de resposta às

emergências cotidianas.

Diante desse cenário,  mostra-se  imprescindível  a  contratação externa de empresa

especializada para a  locação de Ambulância do Tipo D (Suporte Avançado /  UTI

Móvel), com equipe técnica completa composta por médico, enfermeiro e condutor

socorrista, apta a realizar atendimento pré-hospitalar avançado no local do evento, bem

como eventual remoção de pacientes, quando clinicamente indicada.

A contratação por meio de Dispensa de Licitação encontra respaldo no art. 75, inciso II,

da Lei nº 14.133/2021, considerando que o valor estimado da contratação encontra-se

dentro  do  limite  legal  estabelecido  para  essa  modalidade,  bem  como  a

impossibilidade de planejamento licitatório regular compatível com a especificidade, curta

duração e caráter excepcional da demanda, restrita ao período de realização do evento.

Ressalta-se  que  a  presente  Dispensa  não  se  destina  a  substituir  procedimento

licitatório regular, mas sim a assegurar a segurança do público e a continuidade do

serviço  público  durante  evento  específico,  em  observância  aos  princípios  da

legalidade, eficiência, economicidade, razoabilidade e interesse público, previstos na

legislação vigente.
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3. DOS SERVIÇOS QUE SERÃO EXECUTADOS

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada em locação de

Ambulância  do  Tipo  D  (Suporte  Avançado  /  UTI  Móvel),  com  equipe  técnica

completa,  por  meio  de  Dispensa  de  Licitação,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133/2021,

destinada a garantir atendimento médico de urgência e emergência de alta complexidade

durante a realização do evento Viva Folia BC – Carnaval 2026.

A ambulância deverá estar  integralmente equipada, em conformidade com as normas

vigentes, e operar com equipe mínima obrigatória composta por condutor socorrista,

enfermeiro e médico intervencionista, todos devidamente habilitados e registrados em

seus respectivos conselhos profissionais.

Os  serviços  serão  prestados  em  regime  de  plantão  presencial,  durante  toda  a

programação oficial do evento Viva Folia BC – Carnaval 2026, nos dias 14, 15 e 16 de

fevereiro de 2026, abrangendo os horários diurnos e noturnos das atividades infantis,

apresentações  artísticas  e  desfiles,  com  permanência  contínua  da  ambulância  e  da

equipe  em  prontidão,  pelo  período  diário  previamente  definido  pela  Secretaria  de

Turismo, garantindo resposta imediata a eventuais ocorrências clínicas ou traumáticas no

local. 

A execução dos serviços compreende:

 atendimento pré-hospitalar avançado no local do evento;

 estabilização clínica de pacientes;

 realização de procedimentos de suporte avançado à vida;

 eventual  remoção de pacientes para unidades de saúde de referência,  quando

clinicamente indicada;

 atuação integrada com os órgãos de segurança e saúde, quando necessário.

A  contratação justifica-se  pela  natureza temporária,  concentrada e  excepcional  da

demanda, restrita ao período de realização do evento, não sendo passível de absorção
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pela estrutura regular de saúde do Município sem prejuízo aos atendimentos ordinários,

razão pela qual se mostra necessária a contratação externa especializada.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Requisitos Técnicos e Operacionais

a) Disponibilizar Ambulância do Tipo D (Suporte Avançado / UTI Móvel), em perfeitas

condições  de  funcionamento,  devidamente  equipada,  conforme  as  normas  vigentes,

especialmente a  Resolução CFM nº 1.671/2003, a  Resolução CRM-SC nº 224/2022 e

demais legislações aplicáveis;

b) Garantir a  presença contínua da ambulância e da equipe em regime de plantão

presencial durante  todo o  período da programação do evento,  nos horários  e  locais

definidos pela Secretaria de Turismo;

c)  Assegurar  que  a  ambulância  esteja  devidamente  licenciada,  segurada  e

regularizada, incluindo documentação do veículo, seguro obrigatório e demais exigências

legais;

d)  Manter  tempo de resposta imediato,  compatível  com atendimento  de urgência  e

emergência em eventos de grande porte;

4.2. Requisitos da Equipe Técnica

a)  Disponibilizar  equipe  mínima  obrigatória  composta  por  médico,  enfermeiro  e

condutor  socorrista,  todos  com  formação  compatível,  experiência  comprovada  e

registro ativo nos respectivos conselhos profissionais;

b) Garantir que os profissionais estejam aptos para atendimento pré-hospitalar de alta

complexidade, incluindo suporte avançado à vida;

c)  Responsabilizar-se  integralmente  pela  gestão,  substituição  e  disponibilidade  da

equipe, sem prejuízo à continuidade do serviço;
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4.3. Requisitos Legais, Trabalhistas e Previdenciários

a)  Assumir  integral  responsabilidade  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,

fiscais, securitários e comerciais decorrentes da execução do contrato, não gerando

qualquer vínculo empregatício com o Município;

b)  Manter,  durante  toda  a  execução  contratual,  regularidade  fiscal,  trabalhista  e

previdenciária, conforme exigido pela legislação vigente;

4.4. Requisitos de Segurança e Qualidade

a) Disponibilizar todos os  equipamentos, materiais, insumos, medicamentos e EPIs

necessários à prestação do serviço, em quantitativos adequados e dentro dos prazos de

validade;

b)  Observar  rigorosamente  os  protocolos  de  biossegurança,  higiene  e  controle

sanitário, responsabilizando-se por eventuais irregularidades;

c) Garantir a qualidade, continuidade e eficiência dos serviços prestados, respondendo

por danos causados a terceiros em decorrência da execução do objeto;

4.5. Requisitos Administrativos

a) Atender às orientações e determinações da fiscalização designada pela Secretaria

de Turismo, fornecendo informações, relatórios ou registros sempre que solicitado;

b)  Comunicar  imediatamente  à  contratante  qualquer  ocorrência  relevante  que  possa

comprometer a execução dos serviços;

c) Executar os serviços estritamente conforme as condições estabelecidas neste Termo

de Referência.

4.6. Requisitos de Habilitação e Regularidade

a)  A  empresa  contratada  deverá  ser  especializada  no  ramo  de  locação  de

ambulâncias,  devidamente  regulamentada,  licenciada  e  autorizada  pelos  órgãos

competentes, em conformidade com a legislação vigente;
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b)  Deverá manter,  durante  toda a  execução contratual,  regularidade jurídica,  fiscal,

trabalhista,  social  e  econômico-financeira,  comprovada por  meio da documentação

exigida no procedimento de dispensa de licitação;

c) A empresa deverá estar regular perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal,

bem como quanto ao FGTS e à Justiça do Trabalho, além de não possuir impedimentos

legais para contratar com o Poder Público;

d)  Deverá  comprovar  inexistência  de  falência  ou  recuperação  judicial,  quando

aplicável, nos termos da legislação vigente;

e) A execução dos serviços deverá observar as  normas ambientais, sanitárias e de

sustentabilidade  adotadas  pelo  Município  de  Balneário  Camboriú,  sempre  que

compatíveis com a natureza do objeto.

5. JUSTIFICATIVA NOS CASOS DE LICITAÇÕES NÃO EXCLUSIVAS

A  presente  contratação  não  será  realizada  de  forma  exclusiva,  tendo  em  vista  a

natureza técnica e especializada do objeto, que consiste na prestação de serviços de

locação  de  Ambulância  do  Tipo  D  (Suporte  Avançado  /  UTI  Móvel),  com

disponibilização  de  equipe  médica  completa,  exigindo  infraestrutura  específica,

profissionais habilitados e atendimento rigoroso às normas sanitárias e médicas vigentes.

A imposição de critérios de exclusividade poderia restringir indevidamente o universo

de potenciais fornecedores, reduzir a competitividade e comprometer a obtenção da

proposta mais vantajosa para a Administração, além de representar risco à adequada

execução do serviço e à segurança do público atendido durante o evento Viva Folia BC –

Carnaval 2026.

Ressalta-se,  ainda,  que a  contratação visa  atender  demanda pontual,  temporária  e

concentrada, vinculada à realização de evento de grande porte, circunstância que reforça

a  necessidade  de  ampla  participação  de  empresas  devidamente  capacitadas,

independentemente de seu porte ou enquadramento empresarial.
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Dessa  forma,  a  adoção  de  procedimento  não  exclusivo mostra-se  a  medida  mais

adequada para assegurar o atendimento ao interesse público, em consonância com os

princípios  da  isonomia,  eficiência,  competitividade  e  economicidade,  previstos  na

legislação vigente.

6. JUSTIFICATIVA PARA PERMISSÃO OU VEDAÇÃO DE CONSÓRCIOS

Fica vedada a participação de empresas em consórcio na presente contratação.

A vedação justifica-se em razão da  natureza do objeto, que consiste na prestação de

serviços de locação de Ambulância do Tipo D (Suporte Avançado / UTI Móvel), com

disponibilização de equipe médica completa,  voltada ao atendimento de urgência e

emergência de alta complexidade durante evento de grande porte.

Trata-se  de  serviço  pontual,  temporário  e  de  execução  imediata,  que  demanda

coordenação  operacional  integrada,  resposta  rápida,  padronização  de

procedimentos  e  responsabilidade  técnica  única,  condições  que  poderiam  ser

comprometidas pela atuação consorciada de empresas distintas.

Além disso, a formação de consórcios poderia  dificultar a fiscalização contratual,  a

apuração de responsabilidades em caso de falhas na execução do serviço e a aplicação

de sanções administrativas, não se mostrando vantajosa para a Administração Pública.

Dessa forma, a vedação à participação em consórcio revela-se proporcional, razoável e

adequada  ao  interesse  público,  estando  em  consonância  com  os  princípios  da

eficiência,  segurança,  economicidade  e  interesse  público,  previstos  na  legislação

vigente.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução do objeto dar-se-á conforme as condições estabelecidas neste Termo de

Referência, mediante a disponibilização de Ambulância Tipo D (Suporte Avançado / UTI

Móvel), com equipe técnica completa, em regime de plantão presencial contínuo, durante

os dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026. 
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Os serviços serão executados em dias, horários e locais previamente definidos pela

Secretaria de Turismo, durante toda a programação oficial do evento, com  presença

permanente da ambulância e da equipe em regime de plantão presencial, garantindo

prontidão imediata para atendimento de urgência e emergência.

A contratada obriga-se a prestar os serviços com qualidade, eficiência e segurança,

observando  integralmente  as  especificações  deste  Termo  de  Referência,  sendo

responsável  por  todas  as  despesas  decorrentes  da  execução,  incluindo  custos

operacionais, tributos, encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e securitários,

não cabendo qualquer ônus adicional à Administração.

Caberá à contratada a  mobilização, operação e desmobilização da ambulância, bem

como a manutenção do veículo, fornecimento de equipamentos, insumos, medicamentos

e demais recursos necessários à execução integral do serviço.

A  contratada  deverá  acatar  as  orientações  da  Secretaria  requisitante  e  da

fiscalização designada, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os

esclarecimentos solicitados e  providenciando, de imediato, a correção de eventuais

irregularidades apontadas durante a execução.

Responderá  a  contratada  por  danos  causados  ao  Município  ou  a  terceiros,

decorrentes  de  falhas  na  execução  do  serviço,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa

responsabilidade a atuação da fiscalização.

Fica  vedada  a  subcontratação do  objeto,  total  ou  parcial,  sem  prévia  e  expressa

autorização da contratante.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

A  gestão  e  a  fiscalização  do  contrato  decorrente  deste  Termo  de  Referência  serão

exercidas pela Secretaria de Turismo do Município de Balneário Camboriú, por meio

de servidor(es) formalmente designado(s), nos termos da legislação vigente.

Compete ao  gestor do contrato acompanhar a execução contratual  sob os aspectos

administrativo,  financeiro  e  contratual,  zelando  pelo  cumprimento  das  cláusulas
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pactuadas,  pela  observância  dos  prazos,  pela  regularidade  dos  pagamentos  e  pela

adequada formalização de eventuais ocorrências.

Compete ao fiscal do contrato acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, verificando

a  conformidade  dos  serviços  prestados com  as  especificações  deste  Termo  de

Referência, especialmente quanto à:

 disponibilização da Ambulância Tipo D (Suporte Avançado / UTI Móvel);

 presença contínua da equipe técnica mínima exigida;

 adequação dos equipamentos, insumos e condições operacionais;

 cumprimento dos horários e locais definidos para o evento.

A fiscalização ocorrerá in loco, durante a realização do evento, podendo o fiscal registrar

ocorrências, solicitar esclarecimentos, determinar correções e  atestar a execução dos

serviços, para fins de pagamento.

A contratada deverá  prestar  todas as  informações e  esclarecimentos solicitados,

bem como atender prontamente às determinações regulares emitidas pelo gestor ou fiscal

do contrato, nos termos do art. 137, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

Eventuais não conformidades constatadas durante a execução deverão ser corrigidas

de forma imediata, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas em

lei e no instrumento contratual, quando cabíveis.

O recebimento dos serviços será realizado de forma provisória, mediante verificação da

execução durante a realização do evento, e de forma definitiva após o encerramento do

evento, com base no atesto final do fiscal do contrato, que confirmará o cumprimento

integral das  condições  estabelecidas  neste  Termo  de  Referência,  observadas  as

disposições legais aplicáveis.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

A  medição  dos  serviços  será  realizada  com  base  na  efetiva  disponibilização  da

Ambulância  do  Tipo  D  (Suporte  Avançado  /  UTI  Móvel),  com  equipe  técnica
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completa composta por médico, enfermeiro e condutor socorrista,  em regime de

plantão presencial,  durante os dias,  horários e locais definidos para a realização do

evento Viva Folia BC – Carnaval 2026.

Será considerada como unidade de medição cada diária correspondente a um dia de

cobertura do evento, nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026, desde que cumprida

integralmente a permanência da ambulância e da equipe em regime de plantão presencial

durante toda a programação diária. 

O pagamento ficará condicionado ao atesto do fiscal do contrato, mediante verificação

da execução dos serviços, e à apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida conforme a

legislação  vigente,  devidamente  compatível  com  a  Autorização  de  Fornecimento,

quantidades e especificações contratadas.

O pagamento será efetuado em até  15 (quinze) dias, contados do  adimplemento da

obrigação, após o recebimento e atesto da Nota Fiscal/Fatura.

Havendo irregularidades na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o prazo para pagamento

será contado a partir de sua regularização.

O  pagamento  será  processado  mediante  ordem  de  pagamento ou  transferência

eletrônica, conforme procedimentos administrativos do Município.

Os valores contratados compreenderão todos os custos diretos e indiretos necessários

à  execução  dos  serviços,  incluindo  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,

securitários,  operacionais,  insumos,  medicamentos  e  demais  despesas,  não  sendo

admitidos pagamentos adicionais a qualquer título.

Para fins de pagamento, poderão ser exigidas as  certidões de regularidade fiscal e

trabalhista, tais como Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União (CND),  Certificado de Regularidade do FGTS

(CRF) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), quando aplicável.

A  retenção  do  Imposto  de  Renda deverá  ser  destacada  no  documento  fiscal,

observados os percentuais previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, sendo

que empresas optantes pelo  Simples Nacional ou enquadradas em hipótese legal de
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isenção ou não incidência deverão informar expressamente tal condição nos documentos

fiscais.

10. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A seleção do fornecedor será realizada por meio de Dispensa de Licitação, nos termos

do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, observadas as condições e exigências estabelecidas

neste Termo de Referência.

O critério de seleção será o de menor preço, considerando a proposta mais vantajosa

para a Administração,  desde que  atendidos integralmente os requisitos técnicos,

operacionais, legais e administrativos previstos neste Termo de Referência.

A  comparação  das  propostas  será  efetuada  com  base  no  valor  unitário  por

diária/plantão de disponibilização da Ambulância do  Tipo D (Suporte Avançado / UTI

Móvel), com equipe técnica completa, conforme quantitativos e períodos definidos pela

Secretaria de Turismo.

Somente serão consideradas classificadas as propostas que:

 estejam em conformidade com o objeto e com as especificações técnicas;

 apresentem preços compatíveis com os valores praticados no mercado;

 comprovem o atendimento às exigências de habilitação e regularidade;

 não apresentem impedimentos legais para contratar com a Administração Pública.

A contratação será formalizada com o fornecedor que apresentar a proposta de menor

preço,  desde que considerada  exequível,  após  análise  da  documentação exigida  no

procedimento de dispensa e atendimento às condições estabelecidas neste Termo de

Referência.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de preços de

mercado,  considerando  orçamentos  obtidos  junto  a  empresas  especializadas na

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07

1Doc:  Processo Dispensa de licitação em razão de pequeno valor - 035/2026  |  Anexo: TR_Ambulancia_Carnaval_2026.pdf (12/14)        175/189



ESTADO DE SANTA CATARINA                                    
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ                                             
SECRETARIA DE TURISMO

prestação de serviços de locação de Ambulância do Tipo D (Suporte Avançado /  UTI

Móvel), compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, bem como contratações

similares realizadas pela Administração Pública.

A pesquisa de preços levou em consideração:

 a natureza técnica e especializada do serviço;

 a exigência de ambulância do Tipo D totalmente equipada;

 a disponibilização de equipe técnica completa, composta por médico, enfermeiro e

condutor socorrista;

 o regime de plantão presencial durante a programação oficial do evento;

 o  período efetivo de execução compreendido entre 14 e 16 de fevereiro de

2026;

 os custos operacionais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e securitários inerentes

à execução do objeto.

Foram obtidos 03 (três) orçamentos, cujos valores demonstraram-se compatíveis com

os  preços  praticados  no  mercado,  não  havendo  indícios  de  sobrepreço  ou

inexequibilidade.

Considerando que a contratação será realizada por  meio de  Dispensa de Licitação,

adotando-se como critério de seleção o  menor preço, nos termos do art. 75 da Lei nº

14.133/2021, o  valor estimado da contratação foi fixado com base no menor valor

dentre os orçamentos obtidos, correspondente a R$ 4.590,00 (quatro mil quinhentos

e noventa reais) por diária/plantão.

Dessa forma, considerando a necessidade de cobertura durante  05 (cinco) diárias de

evento,  o  valor  total  estimado da contratação perfaz o  montante de  R$ 22.950,00

(vinte e dois mil novecentos e cinquenta reais).

Ressalta-se  que  o  valor  estimado  tem por  finalidade  subsidiar  a  Administração  na

tomada  de  decisão  e  na  verificação  da  vantajosidade  da  contratação,  não

representando obrigação de contratação pelo valor máximo estimado, devendo a proposta
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selecionada apresentar preço compatível com os valores praticados no mercado e dentro

dos  limites  legais  aplicáveis  à  Dispensa  de  Licitação,  nos  termos  da  legislação

vigente.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para atender a esta contratação ocorrerão por conta da dotação orçamentária

do Fundo Municipal de Turismo. Despesas 812 –  Produção de Festividades Turísticas e

Participação em Eventos Turísticos.
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 Memorando 6- 5.376/2026

De: Hindianara V. - SECC - DPL

Para: SECTUR - DADMF - Departamento Administrativo Financeiro 

Data:  05/02/2026 às 16:27:55

 

Prezados,

No aguardo da criação do processo eletronico, além disso solicito que enviem a solicitação de compras com o
quantitativo corrigido.

grata,

_

Hindianara Mariha Vieira 

Analista administrativo II

Secretaria de Compras e Patrimônio
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 Memorando 7- 5.376/2026

De: Hindianara V. - SECC - DPL

Para: SECC - Secretaria de Compras e Convênios 

Data:  05/02/2026 às 16:28:50

 

Prezado Secretário de Compras,

Segue para assinatura Aviso de Intenção de Dispensa de Licitação.

grata,

_

Hindianara Mariha Vieira 

Analista administrativo II

Secretaria de Compras e Patrimônio

Anexos:

Aviso_013_Ambulancia_FUMTUR.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

José Edeltrudes da Costa F... 05/02/2026 16:30:40 1Doc JOSÉ EDELTRUDES DA COSTA FERREIRA NETO CPF 0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://bc.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: BD30-0159-A1F4-B71A 
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Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07 
 
 

INTERESSADO:  Secretaria de Turismo 

Assunto: Comunicação de intenção de abertura de Processo de Dispensa de Licitação em Razão do Valor, em 
conformidade com a Lei n° 14.133/2021. 

AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Secretaria de Compras do Município de Balneário Camboriú, em conformidade com o § 3º, inciso 
II, art. 75, da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público aos interessados que o órgão pretende realizar a 
contratação de:   

Empresa especializada para a prestação de serviços de locação de AMBULÂNCIA Tipo D para 
prestação do serviço no evento Viva Folia BC Carnaval 2026, dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026. 

 
Item 

 
Tipo 

 
Descrição do Produto 

 
Quant. 

Valor  
Unitário 

Valor  
Total 

01 Diária Locação De Ambulância Tipo D.
Cobertura de eventos por meio de UTI móvel avançada tipo D com 
atendimento e transporte de urgência e emergência.
Equipe: 01 médico emergencista; 01 enfermeiro emergencista; e 01 
motorista resgatista. 
Uti móvel contendo no mínimo: maca retrátil; maleta de 
medicamentos orais e injetáveis; instrumental para pequenas 
cirurgias; desfibrilador portátil; eletrocardiógrafo; respirador adulto 
e infantil portátil; glicosímetro; torpedos portáteis de oxigênio; 
aspirador portátil; laringoscópio; ambú com máscara; cânulas; 
nebulizadores; oximetro de pulso; prancha rígida para 
politraumatizados em polietileno; ked´s (material para imobilização; 
remoção de politraumatizados adulto e infantil) e recursos 
necessários para os primeiros socorros (medicamentos, materiais 
descartáveis e equipamentos) 

05   

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de entrega, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

Eventuais interessados, podem apresentar Propostas de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar 
desta Publicação no DOM/SC, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 

Apresentar a proposta, juntamente dos seguintes documentos de habilitação: Cartão CNPJ; Ato 
constitutivo; CNDs Municipal, Estadual, Federal, Trabalhista e FGTS; Declarações de inexistência de fatos 
impeditivos, que não emprega menor, e não parentesco. 
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Critério de Julgamento: Menor preço por item. 

A Proposta de Preços deverá ser enviada para o seguinte e-mail: hindianara.vieira@bc.sc.gov.br. 

O Termo de Referência pode ser acessado no link: 
https://www.bc.sc.gov.br/licitacao.cfm?codigo=4423 

Maiores informações poderão ser obtidas diretamente na Secretaria de Compras, através do telefone 
(47) 3267-7000 das 09:00h às 17:00h, em dias úteis, ou pelo seguinte e-mail: hindianara.vieira@bc.sc.gov.br. 

Balneário Camboriú/SC, 05 de fevereiro de 2026. 
 

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto 
Secretário de Compras e Convênios 
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 Memorando 8- 5.376/2026

De: Priscila G. - SECTUR - DADMF

Para: SEFAZ - CGF - Comitê Gestor Financeiro  - A/C Priscila V.

Data:  05/02/2026 às 16:32:24

 

Prezada,

Ficam desconsiderados os documentos encaminhados por meio do Despacho 1, devendo prevalecer os documentos

ora encaminhados, os quais contemplam a correção das quantidades.

_

Priscila Geissmann 

Turismóloga

Anexos:

CGF_2026_Ambulancia_Carnaval.pdf

Solicitacao_65.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

EVANDRO NEIVA OLIVEIRA 05/02/2026 18:48:08 ICP-Brasil EVANDRO NEIVA OLIVEIRA CPF 168.XXX.XXX-14

Para verificar as assinaturas, acesse https://bc.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: BBD1-C0E8-313D-6A08 
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                                               FORMULÁRIO GERAL DE PEDIDO                        

PROTOCOLO NÚMERO

_________ /2026
 

TIPO DE PEDIDO (  ) Contratação de Serviços
(  ) Cursos ou Treinamentos
(  ) Contratação de Pessoal
(  ) Aquisição de Materiais
(  ) Aquisição de Equipamentos Permanentes
(  ) Locações
(  ) Renovação ou Aditivo Contratual
(__/__/__) Data de Vencimento do Contrato

MODALIDADE DE LICITAÇÃO (  ) Pregão para abertura de Registro de Preços 
(  ) Pregão com entrega imediata/contrato
(  ) Tomada de Preços
(  ) Concorrência
(  ) Convite
(  ) Concurso
(  ) Leilão

FORMA DE CONTRATAÇÃO (  ) Dispensa ou Inexigibilidade
(  ) Compra Direta
(  ) Registro de Preços  (  )consumo (   ) abertura

SOLICITAÇÕES DE COMPRA Nº  65/2026

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO Locação de AMBULÂNCIA Tipo D, para prestação do serviço no 

evento Viva Folia BC Carnaval 2026, dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 

2026. 

JUSTIFICATIVA Necessidade  de  assegurar  atendimento  médico  de  urgência  e

emergência durante a realização do evento, palcos e nos desfiles de

blocos com grande concentração de público.

VALOR NESTE ANO   R$ 22.950,00 (vinte e dois mil novecentos e cinquenta reais)

VALOR PARA OS PRÓXIMOS 

ANOS

 

DOTAÇÃO  812

ASSINATURA DO 

GESTOR/RESPONSÁVEL

 

 EVANDRO NEIVA OLIVEIRA

 Secretário de Turismo

COMPROVAÇÃO DA SUFICIÊNCIA 

ORÇAMENTÁRIA PELO DEPTO 

CONTÁBIL FINANCEIRO

 

ASSINATURA DO CONTADOR

 

1
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PROTOCOLO 
NÚMERO

 
___________ / 2026

 

DECISÃO (  ) DEFERIMENTO
(  ) INDEFERIMENTO
(  ) DEFERIMENTO PARCIAL
(  ) SEM MANIFESTAÇÃO

JUSTIFICATIVA  

 

  AUTORIZAÇÃO PARA SUPLEMENTAR OU DESBLOQUEAR:

INDICAÇÃO DA 
FONTE DE 
RECURSO

(  ) SIM
 
(  ) NÃO 

 

  

____________________________                                                     _______________________________  
LEANDRO ARTHUR RODRIGUES DA SILVA         MAGDA BEZ
Secretário da Casa Civil                                                                    Secretaria da Fazenda 
 

 

_____________________________         _______________________________ 
ARY EUCLIDES DE SOUZA FILHO         DIEGO MONTIBELLER
Secretário de Gestão de Pessoas                                                     Procurador-Geral do Município     
 

  

  

__________________________________________
JOSE EDELTRUDES DA COSTA FERREIRA NETO
Secretário de Compras e Patrimônio

__________________________________________________
DIOGO BALENA CATAFESTA
Secretário de Articulação Política e Relações Institucionais  
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Solicitação de Compra/Contratação

Fundo Municipal de Turismo

Usuário: Priscila Geissmann
Chave de Autenticação Digital

1514-2319-970
Página

1 / 1http://www.secturbc.com.br
CNPJ: 83.102.285/0001-07 Fone: (47) 3367-8122
Rua 2850, 566 - CEP 88330-365 - Balneário Camboriú/ SC

Número: 65/2026
Emissão: 03/02/2026

Situação: Não liberadaÓrgão Orçam.:

Un. Orçam.:

Centro de custo:

25000 - Fundo Municipal de Turismo

25001 - FUMTUR

0204 - DEPTO DE MARKETING
Descrição:Despesa referente contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de AMBULÂNCIA Tipo D, por meio de

Dispensa de Licitação, para prestação do serviço no evento Viva Folia BC Carnaval 2026, dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026.

Despesa Fonte de recurso Valor indicado (R$) Valor bloqueado (R$)

Despesas

812 - 13 . 25001 . 23 . 695 . 5012 . 2.139 . 0 . 339000 - 100051 - Outros Recursos não Vinculados 22.950,00 0,00

Itens

Item Quantidade Unidade de Material/Serviço Valor unitário (R$) Valor total (R$)
1 5,00000 4.590,00000 22.950,00Diária 171692 - Locação De Ambulância Tipo D

Locação De Ambulância Tipo D -Cobertura De Eventos Por Meio De Uti Móvel Avançada Tipo
D Com Atendimento E  Transporte  De Urgência  E  Emergência  -  Cobertura  De Eventos  Por
Meio De Uti Móvel Avançada Tipo D Com Atendimento Urgência E Emergência E Transporte
De Vítima. Equipe: 01 Médico Emergencista; 01 Enfermeiro Emergencista; E,  01 Motorista
Resgatista. Uti Móvel Contendo No Mínimo: Maca Retrátil; Maleta De Medicamentos Orais E
Injetáveis;  Instrumental  Para  Pequenas  Cirurgias;  Desfibrilador  Portátil;  Eletrocardiógrafo;
Respirador  Adulto  E  Infantil  Portátil;  Glicosímetro;  Torpedos  Portáteis  De  Oxigênio;
Aspirador Portátil; Laringoscópio; Ambú Com Máscara; Cânulas; Nebulizadores; Oximetro De
Pulso;  Prancha  Rígida  Para  Politraumatizados  Em  Polietileno;  Ked´S  (Material  Para
Imobilização; Remoção De Politraumatizados Adulto E Infantil) E Recursos Necessários Para
Os Primeiros Socorros (Medicamentos, Materiais Descartáveis E Equipamentos).

Total geral (R$) 22.950,00

Evandro Neiva Oliveira
Secretário de Turismo
Portaria  nº 32.153/2025
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 Memorando 9- 5.376/2026

De: Hindianara V. - SECC - DPL

Para: SECTUR - DMP -DIR - Diretoria de Marketing e Projetos 

Data:  05/02/2026 às 16:34:34

 

Prezados,

Para conhecimento, aviso de intenção dispensa de licitação publicado, prazo para envio de possíveis propostas:
10/02/2026.

At.te.,

_

Hindianara Mariha Vieira 

Analista administrativo II

Secretaria de Compras e Patrimônio

Anexos:

Prefeitura_Municipal_de_Balneario_Camboriu_Compras_e_Licitacoes_Aviso_013.pdf
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PROCESSO Nº
AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2026 - FUMTUR

DATA DE ATUALIZAÇÃO
05/02/26

MODALIDADE
INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

SITUAÇÃO
Aberto

LOCAL DA LICITAÇÃO
PMBC

OBJETO
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de AMBULÂNCIA Tipo D
para prestação do serviço no evento Viva Folia BC Carnaval 2026, dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026.

OBSERVAÇÕES
INTERESSADO: Secretaria de Turismo

Assunto: Comunicação de intenção de abertura de Processo de Dispensa de Licitação em Razão do Valor,
em conformidade com a Lei n° 14.133/2021.

AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria de Compras do Município de Balneário Camboriú, em conformidade com o § 3º, inciso II, art.
75, da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público aos interessados que o órgão pretende realizar a
contratação de:

Empresa especializada para a prestação de serviços de locação de AMBULÂNCIA Tipo D para prestação do
serviço no evento Viva Folia BC Carnaval 2026, dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de entrega, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

Eventuais interessados, podem apresentar Propostas de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar
desta Publicação no DOM/SC, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa.
Apresentar a proposta, juntamente dos seguintes documentos de habilitação: Cartão CNPJ; Ato constitutivo;
CNDs Municipal, Estadual, Federal, Trabalhista e FGTS; Declarações de inexistência de fatos impeditivos,
que não emprega menor, e não parentesco.

Critério de Julgamento: Menor preço por item.

A Proposta de Preços deverá ser enviada para o seguinte e-mail: hindianara.vieira@bc.sc.gov.br.

Data limite para apresentação das propostas: 10 de fevereiro de 2026.

Maiores informações poderão ser obtidas diretamente na Secretaria de Compras, através do telefone (47)
3267-7000 das 09:00h às 17:00h, em dias úteis, ou pelo seguinte e-mail: hindianara.vieira@bc.sc.gov.br.

Balneário Camboriú/SC, 05 de fevereiro de 2026.

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto
Secretário de Compras e Convênios

ARQUIVOS ANEXOS

• EDITAIS

05/02/2026, 16:32 Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú - Compras & Licitações

https://www.bc.sc.gov.br/licitacoes_Impressao.cfm?codigo=4423 1/1
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De: Andrea B. - SECTUR - DADMF

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  11/02/2026 às 13:55:05

 

Segue Autorização de Fornecimento  65/2026 já enviada ao fornecedor.

_

Andrea Silvia Dias de Borba  

Assistente Administrativo

Anexos:

AF_65_2026.pdf
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Autorização de Fornecimento/Serviço

Fundo Municipal de Turismo

Usuário: ANDREA SILVIA
Chave de Autenticação Digital

1751-8201-458
Página

1 / 1http://www.secturbc.com.br
CNPJ: 83.102.285/0001-07 Fone: (47) 3367-8122
Rua 2850, 566 - CEP 88330-365 - Balneário Camboriú/ SC

65/2026Número:
Emissão: 11/02/2026

Objeto: Contratação  dos  serviços  de  locação  de  Ambulâncias  do  Tipo  D  (Suporte  Avançado  /  UTI  Móvel),  com  equipe  técnica  completa
composta  por  médico,  enfermeiro  e  condutor  socorrista,  destinadas  ao atendimento  pré-hospitalar  de  pacientes  que necessitem de
suporte  de  alta  complexidade,  durante  a  realização do evento  Viva  Folia  BC –  Carnaval  2026.
003/2026 - DLLicitação: Modalidade: Dispensa Finalidade: Contratação de Serviços

Pré-empenho: 67/2026 Empenho: 75/2026

46550 - SALVA MED EMERGENCIAS MEDICAS LTDAFornecedor:

Rua Manaus, 105 - GarciaEndereço: Blumenau - SCCidade:

Fone: (47) 3322-6556 / (47) 3237-

89.020-070CEP:

Agência: C/C:Banco:

04.094.517/0001-48CPF/CNPJ:

E-mail: administrativo@salvamed.med.br

Nome Fantasia: SALVAMED SERVICOS MEDICOS

Prazo de entrega: Conforme termo de referência.

Local de entrega: Conforme termo de referência.

Fica autorizado o fornecimento dos itens abaixo discriminados:
Item Quantidade Unidade de medida Material/Serviço Marca

Descrição
Valor unitário (R$) Valor total (R$)

1 5,00000 19.500,003.900,00000171692 - Locação De Ambulância Tipo DDiária
Locação De Ambulância Tipo D -Cobertura De Eventos Por Meio De Uti Móvel Avançada Tipo D Com Atendimento E Transporte De
Urgência E Emergência - Cobertura De Eventos Por Meio De Uti Móvel Avançada Tipo D Com Atendimento Urgência E Emergência E
Transporte  De  Vítima.  Equipe:  01  Médico  Emergencista;  01  Enfermeiro  Emergencista;  E,  01  Motorista  Resgatista.  Uti  Móvel
Contendo  No  Mínimo:  Maca  Retrátil;  Maleta  De  Medicamentos  Orais  E  Injetáveis;  Instrumental  Para  Pequenas  Cirurgias;
Desfibrilador  Portátil;  Eletrocardiógrafo;  Respirador  Adulto  E  Infantil  Portátil;  Glicosímetro;  Torpedos  Portáteis  De  Oxigênio;
Aspirador  Portátil;  Laringoscópio;  Ambú  Com  Máscara;  Cânulas;  Nebulizadores;  Oximetro  De  Pulso;  Prancha  Rígida  Para
Politraumatizados Em Polietileno; Ked´S (Material  Para Imobilização; Remoção De Politraumatizados Adulto E Infantil)  E Recursos
Necessários Para Os Primeiros Socorros (Medicamentos, Materiais Descartáveis E Equipamentos).

R$ 19.500,00Valor desta autorização:
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